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Tenuo op SECURTTIZÂÇÃo DE DIREIToS CREDITóRros »o AcnoNscóclo DÂ 160'

(CENTÉSIMÁ SExÂcÉsrMA) SÉRIE DA 1' (PRIMEIRA) EMIssÁo DE CERTIFICADoS DE

RECEBivETs Do AcnoNncócIo oe Eco SECURTTIzADoRÁ DE DIBEIToS CREDITÓRIos Do

AcRoNÉcócIo S.A.

Pelo presente instmmento, e na melhor forma de dteito,

I. como Emissota:

Eco SEcuRrIzÁDoRÀ DE DIREIToS CREDITóRtos Do AGRoNEGócIo S.À, sociedade por

ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de Sào Paulo, na -r\v. Pedroso de N{orais, n "

1.553,3" andar, conjunto 32, Pinheiros, CEP 05419-001, inscrita no CNPJ/NIF sob o n."

lO.7 53.164 /OOOI-13, neste ato devidamente representada na forma dc seu Estatuto Social

("Emissora'); e

II. como Agente Fiduciário:

VÓRTX DISTRIBUIDORÀ DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDÀ., SOCiCdAdC IiMitAdA,

com sede na Cidade de São Paulo, Estado de Sào Paulo, na Av. Brigadeiro Fatia L)roa' n'" 2217 
'

coniunto 202, Pinheiros, CEP 01452-000, insctita no CNPJ/MF sob o n" 22'610'500 /0oo1-

[J8, neste ato representada na forma de seu Contrato Social ("Âgente Fiduciário");

sendo a Emissora e o Agente Fiduciário doravante denominados em coniunto como "Partes"

ou, individualmente, como "Parte".

celebram o ptesente 'fermo de Secudtizaçào de Direitos creditórios do Âgtooegócio da 160"

(centésima Sexagésima) Série da 1" pdmeira) Emissào de certificados de Recebíveis do

Agronegócio da Emissora ("Termo de Securitização" ou "Termo'), que prevê a emissào de

certiFrcados de recebíveis do agronegócio pela Emissora, nos terÍnos (i) da l-ei n." '11.076/01,

de30dedezembrode2004,conformealtemda,(ii)dalnstruçãon."41.1,daComissàode
valores Mobiliários (..cvM"), de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada ("Instrução

CVM 414'), aplicável a dismbüçôes púbücas de CRÂ nos termos do comunicado drvulgdo

em reuniào do Colegrado da CVM, redizaü em 18 de novembro de 2008, e (iii) da Instmçào

CVN{ n." 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme altetada ("Instrução CYM 47ó"); para

fotmallza.r a securiúaçào pela Emissora de direitos creditórios do agronegócio oriundos da

CPR-F, observados os seguintes termos e condições'

1. DAS DEFINIÇÕES

1.1. os termos abalxo üstados terão os significados que lhes são aqui atribuídos quando

iniciados com letra maiúscula no corpo deste Termo:
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.\Frliadas

" \"cnre I iduciirio"

",\lienaçào Fiduciária de Imór'eis" ou

"Conrato de ,llienaçào Fiduciária de

Imóveis"

" r\mortizaçào L,xttaordinária

signihca, em relaçâo a qualquer sociedade ou indir'íduo,

todo o endividamento de tal sociedade ou indivíduo

relat-ivamente a seus adiantarnentos realizados no

âmbito de opetações comerciais, bem como todos e

quaisquer pré-pagamentos recebidos por tal sociedade

ou indivíduo ao abrigo de contratos de venda e compra

d.e gtois quer cv n n o di t i e s,

tem o significado que lhe é atdbúdo na Cláusula 7.4.2.1

do Termo dc Securiüaçào;

significa a Vóror Distribuidora de Tín-rlos e Valores

Mobiliários Ltda., sociedade limitada, com sede na

Cidade de Sào Paulo, Estado de Sào Paulo, na Âv.

Btigadeiro Faria Iima, r." 2?77, coniunto 202,

Pinheiros, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/MF sob o

n." 22.610.500/0001-88, ou quem vier a sucedê-la;

signiEca a garanú de alienaçào fiduciária dos Irnóveis

outorgada em favor da Emissora, nos termos do

Instrumento Particular de Conttato de Àlienaçào

Fiduciária em Garantia de Bens Imóveis e Outas
Âvenças, 6rmado, em 13 de março de 2018, enue os

Proprietários dos Imóveis, a Emissora, a Devedora e o

Àgente Fiduciário, em garantia ao cumpdmento das

obrigações preüsas no Ptesente Termo de

Securiúaçào, assim como das assumidas pela Devedora

no âmbito da CPR-F;

significa a amortização extnordinátia parcial ou toal

dos CRÂ pela Emissora, com recutsos referentes ao

pâgamento da CPR-F ou dos Contratos Mercantis

Elegíveis que excedam o limite do Fundo de Reserva e

da Conta Centralizadora, considerados em coniunto, nas

hipóteses de ocorrência de quaisquer dos eventos

üstados na Cláusula 7.1 do Termo de Securiúação;

signiFrca a Âssociação Brasileira das Entidades dos

Mercados Financeiro e de Capitaisl

tem o signifrcado que lhe é atdbuído na Cláusula 5'10 do

Termo de Securiúaçào;
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".\ssembleia Oeral de Crcdorcs"

'Àr'al"

-\r'alisras

significa a assembleia geral de titulares dos CRÂ,

conforme definida na Cláusula 13.1 do Termo de

Securiúaçào;

signiÍrca a garantia fidejussória ptestadâ pelos Âvâüstâs,

no âmbito da CPR-F e do Termo de Âqüsiçào e

Endosso, em garantia do Eel e pontual pagamento dos

Direitos Creditórios;

significa (i) a Flers Participações Ltda., sociedade de

responsabiüdade limitada com sede na Cidade de

Primavera do kste, Estado de N{ato Grosso, na

Âvenida Campo Grande, 180, 1" andal, Súte 05, CEP

78850-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n"

03.837.57310001 -86, (ii) Fleurac Âgropecuáda Ltda.,

sociedade de responsabüdade limitada, com sede na

Cidade de Primavera do kste, Estado de Mato Gro§so,

na Avenida Campo Grande, 180, 1" andar, Centro, CEP

78850-00, inscita no CNPJ/MF sob o no

08.817.475/OOOI-49, (ii, CV Ângenita Gestora Rural

Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade de

Primavera do Leste, Esado de Mato Grosso, na

Âvenida Campo Grande, no 180, 1o andar, Sala 03,

Centro, CEP 78.850-000, ioscrita no CNPJ/MF sob o

n' 08.714.869/0001-00, (i, Fere Holdings Gestora

Rural Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade de

Primaven do kste, Estado de Mato Gro§so, na

Avenida Campo Grande, no 180, 1o andar, Sala 04,

Cento, CEP 78.850-000, inscria no CNPJ/MF sob o

n' 08.753.064/0001-75, e (v) Âgropecuáú Primavera

D'Oeste Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade

de Primavera do IJ§te, Estado de Mato Grosso, na

Avenida Campo Grande, no 180, 1o andar, Sala 06,

Centto, CEP 78.350-000, inscrita no CNPJ/MF sob o

no 04.798.91410001-09;

signihca o Banco Bradesco S.À., instrnriçào hnanceira,

com sede no núcleo administrativo denominado

"Cidade de Deus", Vila Yara, s/n.", na Cidade de

Osasco, Estado de Sào Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob

o n." 60.7 46.948/O001-12, que será o banco responsável

I
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"Iloletim de Subscricào"

'113"

L)uth Collatentl'

"(ledcnte"

"(lessào [riduciária de Recebíveis"

'(;ElrP21"

CNIJ/NIIr

'( ódi,,o (-ivil"

'(lódigo de Processo (livil"

pela operacionalização do pagamento e a liqúdaçào de

quaisquer valores devidos pela Emissora aos dtulares de

CRÂ;

signiFrca cada boletim de subsctiçào por meio do qual os

tinrlares de CRÂ formalizarào a subscrição dos mesmos;

signiEca 83 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento

Cetip UTVN{, instinrição devidamente autorizada pelo

Banco Central do Brasil pata a prestação de sewiços de

depositária cenúal de ativos escdurais e Liquidaçào

Íinanceira;

tem o significado que lhe é atdbuido na Cláusula ó.6.2.4

do Termo de Securitizaçào;

significa a ECO Consult - Consultoria de Operaçôes

Firanceiras Àgtopecuárias Ltda., sociedade lilnitada,

com sede na Cidade de Sào Paulo, Estado de Sào Paulo,

na Âveoida Pedtoso de Morais, 1553, 3" andar -
conjunto 33, sala 01, Pinheiros, CEP 05419-001, inscrita

no CNPJ/MF sob o n" 17.118.4ó810001-88;

tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula ó.6.1.1

do f'ermo de Securitizaçào;

significa o Módulo CETIP21 - Tíulos e Valores

Mobiüários, administrado e operacionalizado pela 83;

significa o Cadastto Nacional da Pessoa Jutídica do

Ministério da Fazenda;

sigoiFrca a Lei n" 10.'í06, de 10 de ianeiro de 2002,

conforme alterada de tempos em tempos;

significa a l-ei n'13.105, de 16 de matço de 2015,

coníorme alterada de tempos em temPos;

tem o signiFtcado que lhe é atribúdo na Cláusula

ó.6.1.1.l. do Termo de Secutiüaçào:
Compradores EleÚeis
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"(lonta Centralizadora" ou "Çsgta
do Patrimônio Seoarado"

"(lonta do lrundo de Resen'a"

'Conrraro de Banco Iiqúdante'

"(.orrtrato de (.cssào Fiduciária dt'

Dircitos Creditórios"

'Conúato de Disrribúçào"

signihca a coritâ destinada aos pagamentos devidos aos

tin:lares dos CRÂ, nas respectivas datas de vencimento,

constituído pela totalidade dos Direitos Creditótios e

dos eventuais recebíveis objeto da Cessão Fiduciária de

Recebíveis, e reptesentado pela conta corrente n" 5907-

2, agência 0133-3, mantida junto ao Banco Liqüdante;

signiFrca a conta destinada à constituição do Fundo de

Reserva (conta corrente no 5961-7, agência 0133-3),

mantida junto ao Banco Liquidante,

signiFrca o Insüumento Patticulat de Contato de

Prestação de Serviços de Banco Liqúdante, celebrado,

em 03 de dezembro de 2013, entre a Emissora e o Banco

Liqúdante;

signiFrca o instrumento de Contrato de Cessão

Fiducáú de Dieitos Creditórios e Outas Âvenças, que

tenha como obieto os Contratos Mercantis Elegíveis, a

ser celebrado enue a Devedora e a Emissora, com a

anuência do Àgente Fiduciário;

signiEca o Contrato de Disribúçào da Oferta Pública,

com Esforços Restritos de Colocaçào, de Certi6cados

de Recebíveis do Âgronegócio da 160' (Centésima

Sexaçsima) Série da 1^ (?rimera) Emissào da Eco

Securiúadora de Direitos Creditórios do Agronegócio

S.Â. celebrado, em 13 de março de 2018, entre a

Emissora e o Coordenador Líder;

significa o Instrumelrto Particular de Contrato de

Prestaçào de Sen'iços de Monitoramento de Lavouras

de algodâo em pluma e de Estoques de algodào,

celebrado nesta data enre a Devedom, a Empresa de

Monitoramento, a Emissora e o Âgente Fiduciário;

significa os contratos de compra e venda de soia e/ou

algodâo celebrados pela Devedora com determinados

Compradores Elegíveis;

'Contrato de Nlonitoramento

Contratos Mercantis

á
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Contatos Mcrcantis Elegívcis

'Coordcnaclor I-ídct"

.CPR-TT'

"CRÀ em (lirculacào para Fins de

()utirum"

.CR.\"

'Cr,rstor.liante

'c\1r'

'Data de Emissào"

signiftca os Conúatos Mercantis que atendam às

caracteristicas definidas na Cláusula 6.6.1.1.1 do 'fermo

de Securiúaçào;

significa o Banco Fator S.Â., instinriçào ítnanceira com

sede na Cidade de São Paulo, Estado de Sào Paulo, na

Rua Dr. Renato Paes de Baros, n.' 1.017, 11" e12"

andares , CEP 04530-001, inscdta no CNPJ/MF sob o

n." 33.644.796 / 0007 -06;

signiFrca a cédula de Produto rural da modalidade

Êrnanceira emitida em beneficio da Cedente pela

Devedora, a qual encontra-se descrita no Ânexo I ao

'fermo de Securitização e que possui um valor de resgate

de R$ 36.033.760,00 (trinta e seis milhôes, trinta e três

mil, setecentos e sessenta reais. seiscentos e sessenta e

quatro reais);

tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 13.2.1

do Termo de Secu ritiaçào;

signiÊcam os certificados de recebíveis do agonegócio

da 160" (Centésima Sexagésima) Série da 1" @rimeira)
Emissão da Emissora, a serem emitidos com lastro nos

Direitos Creditórios;

signiÍrca a Vóru< Distribúdora de 'fírulos e Valores

Mobiüários Ltda., instituiçào financein com sede na

Cidade de São Paulo, Esado de Sào Paulo, na Àv.

Brigadeiro Faria Lima, n." 2217, conjuntos 202,

Pinheiros, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/NIF sob o

n." 22.610.500/0001-88;

significa a data de emissão dos CRÂ, qual seia, 19 de

março de 2018;

signiEca a data de vencimento dos CRA, qual seja, 06 de

iane o de 2020;
'Data de Vencimento'

1
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"Datas de Verificaçào do F.vento de

Yalidacào do (lomoromisso"
significa as datas de vedEcação do evento de validação

do compromisso, qual seja, 10 de dezembro de 2018;

'Oatas ae pagam"nto ao tem o significado que lhe é atribuido na Cláusula 6'2'2

Remuneratórios" do Termo de Securiúaçào;

signiÊca a O Telhar Àgropecuária Ltda., sociedade

limiada com sede na Cidade de Primavera do lrste,
Estado de Mato Grosso, na Avenida Campo Grande, n."

180, Centro, CEP 78850-000, inscrita no CNPJ/MF sob

o 13 05.683.27710001-80, emissora da CPR-F

representativa dos Direitos Creditórios que sewirào de

lasro para os CRA;

'Dia Util signihca todo dia que não seia sábado, domingo ou

feriado declarado nacional, inclusive para Frns de cálculo

da remuneraçào e realizaçào de pagamentos por meio da

83. Caso as datas em que venham a ocoÍÍer eventos nos

termos deste Termo de Secudúação nào forem Dia

Útí, considerar-se-á como a data do referido evento o

Dia Út imediatâmente seguinte;

'l)ircitos (.reditririos" siginifica os direitos creditótios dccorrentes da CPR-F,

que constinrem lastro dos CRÂ;

'l)ocumcntos da Ofcrta" sigoifica os seguintes documentos, quando

mencionados coniuntamente: (, o Termo de

Securiúação; (ii) o Contato de Distribúção; (iii) a

CpR-F; (rg o Termo de Âqüsiçào e Endosso; (v) o

Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;

(vi) o Contrato de Penhor Àgrícol4 (vii) o Contrato de

Àlienaçào Fiduciáú de Imóveis; (viii) o Contrato de

N{onitoramento; (ix) o Boletim de Subscriçào; e (x) os

demais instrumentos celebrados com prestadores de

serviços contÍatados no âmbito da Ofeta;

I imissâ<i significa a emissão dos CRÁ no âmbito da 160'

(Centésima Sexagésima) Série da 1'Primeta Emissào de

Certi6cados de Recebíveis do Agronegócio da

Emissora, com gamnús adicionais real e Frdeiussória,

com regime Educiário e patrimônio separado, com

esforços restritos de distribuiçào, em consonância com

8
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'F-moresas de Àvaliacào"

Empresa de N{onitoramento

o disposto Írâ l-ei n" 11.076/04, de acordo com os

requisitos preüstos neste Termo de Securitização;

significa a Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do

Agronegócio S.Â., sociedade por ações, com sede na

Cidade de Sâo Paulo, Estado de São Paulo, na Àv.

Pedtoso de Morais, n." 1.553, 3" andar, conjunto 32,

Pinheiros, CEP 05419-001, inscrita no CNPJ/MF sob o

n." 10.7 53.764 / 0007-43;

signiFrca qualquer das seguintes emPtesas: (a) Informa

Economics FNP Consultotia t,tda.; (b) Control Union

Warmnts Ltda.; (c) Câmara de Coosultores Imobiliários

Ltda.; (d) Germano & Pereira Engenharia e Serviços S.C

Ltda.; (e) HRK Engenhatia S/S Ltda.; (f) Campus

Valore Consultoria Patrimonial Ltda.; (g) Scot Serviços

Aux. Para Àgopecuário Ltda.; e/ou (i) qualquer outa
empresa de avaüçào de imóvel de primeira ünha

aceitável à totalidade dos titulares dos CRÂ;

signiFrca a Iníotma Economics FNP Consultoria Ltda.,

a qual podetá ser substituida pela Conrol Union

Warants Ltda., pela SGS do Brasil Ltda, pela Schutter

do Brasil Ltda. ou gualquet outm cmpresa de

monitoramento de lavouras e estoques de primeira ünha

aceitável à totalidade dos titulares dos CRÂ;

significa (i) juros de mora de 10Á (um por cento) ao mês'

calculados pru rdla tenPois, com bav em um m* dt 21 üas

úteit, desde a data de inadimplemento até a datâ do

efetivo pagamento; (ii) correção monetária, calculada

pela variaçào do IGP-M, divulgado pela Fundação

Geúlio Vargas, desde que respeitada â mcnor

periodicidade definida por lei; e (ü) bem como de multa

nâo compensatória de 27o (dois por cento) sobte o saldo

das obigaçôes em aberto, independentemente de aviso'

notificaçào ou interpelaçào judicial ou extrajudicial;

significa (i) a soma dos empréstimos e Ênanciamentos

de curto e longo ptazos, incluídos os tínrlos descontados

com legresso, arrendamento mercantil/leasing

financeiro e os tín:los de renda fixa não conversíveis,

Encargos NÍoratórios"

F.r.rdividamcn«r

"Emissora"



Ir,scriturador'

"Eventos de Àmortizacào

I lxtraordinária"

"F-ventos de Àmorúacào

IixtÍaordinária Decorrente de

Ilxcussào"

"Evento de r\mortizacào

I'lxtraordinária Obngâtória"

"Eventos de Resgate AnteciPado
()brisatório"

"Eventos de Resgate ÀnteciPado

Obrigatório Àutomático"

"Evcntos de ltesgate r\nteciPado

Obrigat<irio N ào-Âutomático"

"Evcütos dc Resgate ,'\ntecipado

Obri{',at<irio Semiautomático"

fn-rtos de emissão pública ou privada, no mercado local

ou intemacional mais (ii) o valor de todas as ganntias,

diÍetas ou indiretas, prestâdas em relaçào às obrigações,

contingentes ou materializada. de quaisquer terceÚos

fomecedores, mais (iii) prejuízos líqüdos decorrentes de

operações de derivativos (incluindo operações de hedge)

ou contratos de recompta, menos (iv) obrigações de

pagamento garantidas por depósito (tath cvllzteral;

signifrca Vórtx Distribüdora de 'Iítulos e Valores

Mobiüários Ltda., rnstiturçào Frnancúa com sede na

Cidade de Sào Paulo, Estado de Sào Paulo, na Àv.

Brigadeiro Faria Iima, n." 2271, coniuntos 202,

Pinheiros, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/MF' sob o

n| 22.670.500 /OO01-88, ou quem vier a sucedê la;

significa a ocorrência de quaisquet das situações

previstas na Cláusula 7.1.2 do Termo de Securitização;

tem o significado que lhe é aribüdo na Cláusula 7.1.2

do Termo de Securiúaçào;

tem o signiEcado que lhe é atribuído na Cláusula 7.1.1

do 1'etmo de Securiúaçào;

signifrca a ocorência de quaisquer das siruações

previstas na Cláusula 7.4.2 do Termo de Securitização;

significa a ocorrência de quaisquet das siruaçôes

previstas na Cláusub7 .4.2.1 do'lertoo de Securiúaçào;

significa a ocorrência de quaisquer das situações

ptevistas na CláusulzT .4.2.3 do'lerrr.o de Securiüação;

signiFrca a ocorência de quaisquer das situaçôes

previstas na CláusulaT .4.2.2 do'letmo de Securiúação;

tem o significado que lhe é atribrrido na Cláusula 5'9 2

do Termo de Securiúação;
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'Gr\ÀP'

(irraotias .\dicionais'

'Ciarantidores

'I(;P-ltf'

'Imr'rrcis"

Índice Financciro'

"lnstrucão CVNÍ -11'1"

"Instmcào CVNÍ '17ó

siginiFrca os princípios contábeis adotados no Brasil

conforme determinados pela ki das Sociedades por

Àções, as regras e regulamentações emanadas Pelas

autoridades competentes, inclusive pela CVIr{, bem

como no!Ínas técnicas emitidas pelo lnstituto Brasileiro

de Contadores, em vigot de tempos em temPos;

siginiFrca as garantias reais e fideiussórias previstas na

Cláusuta 6.6.1 do Termo de Securiúaçào, outoÍgadâs

pelas partes mencionadas e em documentos apartados;

significa, em conjunto, os Âvalistas, os Proprietários dos

Imóveis e os Proprietários dos Imóveis das Lavouras;

significa o Índice Getal de Preços ao Mcrcado, calculado

e divulgado pela Fundação Getuüo Vargas;

sigrihca os imóveis obieto da Âlienaçào Fiduciária de

Imóveis, conforme identiEcados e catacterizados no

Contato de Alienação Fiduciátia de Imóveis;

signihca o limite superior máximo em relaçào à soma do

Endividamento e dos Âdiantamentos de Clientes da

Devedora, no montante de US$250.000.000,00

(duzento e cinquenta milhoes de Dólares dos Estados

Unidos da Âmérica), ou seu eqüvalente em qualquer

outra moeda, apurado a cada trimestle, com base em

demonsttações financeiras trimestrais consolidadas da

Devedora.

signif,rca a Instrução da CVM n." 400, de 29 de

dezembro de 2003, conforme alterada de tempos em

temPos;

signihca a Instruçào da CVM n" 414, de 30 de dezembro

de 2004. conforme alterada de tempos em tempos;

signiÊrca a Instruçào da C\Ô{ n-" 476, de 16 de ianeiro

de 2009, conforme alterada de tempos em temPos;

significa a InstÍuçào da CVM no 539, de 13 de

novembro de 2013, conforme alterada de tempos em

temPos; 
1l

"lnstruçào CVM 539"
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"Instruçào CYNI 55.{'

'Instrucào CVNt 583"

'I( )F/(lâmbi<i

lliRIr"

'lgrqsÀelqsgelalqngs"

..I I]CEN{,\T"

tt'ct.sP'

"Lei das Sociedades por Âcôes"

'Lcí n" 1.728/65'

"Lcr f 6.385 /7 6"

"Lci n." 9.5l-1/97"

sigoifica a Instruçào da CVM n" 554, de 17 de dezembro

de 2014 conforme alterada de tempos em tempos;

sigofica a Instruçào CVN{ n'583, dc 20 de dezembro

de 2016 conforme alterada de tempos em tempos;

significa os investidores profissionais, assim deFrnidos

nos terÍnos do art.igo 9"-Â da Instmçâo CVM 539,

conforme alterada pela Instnrçào CM\{ 554;

signiÍica os investidores qualiFrcados, assim definidos

nos teÍÍnos do artigo 9"-B da Instruçâo CVM 539

conforme alterada pela Insmrçâo C\4\'Í 554;

significa o Imposto sobre Operações de Câmbio;

signiFrca o Imposto de Renda Retido na Fonte;

tem o sigoiEcado que lhe é atribúdo na Cláusula 6.2.1

do Termo de Securiúação;

significa a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso;

Significa a Junta Comercial do Estado de São Paulo;

signi6ca a Lei n" 6.,1O4, de 15 de dezembro de 1976,

conforme alterada de tempos em tempos;

sigrifica a l-:ei o" 4.728, de 17 de julho de 1965,

conforme alterada de tempos em tempos;

signiFrca a ki n" 6.385, de 7 de dezembro dc 1976'

conforme alterada de tempos em tempos;

significa a Lei n." 9.514, de 20 de novembto de 1997,

conforme alterada de tempos em temPos;

signifrca a Lei n." 11.033, de 21 de dezembro de 2004,

conforme alterada de tempos em tempos;
'Lei n" 1 1.033/o-l'
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'Lei n" 11 .07 6 / O4"

'l,.ci n" 12.816 / 13"

"Novos Direitos (lreditórios'

'( )ierta Restrita

"Patrimônio Separado"

"Penhor Âgrícola" ou "Çss@Ig--dg

Penhor Àgrícola" ou "esq@!a--dg

Penhor"

siginifica a I-ei n." 11.076, de 30 de dezembro de 2004,

conforme alterada de tempos em tempos;

signiÍica a Lei r.-" 12.846, de 1" de agosto de 2013,

conforme alterada de tempos em tempo§;

tem o signifrcado que lhe é atribúdo na Cláusula 4.3.1.1

do Termo de Secu ntizaçào;

tem o signiEcado que lhe é atribuído na Cláusula 3.1.1

do Termo de Securiúaçâo;

significa as partes do Termo de Securiúaçào;

significa o patnmônio constinrído em favot dos titulares

de CRÂ com a instituiçào do Regime Fiduciário,

administrado pela Emissora ou pelo Âgente Fiduciário,

conforme o caso, composto pelos (i) Direitos

Creditódos; (ii) valores quevenham a ser depositados na

CoÍrtâ Centralizadora mantida iunto ao Banco

üqüdante, que teceberá os pagameÍItos relativos aos

Direitos Creditótios e dos créditos decorreÍItes dos

Contratos Mercands Elegíveis, conforme previsto na

Cessão Fiduciáú de Recebíveis, e o Fundo de Reserva;

(iii) créditos decoffentes do Âval e (iv) bens e/ou

direitos decorrentes dos itens (i) e @), acima, conforme

aplicável. O Patrimônio Separado não se confiunde com

o patrimônio comum da Emissora e se destina

exclusivamente à liqúdaçào dos CRÀ;

signiFrca o penhor agtícola em primeiro grau de

prefetência e sem concorência de terceitos, §obre

lavouras de algodào das safras 2018/2019, bem como a

safra subsequente, qual seja, 201'9 /2O2O, e sobre a

totalidade das colheitas pendentes, ou em vias de

formaçào, constituído por meio do IÍrstnrmento

Particular de Constituição de Garantia de Penhor

Âgtícola e Ouftas Àvenças celebrado' em 13 de março

de 2018, eriffe a Devedora, a Emissora, o Àgente

Fiduciário e os Proprietátios dos Imóveis das l'avoutas;

1,, a

"Partes"



'Periodicidade de Nlonitoramento

l)razo de (lokrcacào"

"Prcco de -\ouisicào"

"Preco de Subscricào'

signiFrca a recorrência com que seú realizado o

monitoramento dos bens obieto do Contrato de Penhor

.,\grícola, o qual será realizado com base em mapas

temádcos, anáüse e mediçào indireta sobre irnagens de

satéLite e segundo o seguinte cronograma: (i)

monitoramentos pedódicos: (a) "certificaçào pós

plantio" a set realizada em até 30 (trinta) dias coridos

após o início da janela de plantio, a qual tem previsào de

início em janeiro de 2019, com o objetivo de cerdEcar a

implementação da culura empenhada, estimar a

prcdutividade das lavouras para apuraçào da razào de

garanú, e o período de colheita de acordo com o ciclo

das variedades cultivadas; e @) certiFrcação de pré

colheita, a set realizada em até 20 (vinte) dias corridos

antes da data indicada na "cenificação Pós plantio" para

início da colheita, a qual deverá atesta! as condições das

lavour:as e nova est.imativa da produtividade para

apuraçào ü azào de garanda, e indicação precisa da

data do início da colheita; e (ii) monitoramento no

período de colheita: a ser realizado quinzenalÍnente com

início na data indicada na "cerdficação de pré colheita",

e deveú seguir até o encerramento da colheita dos bens

objeto do Penhor Âgrícola nas respecdvas áreas;

tem o signiÍtcado que lhe é atribúdo na Cláusula 5.4.14

do '.lermo de Securiúação;

significa o valor diretamente devido à Devedora, pela

Emissora, com relação à aquisiçào dos Direitos

Creditórios, considetando os lecrúsos captados pela

Emissora Por meio da integralização dos CRA em

mercado primário;

signi[rca o Valor Nominal Uniúrio dos CR{, acrcscido

de Juros Remunetatórios, calculados a partir da primeita

data de integralização dos CRÂ até a data de sua

subscrição e integralizaçào;

signiEca o prêmio devido sobre o valor do principal

amorúado em qualquer caso de Âmorüação

Extraotdirária ou Resgate Àntecipado Facultativo, no

limite do Pattimônio Separado e a pa!ú dos recursos

'l)rêorio dc Pré-Pagamcnri

1.1

4,



entào existentes na Conta do Patrimônio Sepamdo, de
acordo com a seguinte tabela:

Período
Prêmio de Pré-

Pagamento aplicável

Do 1" a 9" mês 2,50/o

Á partir do 10" mês até o

\renclmento

"Proprieúrios dos Imóveis das significa os proptietários dos imóveis nos quais as

Lavouras" lavoutas de algodão sedo produzidas, os quais

empenharam as respectivas lavouras ou anuíram

exptessameÍrte com o Penhor Agrícola;

significa (i) a Participaçôes e Empreendimentos Vormsi
Ltda., sociedade de responsabiüdade lirnitada, com sede

na Cidade de Primaveta do Leste, Esrado de Maro
Grosso, na Rua Âmigos de Parma, 450, sala 0ó, Patque

Industrial, CEP 78850-00, inscrita no CNPJ/MF sob o
n" 08.039.271/ OO01-,+0, (ii) a Fleurac Âgropecuátia
I-tda., sociedade de tesponsabilidade limitada, com sede

na Cidade de Primavera do Leste, Estado de Mato
Grosso, na Âvenida Campo Grande, 180, .[" andat,

Centto, CEP 78850 00, inscdta no CNPJ/MF sob o n"
08.837.475/O0Ol-49, e (iii) a CV Ângenita Gestora Rural
Ltda., sociedade ltnitada, com sede na Av. Campo
Grande, n" 180, 1" andar, Salz 03, Jatdrm Riva, CEP
78850-000, Primavera do Leste, Estado de Mato
Grosso, inscrita no CNPJ/MF sob o no

08.714.869/0001-00;

'Reoime Firlrrciario' signiFrca o tegime fiduciário, em favor da Emissào e dos

titulares de CR-ô., a serinstiuído, nos termos da Cláusula

8'deste Termo de Securiúação, sobre (i) os Direitos
Creditórios; (ii) os valores que venham a ser depositados

riâ Cofltâ Cer.úalizadç»ta mantida junto ao Liqúdante,
que receberá os pagamentos relativos aos Direitos
Creditórios c dos créditos decotrentes dos Contratos
Mercantis Elegíveis, conforme previsto na Cessào

Fiduciária de Recebír,eis; e (iii) os valores que venham a

ser depositados na Conta do Fundo de Reservas; (iv) os

l5
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Comolementacào de Garanria"

"Ressate -\ntecioado Faculrativo'

"Res.'ate,\ntecioado Parcial

'lk,s,,arr: ,\n recinado Totel'

|^\ t)t

.T À

ou

'vale!-da§úsóle§"

bens e/ou diÍeitos decorrentes dos itens (i); (ü) e (rii)
acima, conforme aplicável;

tem o significado que lhe é atibuído na Cláusula 6.6.2.4

do Termo de Securitizaçào;

tem o significado que lhe é atribúdo ta Clâusula,7.2.2

do Termo de Secu iuzação;

tem o significado que lhe ó atribuído na Cláusula 7.2.3

do Termo de Securiúaçào;

tem o sigr.rificado gue lhe é atribuído na Cláusula 7.2.1

do Termo de Securitizaçào;

tem o signiEcado que lhe é atibúdo na Cláusula 6.2.1

do Termo de Secudúaçào;

signiEca o Termo de Âqúsição e Endosso a ser

celebrado entre a Emissora e a Cedente, para regular os

termos e condições do endosso oneroso deEnitivo dos

Diteitos Creditórios em favor da Emissora;

signtfica este Termo de Securiúaçào, a set celebmdo

entre as Partes nos teffnos da Lei n" 1,1,076/04,

referente à emissào dos CRÀ;

tem o signiEcado que lhe é atribuído na Cláusula 7.1.1

do Termo de Securiüação;

signiFrca o valot de üqúdaçâo forçada indicada no(s)

pertinente(s) laudo(s) de avaliaçào dos Imóveis objeto

da Âlienaçào Fiduciária de Imóveis elaborado(s) por

qualquet das Emptesas de Àvaliaçào, devendo um laudo

ser apresentado pteviamente à Emissão (datâdo, neste

caso, do ano corrente dâ Data de Emissào) e um novo

laudo apresentado previamente à Data de VetiEcaçào do

Evento de Validaçào do Compromisso (datado, nesta

segunda hipótese, do ano colrente da Data de

Veri6caçào do Evento de Validação do Compromisso);

"Termo dc Sr:curitizacào

"Termo'

I
a

"\'alor da ,\morúacàcr
Er truordinár'ir Obrisatória"

ü
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"Valor de Nlercado dos Receblveis"

'Valor de Nlercado dos Produtos

"Valor Mínimo

significa o valor de metcado dos produtos a serem
enftegues no âmbito dos Coflúatos Mercantis Elegíveis,
considerando-se para tanto o respectivo volume a ser
entegue de acordo com seus teflnos e condições
multiplicado (i) em se tratando de contratos com preço
fxo, pelo preço 6xo neles estabelecido, e (ii) em se

tratando de contratos com preços a fi-xar. o preço para a

pertinente commodity refetenciado pela Chicago Board
of Ttade - CBOT para o caso de soja e milho, e pela

New York Board of ^frude paru o caso de algodão,
devidamente deduzido dos custos negociados e

especificados em cada contrato, conforme o caso. Em
quaisquer hipóreses. caso o preço em quesrào nào esteja

referenciado em moeda cortente nacional, tal valor
deverá set convertido pela taxa de venda da respectiva
moeda, conforme dimlgada pelo Banco Central do
Brasil através do "SISBACEN" , par^ o »ia Útil
imediatameÍrte anterior à pertinente data de pagamento,
sem qualquet ouüo acréscimo;

significa o valor de mercado dos produtos a serem
entregues Íro âmbito dos Contratos Mercantis Elegíveis,

considerando se para tanto o respectivo volume a ser
entregue de acotdo com seus termos e condições

multiplicado (i) em se tratando de conúatos com preço
íxo, pelo pteço fixo neles estabelecido, e (ii) em se

úatando de contratos com preços a fixar, o preço para a

peftinente commodity referenciado pela Chicago Board
of Trade - CBOT para o caso de soja e milho, e pela

New York Board of Trade para o caso de algodào,

devidamente deduzido dos custos negociados e

especificados em cada conüato, confotme o caso. Em
quaisquer hipóteses, caso o preço em questào nào esteja

referenciado em moeda corrente nacional tal valor
devetá set convertido pela taxa de venda da respectiva

moeda, confotme dil.ulgada pelo Banco Central do
Bmsil attavés do "SISBACEN", pata o Dia Útil
imediatamente antetior à peninente datâ de pagamento,

sem qualquer outro acréscimo;

tem o significado quc lhe é atribüdo na Cláusula 6.6.2,

item (a). do Termo de Securirizaçào;(iatantias
Cobcrtura das

11
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'\ralor Nominal Unitádo" tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 6.1.1

do Termo de Securitizaçào;

significa o vâloÍ total da Emissão que coffesponderá a

R$30.000.0O0,00 (trinta milhões de reais) na Data de

Emissào, conforme deÊrnido na Cláusula 5.2.1 do

Termo de Securiúação.

1.2. Todas as definições estabelecidas nesta Cláusula Pnmeira que designem o singular

incluirão o plural e vice-versa e poderão ser emptegadas indistintamente no gênero mascuüno

ou feminino, conforme o caso.

2. APRoVÂÇÕESSocIETÁRrAs

2.1. Aprovações da Emissora

2.1.1. A Emissão e a Oferta Restrita foram devidamente aprovadas de acordo com as

deliberações tomadas pelos Difetores da Emissora, reunidos em Reuniào de Diretoria da

Emissora, realizada em 22 de janeiro de 2018, cuia ata se encontra em processo de tegistro na

JUCESP.

2,2. Aprovações da Devedora

2.2.1. Âs Gatantias Àdicionais, bem çomo a em.issão da GPR-F, fomm autorizadas de acordo

com as deliberações tomadas pelos sócios da Devedora' reunidos em Reunião de Sócios da

Devedora, realizad a em 26 d.e fevereiro de 2018, cuia ata será registtada perante a JUCENLAT'

2.3. Aprovações dos Garantidores

2.3.1. A Garantias Adicionais foram devidamente autoúadas pelos Garantidotes, conforme

apücável, de acordo com as deüberações tomadas (i) pelos sócios da Fere Holdings Gestora

Rural Ltda., reunidos em Reunão de Sócios realizada em 26 de feveteiro de 2018' (ii) pelos

sócios da Àgropecuária Primavera D'oeste Ltda., reunidos em Reuniào de sócios realizada em

26 de fevereiro de 2018, (ii! pelos sócios da Fleurac Âgropecuária Ltda', reunidos ern Reuniào

de Sócios realizada em 26 de fevereito de 2018, (iv) pelos sócios da CV Ângenita Gestoi'a Rurâl

Ltda., reunidos em Reunião de sócios rea\zada em 26 de fevereiro de 2018, e (v) pelos sócios

da Flers Participações Ltda., reunidos em Reuniào de Sócios realizada em 26 de fevereiro de

2018, cuja atas serão registradas perante aJUCEMÀT'

3. REGISTROS E DEMÂTS CONDIçÔES PRECEDENTES À EMISSÁO
lll

"\Ialor -Iirtal 
cla F,missào"
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3.1. Dispensa de Registro na Comissão de Valores Mobiliários

3.1.1. Os CRÂ setão objeto de distribuição pública com esforços resrritos, nos termos da
Instmçào CVNÍ 47ó ("Oferta Restrita'), e demais disposições legais regulamentares aplicár,eis,
estando, portanto, nos teÍÍnos do artigo 6" da Instruçào CVM,176, dispensada do registto de
disttibuiçâo de que trata o artigo 19, caput, daLet n" 6.385/76.

3.2. Registro na Âssociação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de
Capitais

3.2.1. A Ofeta Restrita será registada na ÂNBINL{, exclusivamente pata 6ns de informar a

base de dados da ÂNBIMÂ, por se tatar de oferta púbüca com esforços resrritos, nos termos
da Instmçào CVM 476 e nos teÍÍnos do padgrafo primeiro, inciso I, e parágtafo segundo,
ambos do artigo 1', do "Código ÂNBINtrA. de Regulaçào e lúelhores Práticas para as Ofertas
Públicas de Distribúçào e Àqüsiçào de Valores Mobiliários".

3.3. Custódia do Termos de Securitização

3.3.1, Este Termo e eventuais aditamentos serão re$strados e custodiados junto ao

Custodiante.

3.4, Depósito para Distribuição e Negociação

3.4.1. Os CR-A. serào depositados para distribüçào púb)ica com esforços restritos de

colocaçào no mercado primádo pot meio do MDÂ, administrados e operacionalizados pela

83, sendo a liquidação financeira rcaüzada por meio do sistema de compensação e üqüdação
da 83, e negociaçâo secundátia no CETIP21, administrado e opera<ionalizado pela 83, sendo

as negociaçôes liquidadas írnanceiramente, nesta hipótese, de acordo com os procedimentos da

83.

3.5. Registro dos ConÚatos de Gatantia

3.5.1. O 'fermo de Aquisição e Endosso e o ContÍato de Cessão Fiduciária de Direitos
Creditórios deverào ser registrados nos competentes cartórios de registo de títulos e

documentos das comarcas das cidades onde se localizam a sede da Devedora e das demais

partes a ele signatáús; o Penhor Agdcota e a Àlienação Fiduciária de Imóveis, por sua vez,

deverão ser registrados no registto de imóveis das comarcas das cidades onde se localizam as

respectivas lavouras e imóveis deles objeto, os quais consubstanciam a prestação das Garantias

Âdicionais estipuladas na Cláusula 6.6.1 abaixo.

3.6, Declaração dos Prestadores de Serviços

l9
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3.6.1. Em atendimento ao item 15 do Ânexo III da Instruçào c\an 414, sào apresentadas,
nos Ânexos III, ry, v, vI e vII ao presente Termo de Secudtizaçâo, as declarações emitidas
pelo Coordenador Líder, pela Emissora, pelo Agente Fiduciário e Custodiante,
tespectivamente.

4. CÁRÂCTERiSTICAS Dos DIREIToS CREDITÓRIoS

4.1. Direitos Creditórios do Agronegócio Vinculados aos CRÂ

4.1.1. Os CR-À têm como lasto os Dfueitos Creditórios decorrentes da CpR .F

4.1.1.1. Os Direitos Creditódos (i) encontram-se identificados e possuem seus

principais teÍnos e condições descritos no Ànexo I ao presente insrrumento, em
consonância com o artigo 40 da Lei n" 11.076/01e com o item 2 do Ánexo III da
Instruçào CVM 414; e (ii) serào segregados do restaflte do patrimônio da Emissora,
mediante instituição de Regime Fiduciátio, na forma prevista pela Cláusula 8. abalxo.

4.1.1.2. 
^ 

via negociável da CPR-F que consubstancia os Direitos Creditórios
vinculados à presente Emissào e a via original do Termo de Àquisição e Endosso a ela
telacionado, bem como úa origilal de eventuais documentos comprobatórios
adicionais que evidenciem a existência dos Direitos Creditórios, se houver, deverào ser
mantidas pelo Custodiante, que será hel deposiúrio contratado, nos termos do
Contrato de Ptestação de Serviços de Custódia e Registro a set celebrado com a

Emissora e da declaração a ser assinada pelo Custodiante, pela temuneraçào ali previstâ,
pâra exercer as seguintes funçôes, ente outras: (i) teceber os documentos indicados na
declaração assinada nos temos do Anexo VI e tealizar a verificação do lastro dos CRÂ,
nos teÍÍnos da Cláusula 4.3.2 abatxo; (i) fzzet a custódia e guarda dos documentos
recebidos conforme previsto no item (i), acima, inclündo, sem l.imitação, a via
negociável odgiral da CPR F e uma via otiginal do Termo de Âqúsiçâo e Endosso, até

a liquidaçào dos CRÂ; (iii) diligenciar para que sejam mantidos, às suas expensas,

atualizados e em petfeita ordem, os documefltos recebidos conforme previsto no item
(i) acima; e (iv) fazer o registro da CPR F no sistema de registro da ts3.

.1.1.1.3. O Custodiante será rcsponsável pela guarda das vias fisicas dos documentos
que evidenciam a existência dos Düeitos Creditórios, reptesentados, principalmente,
pela via negociável origrnal da CPR-F e pela via origiral do Termo de Âquisiçào c
Endosso. Deste modo, a veriÍicaçâo da correta formalizaçào do lastro dos CRA será

realizada pelo Custodiante, de fotma individualizada e integral, no momento em que

referidos documentos comprobatórios forem apresentados para rcgisuo perânte o
Custodiante e a 83, conforme o caso. Exceto em caso de solicitaçào expÍessa por
titulares de CR-A, reunidos em Âssembleia Geral, o Custodiante estará dispensado de

realizar veriEcaçôes posteriores do lastro durante a vigência dos CR-À.

ra
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,1.1.1.4. O Custodiante receberá da Emissora, por meio dos recursos decorentes do
Fundo de Resewa, como temuneração pelo desempenho dos deveres e attibuiçôes que
lhe competem, nos termos da lei apücável e deste Termo de Securitizaçào, remuneraçào
que consisúá em parcelas mensais de R$500,00 (quinhentos reais), as quais poderão
ser pagâs antecipadamente nos reEnos do'fermo de Aquisição e Endosso.

4.2. htegÍalizàçáo dos CRÁ e Aquisição dos Direitos Creditórios

.1.2.1. Os CRÂ serào irtegralizados a parú da implementação das condições precedentes

desctitas no Contrato de Distribuiçào, mediante a liqüdaçào financeira, em metcado primário,
dos valores subscritos pelos Investidores Profissionais para a aquisiçào dos CRÂ.

4.2.2. Os Direitos Creditódos seúo, a seu tumo, adquiridos pela Emissora a partir da

implementaçào das condições precedentes descritas no Termo de Âquisiçào e Endosso,
mediante o pagamento, pela Emissora, do perúente Preço de Âquisiçào à Cedente, observado

o recebimento, pela Emissota, dos recursos advindos da integralização dos CR\ em mercado
primário na fotma da Cláusula 4.2.1 acima. Â integntzaçào parcial dos CR-À impJicará, à
exclusivo cdtédo da Emissora, a alteraçào ou cancelamento, conforme o caso, da aquisição dos

Direitos Cteditórios, bem como o aditamento dos instrumentos que formalizem as Garantias

Âdicionais de modo a adimpLit com o Valor Mínimo de Cobem.rra das Garandas, conforme
definido abaixo.

4.2.2.1. Nos termos do Termo de Âqüsição e Endosso, o pagamento do Preço de

Âquisiçào será realizado, à vista, em moeda corente nacional, mediante transferência

eletrônica disponível ou outro meio de pagamento permitido pelo Banco Central do
Brasil, em conta corrente de titularidade da Devedora, na forma prevista no Termo de

Âquisiçào e Endosso. Realizado referido pagamento, nào será devida qualquer outra

conttapartida pela Emissora em favor da Cedente ou da Devedora, a qualquer título.

,1.2.3. Nos termos do Termo de Âquisiçâo e Endosso, efehrado o pagamerito do Preço de

Âqüsição, os Direitos Creditórios passarào, automaticamente, para a titularidade da Emissora,

no âmbito do ?atrinônio Separado, apetfeiçoando-se a cessào dos Direitos Creditórios e o

endosso das CPR-F, conforme disciplinado pelo Termo de Âquisição e Endosso, e, via de

consequência, serào expressamente vinculados aos CR,t por força do Regime Fiduciário, não

estando suieitos a qualquet tipo de rctençào, desconto ou compensação com ou em tazão de

outÍas obrigações da Devedora, da Cedente, da Emissora e/ou de quaisquer avalistas ou

garanúdores dos Düeiros Creditórios.

4-2.1. Até a liquidação integral dos CR-A., a Emissota obriga-se a maÍrtet os Direitos

Creditórios, bem como todos os direitos, bens e Pagamentos, a qualquer título, deles

decorentes, agrupados no Patrimônio Separado, constituído especialmente pata csta

finalidade, na forma descrita no presente Termo de Securiúação.
2l
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4.3. Substituição e Reforço dos Direitos Creditórios

,+.3.1. O Âgente Fiduciário ou a Emissora, na qualidade de representante dos titulares dos
CRÂ, nos termos da Cláusula 12 abaixo, poderá exigt o reforço ou substinriçào, conforme o
caso, dos Direitos Creditórios vinculados aos cRÂ, na hipótese de tais Dfueitos creditórios
passarem, por qualquer razão, a representar, a qualquer momento, valor infetiot ao Valot Total
da Emissào.

4.3-1.1. O reforço ou substituiçào de lasto de que ftata a Cláusula 4.3.1 acima podeú
ser realizado exclusivamente pot meio de (i) nova CPR F aceiável ao Àgente Fiduciádo
e à Emissora, a seus exclusivos ctitétios, a qual deverá, em qualquer caso, para os frns
e efeitos do artigo .10 da Lei n". 11.07 6/ 04, integrar o Ânexo I ao presente insrrumenro,
bem como o Patdmônio Separado de forma a constitui.r lastro pata os CR.A.. Pâta tanto,
a Devedora deverá enviar comunicaçào escdta à Emissora, em até 5 lcinco) Dias úteis
a contar do recebimento de comunicaçào enviada pelo Agente Fiduciário, identificando
os novos direitos creditórios aptos a recomporem aqueles então substituídos ("Novos
Direitos Creditórios'), informando, pam tanto, seus valotes, prazos, vencimenros e

demais caractedsticas tidas pot necessárias pelo Âgente Fiduciário ou pela Emissota,

iuntâmeÍrte com cópia de todos os documentos que os originam e que comprovem, a

critédo exclusivo do Agente F'iduciário, estarem livres e desembaraçados de quaisquer
ônus ou gravames. À Emissora, por sua vez, deverá encaminhat a teferida comunicaçào

ao Àgente Fiduciário em aré I (um) Dia Útil.

4.3.1.2. No prazo de 3 (três) Dias Uteis contados do recebimento inequívoco pelo
Àgente Fiduciário e pela Emissora de todas as informaçôes relativas aos Novos Direitos
Creditótios previstas na Cláusula .1.3.1.1 acima, o Âgente Fiduciário e a Emissora
deverào infotmar a Devedora sobre a recusa ou a aceitaçào, conforme o caso, dos

Direitos Cteditórios aptos a reestabelecerem o Valor Total da Emissão. Em caso de

aceitação dos Novos Direitos Creditórios pelo Àgente Fiduciário e pela Emissora, a

Devedota devetá, em até 15 (quinze) Dias Úteis contados do envio da pertiÍrente

conlrrmação pelo Âgente Fiduciário ou pela Emissora, realizar, às suas expensas, o
reforço dos Diteitos Creditórios, conforme nesta Cláusula previsto.

.1.3.2. Sem prejuízo do quanto acima disposto, compromete-se o Custodiante a assegurar que

a CPR-F que lasteia a presente Emissão estejam sempre váüdas, vinculantes e sejam sempre

exeqúveis, de acordo com os seus respectivos temos, na fotma que lhe foi entregue pela

Emissota.

4.3.2.L. Caso, pot qualquer razào, os Direitos Creditórios que consubstanciam a

presente Emissào tenham prazo de vencimento inferior à Data de Vencimento dos

CRÂ, a Emissora se obriga a, uma vez providenciados Novos Direitos Cteditórios no
âmbito da CPR-F e do Termo de Aquisiçào e Endosso pela Devedora,
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independentementc de notificaçào ou solicitaçào do Âgente Fiduciário ou dc qualquer
dos tin.rlates dos CPá, providenciar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias coriclos antes
do término da vigência do tespectivo Direito Creditório vincendo, a sua pcninente
substituiçào, representados por Novos Direitos Cteditórios! conforme o caso,
informando, para tanto, seus Íespectivos valores, prazos, vencimentos e demais
caractedsticas solicitadas pelo Agente F-iduciáno, iuntamente com cópia de todos os
documentos que os origrnam e que comprovem, a critério exclusivo do Àgente
Fiduciário, estarem Iivres e desembaraçados de quaisquet ônus ou gravames.

,1.3.3. Para o reforço ou substituiçào dos Direitos Cteditódos de que tÍatâm as Cláusulas 4.3.1
e 4.3.2 aclma, as PaÍtes celebÍârào. nos respectivos prazos acima previstos, aditamento ao
Ânexo I deste Termo de Securiúaçào, de forma que conste a descrição aualizada de todos os
diteitos creditódos que lastreiam os CRÂ, em cumpdmento ao disposto na Lei n' 11.076/04.

5. CARÀCTERiSTICÂS DÂ EMISSÀo E DÂ OFERTÀ RESTRITA

5.1. Número da Emissão

5.1.1. A Emissâo objeto do presente instÍumeÍrto constitui a 1" (primeira) emissão de CRA
da Emissora.

5.2, Yalor Total da Emissão

5.2.1. O valor total da Emissào seú de R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais) na Data de
Emissão ('Yalor Total da Emissão").

5.3. Coobrigação

5.3.1. Os CRÁ não contam com a coobrigação da Emissota.

5.4. Colocação e Ptocedimento de Distribuigão

5..1.1. Os CRÀ serão objeto de distribüção pública com esforços restritos de distribuiçào,

com intermediaçào do Coordenador Líder, sob regime de melhotes esforços de colocaçào,

consoante o quanto estabelecido no ContÍato de Distnbuiçào, nos termos da Instruçào C\rM
n" 176.

5..1.2. O púbJlco alvo da Oíerta Restrita serão Investidotes Profissionais, confotme definidos

nos termos do artigo 9"-À da Instmçào CVM 539, coníorme alterada pela Instmçào C\rN{ 554.

5.4.3. No âmbito da Ofetta Restrita será permitida a procurâ de, no máximo,75 (setenta e

cinco) Investidores ProEssionais, sendo que somente, no máximo, 50 (cinquenta) desses
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Investidotes Profissionais podetâo subscrever ou adqürL CR-{. Nos tcrmos do p rágrz.fo

primeiro do artigo 3" da Instmção C\&{ ,176 e paÍa fins da Oferta Resttita, fundos de
investimento e catteiras administâdas de valores mobiliários cujas decisões de investimento
sejam tomadas pelo mesmo gestor serão considerados como único investidor para os Êns dos
limites previstos na presente Cláusula.

5.,1.4. No ato de subscrição e integralização dos CR{, cada Invesddor Profissiona.l assinará

declataçào constante do Boletim de Subscdçâo atestando estat çier,te, irter alia, goe: (i) a Oterta
Restrita nâo foi registrada perante a C\4U; e (ü) os CR.À estào sujeitos a restrições de negociação

previstas nestes termos e condiçôes e na Instruçào CVM 476.

5.4.5. Em conformidade com o artigo 7"-Â da Instrução CVN{ 476, o início da oferta pública
distribuída com esforços restdtos deverá set informado pelo Coordenador Líder à CVM, no
prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, contado ria ptimeira ptocura a potenciais investidores, devendo

referida comunicação ser encaminhada por intermédio da página da CVM na rede mundial de

computadores e conter as informações indicadas no Anexo 7-A da Instruçâo CV1r,I476.

5..1.ó. Em conformidade com o artigo 80 da Instmção CVM 476, o encerramento da Oferta
Restrita deveú set informado pelo Coordenador Líder à C\M, no prazo de 5 (cinco) dias,

contados do seu elcenamento, deveÍrdo referida comunicaçào ser encaminhada por intermédio

da página da CVM na rede mundial de computadores e coflter as infotmaçôes indicadas no
Ânexo 8 da Instrução C\"N{ .176.

5.4,7. O encelramento da Oferta Resttita poderá se dar em prazo inferior, a critério do
Coordenador Lídet, admitindo-se, no entanto, a distnbüçào parcial dos CRÁ, nos termos do

artigo 5"-A da Instrução CVM 476.

5.4.8. Na hipótese de até o Enal do período de distribüçào terem sido subscritos e

integralizados a totalidade dos CRÂ, a Oferta Restrita será encerrada e a comunicaçào de

encerramento será encaminhada pelo Coordenador Uder à C\rM ros temos da Instruçâo

CVM.+76. Caso, no entanto, encerrado o Prazo de Colocação sem a distribüção da totalidade

dos CR-d, a Emissora deverá (i) deverá aditar este Tetmo de Secudúaçào pata rcfleú o valot
total definitivo da Emissào e a quantidade de CR.À, independentemente da realização de

Assembleia Genl de Credores; e (ii) cancelar os CRÂ não distdbúdos.

5.4.9. No caso de distribuiçào parcial dos CRÀ, obsewado o quanto previsto nas cláusulas

precedentes, o investidor deverá, no momento da aceitaçào, indicar se, irrrplementando-se a

condiçào prevista, pretende receber a totalidade dos CRÁ pot ele subscdtos ou quantidade

equivalente à proporçào entre o númeto de CRÂ efetivamente distribúdos e o númeto de CRÀ

originalmente ofertados, presumindo-se, na falta da manifestaçào, o interesse do investidot em

receber a totalidade dos C&À por ele subscritos.
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5.4.10. Os CRÀ destâ Emissào, ofertados nos termos da Oferta Restrita, somente poderào ser

negociados nos metcados regulamentados de valores mobiliários após decorridos 90 (noventa)

dias de cada subsctição dos CRÀ pelos Investidores ProFrssionais, conforme de[rnidos na

Instrução CVM 539, nos te!Ínos dos attigos 13 e 15 da Instnrçào C\rM 476, condicionado,

ainda, ao cumprimento pela Emissora das obdgaçôes definidas no artigo 17 da Instrução CVM

476.

5.4.11. Observadas as restriçôes de negociação acima, os CRÂ desta Emissào somente poderào

ser negociados entre Investidores Qualificados, conforme definidos na Instruçào CVM 539, a

menos que a Emissora obtenha o registro de oferta púbüca petâote â CVM nos termos do

caput do artigo 21 da Lei n" 6.385/1976, e da Instrução CVM '100, e aPreseote prospecto da

oferta à CVN{, nos termos da regulameotaçào aplicável.

5.4.12. Observado o disposto na InstÍuçào CVM 476, os CRÀ poderão ser negociados nos

mercados de balcão organizado e nào org'anizado.

5.4.13. Não será concedido qualquer tipo de desconto pelo Coordenador Lídet aos

Investidores Profissionais interessados em adquirir CR-{ no âmbito da Oferta Restrita, bem

como não exisúâo resergas antecipadas, nem fixação de lotes máximos ou mínimos,

independentemente de ordem cronológica.

5.4.1.1. O Coordenador Líder realizata a distribúçào pública dos CRÁ no prazo de até 180

(cento e oitenta) dias contados da dara de início da distribuiçào ("Prazo de Colocação")'

5..+.15. À colocação de CRÂ será realizada de acordo com os procedimentos da 83 e com

plano de distribuiçào descriro neste instmmento.

5.4.16. Por ocasião da subscrição, os investidores deverão fomecer, por escrito, declaraçào

atestando, inhr alia, que (i) estào cientes de que a Oferta Resúta nào foi registrada na CVM;

(ii) estão cientes de que os cRÁ ofertados estão sujeitos às resttições de negociação previstas

na Instrução CVNÍ 476; e (iii) sào Investidores ProÊssionais.

5.5. Destinação dos Recursos da Subscrição dos CRA e Aplicação de Recursoe da

Emissão

5.5.1. Os recursos obtidos com a subscriçào dos cRÂ serão, parcial ou toalmente, util.izados

para aquisição dos Direitos Cteditórios vinculados à ptesente Emissão, para pagamento das

despesas de estruturaçào e colocação dos CRÂ, conforme previstos no Termo de Âqüsição e

Endosso, bem como para a formação e recomposiçào (conforme se fizer necessária) do Fundo

de Reserva.

5.5.2. Os recursos provenientes da captaçào viabilizada pela securiúaçào obieto deste Termo

de Securiúaçào serào utilizados pela Devedom integral e exclusivamente às atividades no
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5.5.2.1 Quando da liquidaçào dos CR\ e como condição à validaçào do compromisso, na
forma prevista na Cláusula 7.3 abaixo, a Devedon deverá comprovat a destinaçâo dos
recursos obddos por meio da securitizaçào objeto deste Termo de Securiúaçào,
mcdiante prestação de contas, à Emissora e ao Âgente Fiduciário dos CR.À, até o
vencimento dos Cn-â., da destinaçào de recursos e seu status, conforme acima descrito,
sempre que solicitado por escrito por quaisquet autoridades, pela Emissora ou pelo
Àgente Fiduciário dos CRÂ, para Frns de atendimento a noÍÍnas e exigências de órgàos
reguladores e ftscaüzadores, em até 30 (trinta) dias do recebimento da solicitaçào ou
em prazo menor, se assim solicitado por qualquer de tais autoridades ou determinado
pot qualquer normativo aplicável, devendo, em qualquer dos casos, entregar cópia dos

conúatos, notas Escais, atos societátios e demais documentos comprobatórios que
julgar necessário para acompanhamento da utilizaçào dos recursos.

5.6. Registro para Distribuição, Negociação e Custódia Eletônica

5.6.1- Os CRA serão depositados para distribüçào, negociação e custódia eletrônica na 83,
observadas as regras da Instrução CVM 476.

5.7. Repactuação

5.7.1. Os CRÀ nào serào objeto de repactuaçào

5.8. Classificação de Risco

5.8.1. Os CR{. desta Emissào não setào objeto de classificaçào de risco

5.9, Conta Centralizadota e Fundo de Reserva

5.9.2. Setâ formado Â:ndo de reserva destinado ao pagamento das despesas decorrentes da

Emissão, no valor de R$ 1.610.659,69 (um milhão, seiscentos e dez mil, seiscentos e cinquenta

e nove reais e sessenta e nove centavos), relativamente a todo o prazo de vigência da operaçâo,

valores esses que serào consdtuídos na sua totaLidade com parte dos tecursos devidos pela

2ó

agronegócro lnerenres ao curso notmal de seus negócios, especialmente no âmbito do
Frnanciamento da produçâo e comertializaçào de produtos agropecuários, incluindo, mas nào
se lirnitando, à tmottzaçào de coflüatos de compra e venda de teffâs para exploraçào
agtopecuária, adguiridas anteriormente à Data de Emissào, caracterizando-se como direitos
cteditórios do agronegócio nos termos do §1", do arigo 23, daLei n." 11.076/04.

5.9.1. Os recursos integrantes do Patrimônio Separado decorrentes do pagamento dos

Direitos Creditórios pela Devedota, bem como do pagamento dos recebíveis objeto da Cessào

Fiduciária de Recebíveis, serão recebidos na Conta Centralizadora.
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Emissora à Devedora em vitude do pagamento do Preço de Âquisiçào a ser realizado nos
termos da Cláusula 1.2.2.1 ('Fu,ndo de Reserva").

5.9.2.1. Nào obstante o quâflto acima previsto em relaçào à formaçào e manutençào rlo Fundo
de Reserva, a Devedora se obdgou a depositar o montante necessário para o pagamento
das despcsas do Patrimônio Separado, presentes e Ê_rturas, ordinárias e exttaordinádas.

5.9,2.2. O volume do Fundo de Reserva será constantemente (em bases, no mínimo, anuais)

vetificado pela Emissora, a conta( de sua composiçào, e, sempre que esra verificar que
o saldo do Fundo de Reserva é inferior ao valor previsto na Cláusula 5.9.2 acima deverá
comunicar a f)evedora pata que tecomponha o volume do Fundo de Reserva no prazo
de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da notificaçào enviada pela Emissora.

5.9.3. Os valores totais devidos e a forma de pagamento pela prestaçào de todos os serviços

relacionados à Emissào e à Ofeta Resttita, inclündo, inÍer alia, aqreles ptestados pelo Âgente
Fiduciário, pelo Custodiante (que também atuará como registrador da CPR-F) e pelo
Escriturador, estão descdtos na Cláusula 19 abalro, e serão pagos, quando nào deduzidos do
Pteço de Âquisição, por meio dos recursos decoffentes do Fundo de Reserva.

5.9..1. Os recursos da Conta Centtalizadota seúo destinados ao pagzmento, em cada data de

Àmorüaçào Ordinátia, na Data de Vencimento ou em caso de Âmorúação Extraotdinária,

dos valores devidos aos tin:lares de CRA nos terrnos deste Termo de Secudúacào.

5.9.5. Devido à afetaçào do Patrimônio Separado, a Conta Centralizadora nào podetá set

movimentada pela Emissora, exceto para os pagamentos autorizados nos termos do presente

Termo de Securitizaçào, até a integral amortizaçào dos CRÂ.

5.10. Aplicação dos recursos da Conta Cenralizadora e do Fundo de Reserva

5-10.1- Os Direitos Cteditórios ou os valotes decortentes dos Contratos Mercantis Elegíveis

depositados na Conta Certtúzadora antes de umâ data de Àmorúaçào Extraotdinária ou da

Data de Vencimento dos CRA., os valores decorrentes do Fundo de Reserva a qualquer tempo

existentes nâ Conta do Fundo de Reserva ou quaisquer valores depositados a título de Carl
Co/la*ral, conforme definidos na Cláusula 6.ó.2.4 deste Termo de Securiúaçâo, poderão ser

aplicados pela Emissota em (i) fundos de renda hxa de balxo risco, com liquidez diária, que

tenham seu patrimônio representado, prepondefaÍltemente, pot tíhrlos ou ativos de tenda hxa,
21

5.9.2.3. Os tecursos do Fundo de Reserva também estarào abrangidos pela instituiçâo do
Regrme Fiduciálo e podetâo ser aplicados nas ÂpLicações Financeiras, conforme
abaixo previsto, sendo certo que as aplicaçôes teahzadas nos termos deste item setâo

resgatadâs de maneira que estejam imediâtamente disponíveis na respectiva Conta do
Fundo de Reserva para tempestivamente fazet frente às despesas do Patrimônio
Separado.
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pré ou pós-fixados, emitidos pelo Tesouro Nacional ou pclo Banco Central do Brasil; e (ü)

Cetificados de Depósito Bancário, de liqüdez diária; ou, ainda, (iii) títulos públicos federais
(em conjunto, as "Aplicações Financeiras'), sendo a rcmuneração percebida nesta aplicaçào
revertida em beneficio do Patrimônio Sepamdo.

5.10.1.1 Nos termos do Contato de Banco Liquidante, o Banco Liqüdante nào terá
qualquer responsabilidade com relação a quaisquer prejuizos resultantes do
investimento dos tecursos conforme acima desctito, e não seú obtigado a invesú
quaisquet recursos detidos na Conta Cetttdtzadora, salvo conforme irstruído nos

termos acima mencionados.

5.10.1.2 O Banco Liquidante não agyâ na qualidade de assessor e/ou consultor
financeiro de investimentos da Emissora, tampouco o fará a Emissora em relação ao

Agente Fiduciário ou a qualquer dos titulares dos CRÂ, sendo de responsabilidade

exclusiva da Emissora ou do Âgente Fiduciário, confotme o caso, a decisào a tespeito

da escolha dos investimentos p^ta aplicaçào dos recursos.

5.10.1.3 Â Emissota nào teá qualquer responsabilidade em relaçào à rentabilidade

de quaisquer investimentos em Âplicaçôes Financeiras por ela realizados, tampouco

com telaçào a quaisquer eventuais ptejuízos, reivindicaçôes, demandas, danos, tributos

ou despesas resultantes das apücações em tais investimentos, ilclusive, entre outros,

qualquer responsabilidade por demotas (não resultante de transgressào deliberada) no
investimento, reinvestimento ou üquidação dos referidos investimentos ou ainda

quaisquet lucros cessaÍrtes inerentes a tal demora.

5.11. Demais Prestadores de Serviços

5.11.1. Álém do Âgente Fiduciário e do Custodiante (que também atuará como regisúador da

CPR F, para fins de custódia eletrônica e de üqúdação Frnanceira de eventos de pagamento da

CPR-F na 83, nos termos da Cláusula 3.4.1 acima), os seguintes prestadores de sen iços foram

contatados pela Devedora para viabilizar a Emissão:

(,) o Esctitrrador atuaú como escritutador dos CRÂ, os quais sedo emitidos sob a forma

nominativa e escritutal, Setão reçonhecidos como comprovante de titulatidade dos

CRÂ: (i) o extrato de posiçào de custódia expedido pela 83 em nome de cada titulat de

CR-À; ou (ii) o extrato emitido pelo Escriturador com base nas irfotmaçôes fornecidas

pela 83; e

o Banco Liqúdante setá conftatado pela Emissora pata operacionalizar o pagameÍrto e

a liquidação de quaisquet valotes devidos pela Emissota aos titulares de CR-À,

executados por meio do sistema da 83, Íros termos da Cláusula 3.4.1 acima.

(ii)
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5.11.2. Os valores totais devidos e a forma de pagamento pela prestaçào de todos os serviços

relacionados à Emissão e à Oferta Restrita, incluindo, irÍer dlia, aqueles prestados pelo Âgente
Fiduciário, pelo Custodiante (que também atuatá como Registrador da CPR-F), pelo
Escdturador e pelo Banco Liqüdante, estào descritos na Cláusula 19 abaixo, e serào pagos por
meio dos recursos decorentes do Fundo de Reserva, ou, na ausência deles, diretamente pela

Devedora.

6. CÀRÂcTERÍsTIcÂs Dos CRÂ

6.1, Demais Caractetísticas dos CRA

ó.1.1. Valor Nomrnal Uniúno. O valor nominal unitário dos CR-A será de R$1.000,00 (um

mil reais) na Data de Emissào ('T'alor Nominal Unitário').

6.1.2. Quantidade de CRÀ. Serào emitidos 30.000 (trinta Ínil) CRÂ

6.1..1. Local e Data de Emissão. Para todos os Ens legais. a daa de emissào dos CRÂ é 19 de

março de 2018 ("Data de Emissão"). O local de emissào é a Cidade de São Paulo, Estado de

Sào Paulo.

ó.1.5 Comorovacào de Tinrlaridade dos CRÂ. Para todos os fins de direito, a titularidade dos

CLA será comptovada pot meio de exttato de posição de custódia expedido pela 83 em nome

do respectivo tinrlat do CRÀ, considerando que a custódia eletrônica dos CRÂ esteja na 83 e,

adicionalmente, pelo extrato expedido pelo Escriturador, tendo como base as ilformações

geradas na 83.

6. 1.6. Preco de Subsctiçào e Pagamenro. Os CRÀ serào subscdtos c integralizados pelo seu

Preço de Subscriçào, à vista, em moeda corente nacional, no ato da subscriçào, nos tetmos do

respectivo Boletim de Subscrição.

Os titulares dos CRÂ podetâo livremente6.t.7.

transferir ou alienar os CRÂ, observadas as norÍnas aplicáveis à distdbúçào de valores

mobiliários, os procedimentos da 83 e períodos de vedação à negociaçào dispostos neste

Termo de Securiúaçào e nâ IÍrstruçào CVM 476.

6.1.8. Âtualização Moneária. Não será devida aos titulares de CR-A. qualquer tipo de

atuzlizaçào ou correçào monetária do Valor Nominal Unitário.

6.2. Remuneração dos CRA
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ó.1.3. Forma c Emissão de Certiftcados. Os CR-{ serão emitidos sob a fotma escrituml.
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6.2,1. Os titulates dos CRÂ farào jus ao recebimento de juros remuneratórios
correspondentes a 1007o (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diátias dos
Depósitos Interfinanceiros - DI, over extra-grupo, expressa na forma percentual ao ano, base

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úreis (conforme abaixo definido), calculadas e

dir'ulgadas diatiamente pela 83, no Informativo Diário disponível em sua página na inremet
(http://u'ww.cetip.com.bt) ("Taxa DI'), acrescidos de uma sobretara ou spread de 2,57o (dois

inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Úteis, calculada de forma exponencial e cumulativa, pro r,Ía tenpoir poÍDras Úteis decorridos,
incidente sobre o Yalor Nominal Unitário, ou seu saldo, conforme o caso, desde a data da

pdmeira integralização dos CR{ até a respectiva Data de Pagamento dos Juros
Remuneratórios, conforme definido na Clâost:Ja 6.2.2 abalxo, aplicando-se a fórmula descrita

abúxo (' Juros Remuneratórios') :

J = Vn" t (Fator de Jutos -1)

onde

'J" cotresponde ao valor unitário dos Juros Remuneratórios devido no final do Petíodo de

Capitalizzçào (conforme abaixo deFrnido), calculado 8 (oito) casas decimais sem

artedondamento;

"Fator de Juros" é composto pelo pârâmetro de flutuaçào acrescido de tpnad, calculado com

9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado de acotdo com a seguinte fórmula:

Fator de Juros = FâtorDI x Fatorsp(ead

"FatorDI" corresponde ao produtório das Taxas DI da data de hício do Peáodo de

Capitalizaçào, exclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais,

com arredondamento, apurado da seguinte forma:

Fator DI = fI (l + rDIk )

onde

"n" corresponde ao número de TaxasDI considetadas no Periodo de Capitalizaçào, sendo n

um número inteiro;

-10

'T'ne" corresponde ao Valor Nominal Unitário, ou seu saldo, informado/calculado com 8

(oito) casas decimais sem atedondamento;

k=l

onde:

"lí' corresponde ao númeto de ordem das TaxasDI, sendo "k" um número inteiro;
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"TDII" correspondente à TaxaDI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas

decimais, com artedondamento, apufado da seguinte forma:

TDlr =
DI, *,
100

t5l
-l

onde:

"DIr" coresponde à TaxaDI, de ordem k, dirr gada pela 83, válida por 1 (um) Dia útit
(ouertighl, ottlizada com 2 (duas) casas decimais;

"FatorSpread" corresponde à sobretaxa de juros [ros, calculada com 9 (nove) casas decimais,
com arredondamento, apurado da seguinte forma:

,"",,,""=i[1#.,)t*1 
]

onde:

"spread" será de 2,59'u (dois inteiros e cinquenta centésimos por cento);

"DP" é o número de Dias Úteis entre a primein data de integralização dos CRÂ ou a última
data de pagamento de Juros Remuneratódos, o que ocorÍer por último, e a data de cálculo,

sendo DP um número inteiro;

Â TaxaDI devetá set utilizada considerando idêntico número de casa decimais dir.ulgado pelo

órgào responsável pelo seu cálculo, exceto quando indicado de oufta forma.

Observacões:

1) " fator resultante da expressào (1+TDII) é considerado com 16 (dezesseis) casas

decimais sem arredondamento;

2) efetua-se o produtótio dos fatores dirírios (1+TDII), sendo que, a cada fator diário

acumulado, considera-se seu resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento,

aplicando se o próximo fatot diátio, e assim pot diante até o último dia considerado;

3) uma vez os fatotes estando acumulados, considera-se o fator resultante "FatorDI",
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;
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4) 
" fator tesultante da expressão (FatotDI x FatotSpread) é considerado com 9 (nove)

casas decimais, com arredondamento; e

5) ^ TaxaDI deverá ser utilizada considetando idêntico númeto de casa decimais
dir,.ulgado pela entidade responsável pelo seu cálculo.

Define-se como "Período de Capitahzaçío" o inten'alo de tempo que se inicia na dúa da
primeira integralizaçào dos CP.A. (inclusive), no caso do primeiro Petíodo de Capitai.izaçào, ou
na dâta prevista do pagamento dos Juros Remuneratódos imediatamente anteriot (inclusive),
no caso dos demais Períodos de CapitalDaçào, e tetmina na data ptevista do pagamento de

Juros Remuneratórios (exclusive) corespondente ao período. Cada Período de Capitalizaçào
sucede o anterior sem soluçào de continuidade.

ó.2.2. Os Juros Remuneratótios serào pagos, sem carência, nas seguintes datas ("Datas de
Pagamento dos Juros Remuneratótios'): (i) 05 de junho de 2018, (ü) 05 de setembro de

2018, (ii, 05 de dezembro de 2018, (iv) 06 de março de 2019, (v) 05 de lunho de 2019, (vi) 05
de setembro de 2019, (vü) 05 de dezembto de 2019, e (vin) 06 de janeiro de 2020.

ó.2.3. Se, em qualquer Dia Útil em alguma Data de Pagamento dos Juros Remuneratódos ou
na Data de Vericimento, não houver di'ulgaçâo da Taxa DI pela 83, será zplicada, em
substituiçào, a última Taxa DI então dir.ulgada, não sendo devidas quaisquer compensaçôes

entre a Emissora e os titulares de CRÀ quando da divulgação postedot da'faxa DI que seria

apücável. Se a dirrlgaçào da Taxa DI for supedot ao prazo de 10 (dez) düs consecutivos,

aplicar-se-á o disposto nos itens abaixo quanto à deÊniçào do novo parâmeto dos Juros
Remunemtórios.

6.2.4. Na ausência de apuração ou divulgaçào da Taxa DI po( prazo igual ou superior a 10

(dez) dias consecutivos da data esperada pata sua dil.ulgaçào, ou, ainda, no caso de sua extilção
por imposiçào Iegal ou determinação judicial, a Emissora ou o Àgente Fiduciário deverá, no
prazo máximo de 7 (sete) dias consecutivos contados: (i) do 10" (décimo) dia consecurivo de

ausência de apuraçào ou diurlgaçào da Taxa DI; ou (n) do 1" (primeiro) Dia Útil em que a Taxa
DI nào possa ser utilizada por ptoibição legal ou judicial, convocar Âssembleia Geral de

Credores para a definiçào, conforme decisào dos titulares dos CRÀ entào reunidos em

assembleia, do novo parâmetro de remuneraçào a ser aplicado aos CRÂ. Até a deüberaçào do
novo patâmetto, será utilizada, para o cálculo dos Juros Remunemtódos, a ultima Taxa DI
dirrrlgada, nào sendo devidas quaisquet compensaçôes entre a Emissora e os titulares dos CRÂ,

quando da delibetaçào do novo paúmetro de remuneração para os CRÀ.

6.2.5. Caso nào haja acordo sobte a taxa substitutiva entre a Emissota e os titulates dos CB,t
representando, no mínimo, a maioria dos CRA em Circulação para Fins de Quómm, a

Devedota deverá resgatar integtalmente a CPR-F, de forma que a Emissora efetue o resgate da
32
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totalidade dos CRÂ, no prâzo de 15 (quinze) dias conado da data de encertamento da

respecdva Assembleia Geral de Credores, pelo seu Valor Nominal Unitário actescido dosJuros

Remuneratótios devidos, utiüzando, pa!â anto, a última Taxa DI divulgada calaiada pm rata

renpoir, À parur da Daa de Emissão dos CRÂ ou da ütima Data de Pagamento dos Juros
Remuneratótios, o que ocotrer por ultimo, sem qualquet prêmio.

6.2.ó. Não obstante o disposto a<ima, caso a Taxa DI venha a ser dirrrlgada antes da

real)zaçào da respectiva Assembleia de Credores, a referida Âssembleia Geml de Credores não

será mais rcalbaü e a Taxa DI entào dil'ulgâda, a partir da respectiva data de referência, será

empregada para a apuração do Fator DI.

6.2.7. FaÀo ius aos pagamentos de Juros Remuneratódos aqueles que forem tiulares dos

CRÂ no final do pia Út antedor a cada Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios ou

Dara de Vencimento. conforme previsto neste instmmento.

6.2.8. Caso, após o pagamento de todos e quaisquel valores devidos aos detentores dos CRÂ,

na forma aqui estabelecida, assim como realizada a deduçào de qualquer custo ou despesa aqü

previstâ, exista valores excedentes odundos dos Direitos Creditórios já üquidados ou dos

recebíveis oriundos dos Contratos N{etcantis Elegíveis depositados na Conta Centralizadora,

referido valot será liberado à conta de üvte movimentaçào da Devedora a ser por ela

oportunamente informada.

6.3. Amortização Programada e Vencimento dos CRA

6.3.1. Os CR-À. terão vigência até a Data de Vencimento, sem pteiuízo das hipóteses de

Àmorúaçào Ordinária, Amortização Extraotdinária e Evento de Resgate Àntecipado

Obrigatório, conforme dehnidos neste Termo de Securiúaçào.

6.3.2. Não obstante a vigência dos CRÂ até a Dâta de Vencimento, os CRÂ estão sujeitos a

eventos de amortizaçào ordinária, nas datas e segundo os valores abaixo previstos, mediante a

utilizaçào de todos os recursos recebidos nâ Contâ Centralizadora em razão do pagamento,

pela Devedora, dos Dleitos Creditórios ou o Pagamento, pelos seus respect.ivos devedores,

dos recebíveis decorentes dos Conttatos Mercantis Elegíveis sujeitos à Cessão Fiduciária de

Recebíveis:

Data da Àmortização
Ordinária

PeÍcentual de

Amortização do Valor
Nominal na Data de

Emissão

Yalor (R$)

05 de dezembro de 2018 18,3333"Á 5.+99.99(),00

06 de janefuo de 2020 81,6667"h 24.500.010,00
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6.3.3. Em cada data de Âmortizaçào Otdinária e na Data de Vencimento, a Emissora deverá

proceder à amortização patcial ou liqúdação total dos CRÂ em Circulação, conforme o caso,

pelo seu saldo do Valor Nominal Unitádo, ou seu saldo, conforme o caso, acrescido dos

respectivos Juros Remuneratórios, obsewada, em qualquer hipótese, em moedâ cotente
nacional, utüzando-se dos procedimentos adotados pela 83.

6.3.4. Caso os titulares de CRÁ tenham imunidade ou isenção tribuúria, estes deverão

encam.inhar ao Liqüdante e ao Escriturador, no pr^zo mínimo de 15 (quinze) Dias Úteis

anteriores à data prevista para recebimento de valores relativos aos CRA, documentaçào

comprobatória da referida imunidade tdbutária sob pena de ter descontado de seus pagamentos

os valores devidos nos termos da Iegislação tributfuia em vigor.

6.3.5. Considerar-se-ào automaticamente prorrogados até o primeLo Dia Util subsequente,

sem acréscimo de juros ou de qualquer outÍo encargo moratório aos valores a seÍem pagos, os

prazos para pagâmento de qualquer obrigaçào prevista ou decorrente deste instrumento quando

a data de tais ptazos coincidir com dia que nào seja um Dia Ú til, nào h"1".*p.diente Bancário

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, ou haja expediente na 83.

6.3.6. Sem prejuízo dosJuros RemuÍreratódos, ocorendo impontualidade no pagamento pela

Emissota de quaisquer obrigações pecuniádas relativas aos CR{, os débitos vencidos e não

pagos (devidamente atualizados pelos Juros Remuneratórios) serào, ainda, acrescidos de

Encargos N{oratórios.

6,4. Local de Pagamento

6.4.1. Os pagamentos teferentes ao Valor Nominal Uniúrio dos CRÂ,Juros Remuneratódos,

ou quaisquet outros valotes a que fazem jus os titulares dos CRÂ, setào efetuados pela

Emissora utilizando-se dos procedimentos âdotados pela 83, pata os CRÂ custodiados

eletionicamente Íra 83.

6.5. Pagamento dos Direitos Creditórios e dos Conttatos Mercantis Elegíveis

6.5.1. Os pagamentos dos valores devidos de acotdo com e em decoffênciâ dos Direitos

Creditórios e dos Conttatos N{ercantis Elegíveis serào efetuados da seguinte forma:

os valores devidos nos tetmos dos Direitos Cteditórios e/ou dos Contratos N{ercantis

Elegíveis serão pagos mediante crédito na Conta Centmlizadora; e

a Emissota liqüdará os Direitos Creditórios e os tecebíveis otiundos dos Conü:âtos

N{ercantis Elegíveis, conforme pÍevisto neste Termo de Securitizaçào e na Cessão

Fiduci.ária de Recebívcis, Frcando desde iâ au,toizada, de forma irrevogável e

irretratável, a realizar débitos na Conta Cetttalizadota para liquidaçào ltnanceira, total

(r)

(r)
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ou paÍcial, dos CRÂ. À autorizaçào permanecerá válida ató a integral üqúdaçâo dos
CR.\.

6.5.2."1 Caso medidas judiciars sejam necessárias para (eaver os DLeitos Creditórios
inadimplidos, ilclurtrdo, iúer alia, a excussão das Gatantias Âdicionais, a Emissora,
mediante aprovação dos titulates dos CF-\ representado a 707o (setenta por cento) dos

CR-{ em Circulaçào pata Fins de Quórum, reunidos em Àsscmbleia Getal de Credores,

deverá acionat um escritório de advocacia para adoçào das medidas cabíveis para a

cobmnça dos rcspectivos Direitos Creditórios, sempre tomando em considetaçào o

valor de rccuperaçào dos ctéditos e os custos associados com as respectivas medidas.

Nesta fase de cobrança por intermédio de escritódo de advocacia setão adotados

procedimentos pteliminares de notiÊcaçào extrajudicial ou judicial dos devedores

inadimplentes para soluçào amigável da contovérsia e, postedormente, em caso de nào

pagamento, na adoçào das medidas judiciais cabíveis.

6.6, GarantiasAdicionais

6.6.1. Em garantia do pontual pagameÍrto dos Direitos Creditódos, de todas as obdgações

decoúentes da CPR-F e deste Termo de Securitizaçào, inclusive as obrigaçôes de pappmento

integml de todos e quaisquer valores, principais ou acessórios, inclündo, mas nào se lirnitando,

ao pagamento integtal do Valor Nominal Unitário dos CRÂ, dos Juros Remuneratórios, de

cncargos e custos nos termos dos CRÂ e deste Termo de Securiúaçào, bem como de todo e

qualquer custo ou despesa comprovadamente incotido pelo Âgente Fiduciário ou pela

Emissora, por qualquer prestador de serviço desctito no ptesente Termo de Securiúaçào ou

pelos tinrlates dos CR.{ em decorrência de processos, ptocedimentos e/ou outras medidas

judiciais ou extrajudiciais necessários ao excrcício de seus direitos e pterrogativas decorrentes

dos CRÂ e deste Termo de Securiúação, os CR{ contarão com as seguintes gatantias

adicionais ("Garantias Âdicionais"):

6.6.1.1. Cexào f-icluridia de Rtcebíveit Cessào hduciária sobre todos os direitos creditórios da

Devedora, presentes e futuros, (i) odundos de Contratos Mercantis, direitos creditórios

estes que setào pagos pelos Compradores Elegíveis na Conta Centalizadora, e (ii)
depositados na Conta Centralizadora, inclündo quaisquer investirnentos, iecutsos,

direitos, tendimentos, rcmunerações, fmtos, actéscimos, privilégios, preferências,

preffogativas e ações a eles telacionados, tudo nos termos do art.igo 66-8, §§ 3", '+" e 5"
35

6.5.2. Caso os valores devidos para pagamento dos Direitos Creditórios e/ou dos Conftatos
N{ercantis ElegÍveis nào sejam identificados na Conta Cenúalizadora nos seus respectivos

r.encimentos, por falta de saldo suficiente ao eficaz adimplemento da obdgaçào de pagamento

de que ora se tÍata, a Emissora está autorizada a proceder com a excussào das Garantias
Adicionais de acotdo com os tespectivos instrumentos que as fotmalizam, observado o quanto
ptevisto na Cláusula 6.5.2.1 abalxo e atuando na forma dispostâ na Cláusula 7.4.3 destc Termo
de Secutitizaçâo.
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da Lei n' 1.128/65, do artigo.l1 da Lei n" 11.076/2004, do Códrgo Civil, bem como

dos artigos 18 a 20 da Lei n" 9.514/1997, a ser celebrada em instmmento apartado enúe

a Devedora e o Àgente Fiduciáno ("Cessão Fiduciária de Receb{veis').

6.6.1.1.1. Somente serào aceitos, para Ftns de composiçào da (lessào Fiduciária de

Recebíveis, Contratos Mercantis que atendâm aos seguintes reguisitos ("Contratos
Mercantis Elegíveis"), a serem 'r'eriEcados pcla Emissora:

G) teaha sido celebrado com os seguintes gmpos: (i) .\magr; (ii) Bunge; (iii) Carg l;

(iv) Cofco; (v) Glencore; (vi) Loús Dreytus; lvit) Fiagril (vin) CDI do Brasil l.tda; (Lx)

()mnicotton Àgn Comercial; (x) ÀDNÍ do Brasil; e (xi) Olam Brasil ("Compradores

Eleglveis");

o) cujo preço de venda tenha sido devidamente Exado, ou seja determinável de

acordo com os teínos e condições devidamente desctitos no respectiwo

Contrato Mercantil;

cuios termos de pagamento estabeleçam pagamento em moeda corrente

nacional, em, no máximo, 20 (vinte) diâs contados da respectiva data de entrega

dos produtos nele comercializados, e, no máximo até 5 (cinco) Dias Úteis antes

da Data de Vedficação do Evento de Validação do Compromisso, de uma data

de Àmorüaçào Ordinária ou Datâ de Vencimento, conforme o câso,

considerando-se, pâra tanto, todos os prazos coÍrtrâtuais aplicáveis, incluindo,

rnas não se limitando a, prazo máximo de entregz do produto e ptazo Para
pagamelrto do produto pelo Comprador Elegível conforme o caso;

(d) não preveja qualqueÍ tipo de reteflçào, dedução ou compensação, seia por que

razào ov nat.]úeza fot;

G) esteja livre e desembamçado de quaisquer ônus ou gÍavalne§ e não tenha sido

alocado para o pagamento de qualquer outta díüda ou emissào da Devedora

ou dos Avalistas; e

r f-) em relaçào aos quais a Devedota tenha obtido a pertinente cientificaçâo da

cessào Frduciáda devidamente assinada, por meio da qual os respectiwos

Compradotes Elegíveis aceitam, de maneira irtevogável e irretratável, realizar

todo e qualquer pagamento dele decoüentes nâ Conta Centralizadora indicada

na pertinente notirrcaçâo de cessão, bem como a nào cancelat, rescindit ou de

qualquer ouúo modo tetminar o contrato em questào sem a próvia e expressa

anuência do Âgente Fiducifuio.

6,6.7.2 l>enbor A!Ícola, Penhor agrícola em primeiro gtau de prefetência c sem concorrência de

tetceiros, sobte lavoutas de algodào das saftas 2078/2079, bem como a safta

rc
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subsequeÍrte, qual seia, 2019 /2020 e sobre a totalidade das colheitas pendentes, ou em

r.ia de formaçào, de propriedade da Devedora, constinrído por meio do Contrato de

Penhor Âgrícola celebrado, em 13 de março de 2018, entre a Devedon, a Emissora, o

Âgente Fiduciário e os Proprieúrios dos Imóveis das Lavouras.

6.6.1.3. .Alieuúo f-idudáia de Inóveir Âlienaçào fiduciária de imóveis de titularidade dos

Proprietádos dos Imóveis, outorgada em favor da Emissora, nos te[nos do Contrato

de Âlienaçào Fiduciária de Imór'eis ftmado, em 13 de março de 2018, entre a

Devedom, os Proprieários dos Imóveis, a Emissora e o Âgente Fiducifuio, cm garantia

ao cumprimento das obrigaçôes previstas no presente 'fetmo de Securiúaçào, assim

como das assumidas pela Devedora no âmbito dâ CPR-F.

6.6.1.3.1. Caso, durante a vigência do Contrato de Alienaçào Fiduciária de

Imóveis, a Fleurac Âgropecuána Ltda. obtenha iunto às autoridades regulatórias

btasileims a autotização necessária pan transfedr a propriedade sobre o imóvel

denominado Fazenda Independência e descrito sob o item "A" do Anexo B ao

Contrato de Âlienaçào Fiduciátia de Imóveis da Participaçôes e EmpreendiÍnentos

Vormsi Ltda. para a Fleurac Âgropecuária Ltda., contanto que (i) nào tenha ocorddo

qualquer hipótese de vencimento antecipado das obrigações decorentes da CPR-F, do

Termo de Âqüsiçào e Endosso e/ou do Contrato de Âlienaçào Fiduciária de Imóveis,

ou qualquer Evento de Resgate Ântecipado Obrigatório, e (ii) a Devedora ou a Fleurac

Âgropecufuia Ltda. tenha constinrído Casb Co/hnral em montante eqúvalente ao saldo

do Valor Nominal Unitário dos CRÁ, acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios,

a Emissora obrigou-se, nos teÍÍnos do Contrato de Âlienação Fiduciária de Imóveis, a

promover todas as medidas razoáveis e atos necessários pata autoÍjzar, permiú e

possibiütar que o imóvel acima referido seja transfeddo da Participações e

Empreendimentos Vormsi Ltda. para a Fleurac Àgropecuária Ltda. Para tanto, sem

prejúzo da, e imediatamente após a emissão de autorDação, pela Emissora, para

lavmturâ da pertinente escritura púbüca de compra e venda do imóvel a Devedora, a

Parúcipações e Empreendimentos Vormsi Ltda., a CV Ângenita Gestora Rural Ltda.,

a Fleurac Âgropecuária Ltda., o Âgente Fiduciário e â Emissorâ deverão firmar o

competente aditamento ao Conrâto de Àlienaçào Fiducifuia de Imóveis, a fi.m de

consignar tal transferência e a assunção pela Fleurac Agopecuária Ltda. da legítima

posiçào de alienante do imóvel denominado Fazenda Independência, objeto da gzrania

consubstanciada no Contrato de Âlienaçào Fiduciátia de Imóveis, após o que deverá a

Fleurac Agropecu futa Ltü. averbálo à margem do registro ordinário do Contrato de

Álienação Fiduciária de Imóveis realizado junto ao competeote cartório de registro de

imóveis.

6.6.1.3.1.1. Caso, no entâÍrto, o aditâmento a que se refere a Cláusula 6.6.1.3.1 acima

nào seja, por quâlquer fundada mzào (cuia comprovaçào se faça

documentalmente possível), instrumento suficiente a consignar a

transferência de titularidade do imóvel ali tratada, vedhcado o cumPrimento I
e
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ineqúvoco das condiçôes ptevistas nos itens "i" e "ii" da Cláusulla 6.6.1.3.1

acima, a Emissora, nos tetÍnos do Contrato de Âlienaçào Fiduciárà de

Imóveis, se comprometeu a emiú autorizaçào escrita para a balxa da

alienaçào fiduciária constinrída nos tetÍnos do Contrato dc Âl.ienaçào

Fiduciária de Imóveis, devendo a Fleurac Âgropecuáda Ltda. e a Devedora,

em contÍapartida, concomitantemente assinat novo iÍlstrumeÍrto de

aüenaçào hduciária da refetida Fazenda Independência em favor da

Emissora, em termos e condições eqúvalentes ao do Ânexo C ao Contrato

de Alienaçào Fiduçiária de Imóveis, submetendo tal novo fuistrumento â

registro imediatamente após o registro da transferência da Fazenda

Independência da Participações e Empreendirnentos Vormsi Ltóa. para a

Fleurac Âgropecuária Ltda., sob pena de vencimento antecipado das

Obrigações Gatantidas (conforme definidas no Contrato de.'\lienação

Fiduciária de Imóveis).

6.6.1.3.1.2. Para dirirnir quaisquer eventuais dúvidas, a überação, pela Emissora, do Car.á

Collaleral earão constin-rído para üabilizar a transferência da tinrlaridade do

imóvel nesta Cláusula prevista somente será realizada após a comprovaçào

da averbação do aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis

ou registto do novo instnrmento de alienaçào fiduciária, conforme o caso,

em termos e condiçôes satisfatórios à Emissora.

6.6.2. Íidia de Cobe ara e Reíortv d$ Garaatiat -Adido,rdir. Â Devedora deveú âssegurar que, na

Data de Emissào e, postetiormente, a qualquer tempo, enquanto houver obrigações pendentes

de cumprimento no âmbito dos CRA, sejam respeitados os seguintes índices de cobertula e

reforço das Garanüs Àdicionais (em conjunto, o 'Yalot Mínimo de Cobertura da8

Gatantias'):

(a) o Valor dos Imóveis, coníorme apurado pela Emissora, no mínimo, em bases anuais,

mediante veriÍicaçào do laudo de avaliação a set emitido ou aualizado (quando iá

emitido pela pertinente Empresa de Âvaliação) por uma das Empresas dc Âvaliaçào,

represente, durante todo o prazo da Emissào, valor igual ou superior a 1309/o (cento e

trinta por cento) do Valor Total da Emissão;

(1r) o Valor de Mercado dos Produtos, conforme apurado pela Emissora, no miruno, em

bases mensais, até o 5" (quinto) Dia Út de cada mês calendário, mediante verificaçào

dos relatódos mais recentes entào disponíveis produzidos pela Empresa de

N{onitoramento na perdnente Periodicidade de Monitoramento, represente, durante

todo o prazo da Emissão, valor igual ou superior a 1307o (cento e úinta Pot cento) do

Valor Total de Emissàot e

o Valor de Mercado dos Recebíveis, conforme apurado pela Emissora, no mínirno, cm

bases mensais, até o 5" (quinto) »ia Út de cada mês calendário, observando-se, para

re
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tanto, as PÍemis§âs e definiçôes constantes do'fermo de Securiüação, rePresente'

durante todo o pnzo da Emissào, valor igual ou superior a 1300Á (cento e trina por

cento) do Valor Total da Emissão.

6.6.2.1. Sem preiuízo das obrigações assumidas pela Emissora nos tetmos da Cláusula 10'1(c)'

se por qualquer razào, â qualquer tempo, o valor das Garantias Adicionais seia reduzido

" f","-".., 
inferiores ao respectivo Valor Mínimo de Cobertura das Garantias' a

Derredon se obriga a, independentemente de notificaçào ou solicitaçào da Emissora

ou do Âgente Fiduciário ou' ainda, de qualquet dos titulares dos CRÂ' providenciar'

nos Prazos máximos previstos nos instnrmentos que formalizam a prestaçào de cada

uma das Garantias Adicionais, sempre contâdos da data em que tomar coÍrhecimento

acerca de tal fato ou da datâ de envio da notiFtcaçào da Emissora ou do Âgente

Fiduciário nesse sentido, o qu€ ocoÍTer primeiro' o pertinente reforço da Cessào

Fiduciária de Recebiveis, do Peohor Âgrícola e/ou da ALienação Fiduciáda de Imóveis'

conforme aplicável, ou, ainda, qualquer dos atos de outra forma previstos nâ Cláusulâ

6.6.2.3 ltbaoio, proÍttamente informando, para tanto' todas as caracteísticas dos

Contratos Mercantis Elegíveis, imóveis e/ou lavouras' conforme o caso' iuntâmeÍlte

com o enüo de cópra de todos os documentos que os originam e que comprovem' a

critério exclusivo da Emissora e do Agente Fiduciário' estarem üvres e desembaraçados

de quaisquer ônus ou gÍavâÍres'

6.6.2.2. Se por qualquer razão, a qualquer tempo' for identiflcado: (i) qualquet tipo de

dit.1gêná" nàs relatórios d^ E ptts' de Monitoramento com poteflciâl de levar o

valor de Mercado dos Produtos a valor inferior ao respectivo valor Mínimo de

Cobertura das Garantias; (í) a necessidade de apresenação dos relatórios' Para atender

à soücitação de autoridades administrativas ou judiciais' ou pela CVM; e/ou (iii) a

necessidade de utilzaçào dos relatódos para a defesa dos titulares de cRÂ em qualquer

procedirnento iudicial ou administrati'o relacionado' diletâ ou indiretamente' à

Emissào, os referidos relatórios não mais poderào ser emitidos com base em mapas

temáticos, análise e mediçào indirea sobre imagens de satélite' devendo passar a ser

realizados obrigatoriamente mediante vistorias in loco rcal;t:;adas nos imóveis oos quais

as lavouras de algodão obieto do Penhor Âgrícola serào ptoduzidas'

6.6.?.3. Para o reforço ou substinriçào das Garantias Àdicionais de que trata a Cláusulas 6 6'2'1

acima, a Devedora, a Emissora e o Âgente Fiduciário' conforme o caso' celebrarào' no

prazo ac;trra previsto, o pertinente instrumento. contratual ou' conformc o caso' o

aditamento ao lnstru-tt'à qt" fott"li'a a respetiva Garantia Âdicional' a 6m de fazer

nele reÍleú a cessâo dos ,rárro. contoto, Mercands Elegíveis, alienaçào dos novos

imóveis e/ou penhor novas lavouras' confotme o caso' e promovetá o comPetente

regisro ou a,,.rbaçào do aditamento Perante os comPetentes cartólios de títulos e

,lo'..r-.rrto. ou registro de imóveis' no prazo e forma indicados Para tanto no

pertinente instrumento que formaliza a Garantia Âdicional em questào 
]9

r



6,6.2,4 Os ativos e bens com as catacterísdcas mínimas abalno descritas poderão ser aceitos

pela Emissora independentemente de deliberaçào dos tinrlares dos CRÂ, conforme

previsto oeste Termo de Securitização, para reíorço e complementação de granda, na

íorma prevista na Cláusula 6.6.2.2 acima (em conjunto, os "Requisitos para Reforço

e Complementagão de Garantia'):

(") em refotço ou substituiçào por desfalque, deterioaçào, perecfnento ou

desapropriação, total ou parcial de quaisquer das Garanúas Àdicionais, a Devedora, a

seu exclusivo critétio, poderá realizar depósito em espécie na conta centralizadora

(" Cash Colla teral);

o) em reíotço ou substinriçào por desfalque, detetioraçào, perecrmento ou

desapropriação, total ou parcial, do Penhor Âgricola, a Devedora poderá, a seu

exclu"ivà critério, em substituiçào ou complementa@ o do Ca:h Collateral, constituir

penhot agrícola em pdmeiro gtau de preferência e sem concorrência de tetceiros ou

ali.rr"çào fiduciária de bens fungíveis, tespectivamente, sobre colheitas Pendentes' ou

em via de formaçào, bem como todos os frutos acondicionados ou armazenados

decorrentes das lavouras de algodão, desde que, em qualquet caso' livrcs e

desembaraçadas de quaisquet ônus ou gravames' a ser comprovado mediante realização

de auditoú legal conclusiva e satisfatória, a critério exclusivo da Emissora' por

escritótio de primeira linha, às custas da Devedora e em valor equivalente ao necessário

para que seja atingida o pertirente Valor Mínimo de Coberturâ das Garantias;

em reforço ou substituição por desfalque, detedoraçào, perecimento ou

desapropriação, total ou parcial, a Devedora podeá, a seu exclusivo critério' em

sr:brtitoiçào ou complementação d,o Cath Collateral, constituir alienaçào [tduciáú de

bens imóveis, desde que livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou gravames'

conforme constatado po. ^rrfi,. 
conclusiva e satisfatória, tealizada por escritório de

advocacia de primefua linha, contratado pela Emissora às custas da Devedora' cuio

Valor dos Imóveis em questão seia equivalente ao necessário pata que seia atingido o

respectivo Valor Mínimo de Cobenura das Garantias; e

em teforço ou substinriçào pot desfalque, deterioraçào' perecimento ou

desaptopriação, total ou Pârcial da Cessào Fiduciária de Recebíveis' poderá ser

conútuída ccssâo Frduciária de recebíveis decorrentes de Contratos Mercantis

Elegíveis.

6.6,2.3.1. Caso a Devedora aPreseote novos ativos e/ou bens para o teforço e

complementação das Garantias Âdicionais com caractedsticas distintas do Reqüsitos

para o Reforço e ComPlementação de Garantia descritos na Cláusula 6 6'2 3 acima' o

ig.nt. Riarliario o,, 
^ 

E-i.roo deverão convocar, em até 3 (três) Dias Úteis da data

em que a Devedora apresentar referidos ativos e/ou bens' uma assembleia tto'O1o

(.)

(d) L
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titulares dos CRÂ, nos termos deste Termo de Securiúaçào, para deliberar sobre a

aceitação dos aúvos e/ou bens apresentados pela Devedora pata Êrns de reforço e

complementação das Garantias Âdicionais.

6.6.2.3.2 Se os tinrlares dos CRÂ reunidos em assembleia geral decidirem nào

aceitar os ativos e/ou bens oíerecidos pela Devedora para o reforço e complemenação

das Garantias Âdicionais, o Agente Fiducário ou a Emissora deverão enviar notificaçào

imediatamente à Devedora, informando-a sobre a decisão dos titulares de cRÁ e

solicitando a aptesentação de novos ativos e/ou bens, sendo que a aPresentaçào e

análise de tais novos ativos e/ou bens deverào observar os prazos previstos nas

cláusulas acima, sob pena de vencimento antecipado da CPR-F'

6.6.2.3.3 Caso os ativos e/ou bens seiam aprovados pelos tinrlares de CRÀ' o

Àgente Fiduciário deverá enviar notihcação imediatamente à Devedora' infotmando-o

sobre tal decisào e determinando que a data da referida Âssembleia de Credores será

considerada a data da ocorrêocia do reforço e comPlementâção das pertinentes

Garantias Ad.icioaais, para os fins de contagem do prazo previsto na Cláusula 6'6'2'1

acima,

6.6.2.3.4 Corerào às expensas da Devedora todas as despesas e custos

incoridos com a implementaçào do reforço e complementaçào das Garandas

Âdicionais, incluindo, sem limitação, eventuais custos com elaboraçào de contratos'

instrumentos, aditivos, registros, avaliaçôes, prestadores de serviços' raxas e encargos

de qualquet natuteza, desde que devidamente comprovados' ficando a Emissora

autoúada a conüâtaÍ quaisquer prestadores de serviços necessários para

implementação refotço de garantia de que trâta a presente Cláusula'

6.6.3. Gara ia F-i*itrtúia. Os Âvali§tâs, no âmbito da CPR-F e do Termo de Àqúsiçào e

Endosso, na qualidade de garantidores solidários e principais pagadores' iuntamente com a

Derredota, perante os titulares dos CRA, prestaram garantia fidejussória' em telaçào à totaüdade

das obrigações pecuniádas, Presentes e futuras, principais e acessórias' assumidas ou que

venham a ser assumidas pela Devedora no âmbito da CPR-F'

6.ó.3.1. Às obrigações dos Àvalisas assumidas no âmbito da CPR-F e do Termo de Aquisição

e Endosso nào serào afetadas por atos ou omissões que Possam exoneá-los de suas I
obrigações ou afetá-los, incluindo, mas não se limitando' em tazào de (a) qualquer 

/.
extensào de prazo ou acordo entte a Emissora' a Devedora e os tin ares dos CRÀ; @) L(/

qualquer noraçào ou não exercício de qualquer direito dos tinrlales dos CRÂ conta â

Emissora e/ou a Devedora; e (c) qualquer limitação ou incapacidade da Emissora ou

da Devedora, inclusive seu pedido de insolvência civil, recuperação exüâiudicial'

recuperação iudiciat ou falência, conforme aplicável'



6.6.3.2. No âmbito da CPR-F e do Termo de Âqüsiçào e Endosso, os Àvalistas expressamente

renunciaram aos beneficios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer

natureza previstos nos ardgos 333, parâgafo único, 364, 366, 368, 821, 827,829

parágafo único, 830, 834, 837, 838 e 839, todos do Código Civil, e artigos 130 e794

do Código de Processo Civil, outorgando-se, ainda, reciprocamente, mandato

irrevog'ável e irreEatável, a fm de que, um em nome do outro, pratique todos os atos

necessários ao cumprimento das obrigações previstas na CPR-F e no Termo de

Àqúsiçào e Endosso, declarando-se cientes e concordes quânto a todos os termo§'

condiçôes e responsabiüdades que daí advêm. Nesse sentido, nenhuma obieção ou

oposiçào da Emissora poderá ser admitida ou invocada pelos Âvalistâs com o obietivo

de escusarem-se do cumprirnento de suas obrigações petante os tihrlares dos CRÂ'

6.6.3.3. À garantia Edejussória foi prestada pelos Âvaüstas em caúter irrevogivel e irretraúvel,

e entrará em vigor na Data de Emissào, permanecendo válida em todos os seus terÍnos

âté o pagamento integral dos CRÀ pela Emissora, nos termos preüstos na CPR-F e no

Termo de Àqüsiçào e Endosso e em conformidade com o artigo 818 do Código Civil'

6.6.4. Toda e qualquer altetaçào relacionada às Garantias Âdiciooais acima Prevlstas estâ

su|eitaadeübetaçãodostinrlaresdosCRÂreunidosemÀssembleiaGeraldeCredoresedeverá
,.. 

"p.orrrda 
p.los votos favoúveis de 2/3 (dois terços) dos titularcs dos CRÂ em Circulaçào

para Fins de Quórum.

6.7. Regime Fiduciário

6.7.1. Os CRÂ contarao com a instituição de regime fiduciário sobte os Direitos Cteditódos

que lastreiam a esta Emissão, bem como sobre os valores que venham a ser depositados na

conta centralizadora e os bens e/ou direitos decorrcntes destes, nos termos da cláusula 8

abaixo.

7. PAGÀMENTO ANTECIPÂDO DOS CRA

7.1. ÀmortizaçãoExüaordinátia

7.1.1. Caso, após a data de Âmortização Ordinária, constem na Conta Centralizadora recurso " //
ref.rent"s ao pagamento da CPR-F ou dos Conüatos Mercantis Elegiveis que excedam o limite 

[/
do Fundo de Reserva e da Conta Centralizadora, considerados em coniunto, e a Devedora ' (-/

notifique a }imissora sobre sua intenç ào de tedizat a atnorúaçào extraordináda parcial ou total

dos CRÀ, a Emissora deveú promovet a refedda amortização' pelo Valor Nominal Unitário

ou saldo do Valor Nominal Unitátio, coníorme apücáve! acrescido dosJuros Remuneratórios

dos CRA devidos e não pagos 
^té 

a daÍ^ de realização da amottização extraordinária ('Talor

da Amortização ExraoÍdinária Obrigatóda'), hiPótese esta em que não incidirá o
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pagamento de Prêmio de Pté-Pagpmento ("Evento de Amortização Extraordinária

Obrigatória').

7.1.1.1 Na ausência da notificaçào referida na Cláusula 7.1.1 acima, os valores que excedam o

limite do Fundo de Reserva e da Conta Centalizadora, considerados em coniunto,

deverào ser liberados à conta de livre movimentaçâo da Devedora a ser por ela

oporhrnamente indicada.

7.1-1-2 Caso,após o pagamento de qualquer Âmortizaçào Extraordinária, ainda exista valores

excedentes ofiundos dos Direitos cteditórios já Liquidados ou dos recebíveis oriundos

dos contratos Mercantis Elegíveis depositados na conta centralizadora, referidos

valores serào Liberados à contâ de livre moümentaçào da Devedora a set por ela

oportunamente informada, conforme previsto na Cláusula 6 2 8 acima'

7.1.2. Sem preiúzo do quanto previ§tos nâ Cláu§ula 7'1 acima, os CRÂ também deverào ser

amonizados extraordinariamente caso ocorta o recebimento de montante decorrente do

pagameoto de valores eventualÍnente recuperados decortentes da cobrança extraiudicial e/ou

it,Àcid a" Direitos Creditórios inadimplidos ou das Garanús Adicionais ('Evento de

Àmortização Extraordinária Decorrente de Excu§são" e, em coniunto com o "Evento de

emortizafao Exttaotdinária Obdgatóda", sirnplesmente os "Eveítos de Âmortização

Extraordinária").

7.1.3.ÀEmissoracomunicaáostitularesdosCRAeaoÀgenteF.iduciáriosobreaocorrência
de gualquet Evento de Amotüaçâo Extraordinária por meio de "Comuoicado ao Mercado"

pl,lti.rjo no site da Emissora, qual seia, www ecoagro agr'br, em âté 3 (tês) Dias Úteis da

efetirra realização do pagâmento anteciPado, informando: (a) o percentual do Valor Nominal

UnitáriodosCR.{queseráamortizado,acrescidodosJurosRemuneratóriosedopertiaente
Prêmio de Pré-Pagamento, se houver, a frm de se calcular o Valor da Àmortizaçào

Extraordinária Obrigatória; (b) a data em que §e efetivará a Âmonização Extraordinária' que

deverá corresponder à data do efetivo pagameoto antecipado pela respectiva devedora; e (c)

demais informaçôes consideradas relevantes pela E'missora para conhecimento dos titulares

dos CRÂ.

7.1.4. AEmissora deveá informar a 83, por meio de cortespondência com o de acordo do

Agente Fiduciáno, sobre a realizaçào de Âmortizaçào Extraordinária parcial em até 03 (tÍês)

Dias Úteis de antecedência da data do evento de amorüaçào'

7.1.5. Caso a Àmortizaçào Extraordinána Obrigatória seia em montante eqüvalente ao Valor

Nominal Unitário da totalidade dos CRÂ, os CRÂ serào resgatâdos antecipadamente por meio

dos procedimentos da 83, conforme Cláusula 7'2 abaixo'

7.2. ResgateAnteciPado

.tl
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7.2.1. Os CRÂ somente poderào ser objeto de resgâte antecipado total ("Resgâte

Antecipado Total') na hipótese de ocorrência dos Eventos de Amortizaçào ExÚaordinária,

ou nas hipóteses das Cláusula 1.2.2,7.3 e 7.4 abaito, devendo a Emissora, em qualquer caso,

comunicar os titulares dos cR-{ sobte o Resgâte Àntecipado Total por meio de "comunicado

ao Mercado" publicado no site da Emissora, qual seia, www.ecoagto agr'br, em até 3 (tês) Dias

Úteis do efetivo Resgate Ântecipado Total.

1.2.2. Os CRÂs poderào ser obieto de resgate antecipado total, a critério da Emissora e a

qualquer tempo após a primeira integralizaçào dos CR.A,, no limitc do Patdmônio Sepatado e a

partir dos tecursos entào existentes na Conta do Patrimônio Sepatado, mediante solicitaçào da

Devedora nesse sentido com antecedência mínima de 10 (dez) Dias Úteis da datâ esPetâda Patâ

a realizaçào do Pagamento, desde que (i) os valores decorrentes do pagamento antecipado da

CPR-F sejam disponibilizados, pela Devedora à Emissora, na Conta do Patrimônio Separado'

e (ii) o principal não amortizado, acrescido dos Juros Remuneratórios pacnrados neste

i.rrt r-.r,., p"t" o período decorrido âté a dâta do Pagamento antecipado e de eventuais custos

incorridos p.l, E-rrror" ou Pelo Âgente Fiduciário inerentes a essa antecipaçào seiam

acrescidos áo (e desde que exista disponibüdade para tanto na Contâ do Patrimônio Separado)

tespectivo Prêmio de Pré-Pagamento ("Resgate Antecipado Facultetivo")r'

7.2.3. Os CRÂ nào poderào set obieto de respte anteciPado Parcial ('Resgate Antecipado

Parcial").

7 .2.1. Em caso de Resgte Àntecipado Total' os CRÀ setào resgatados antecipadamente por

meio dos procedimentos da 83, com o consequente cancelamento dos respectivos CRÂ'

7,3. Evento de Validação do Compromisso

7.3.1. Nào obstante o quanto previsto nâ Cláusulâ 6 f 1 acima' os CRA estão suieitos' ainda'

a um evento de amortÚaçào ou resgate anteciPado obriSatório, confotme o caso' caso' na Data

de Verificaçâo do Evento de Validaçâo do Compromisso' as seguintes condições nào e§te'am

sendo cumulativamente observadas;

(u) existência de recursos suEcientes na Conta Ceflüal;adom decorrentes exclusivamente

de pagamentos realizados por Compradores Elegíveis no âmbito dos Contratos

Mercantis Elegiveis, em montante eqúvalente a, no mínimo' o Valor Nominal Unitário

da totalidade ãos CRA, devidamente acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios

até entào incorridos, além dos demais encargos e penalidades eventualmente deüdos

nos teínos do presente Termo de Secuiüaçào;

[h
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(b)

(.)

(d)

(")

observância, pela Devedora, do Índice Financeiro, a set apurado no pertinente relatório

de índices Frnanceiro pteparado pot emPresâ de auditoria extemâ devidâmente

registradas na CVIv! com base nas demonsüaçôes hnanceiras ttimestrais consolidadas

da Devedora relativas ao trimestre encerrado mais recentemente; e

enftega, pela Devedora, de laudo(s) de avaliação (ou suas evenn:ais atualizaçôes quando

o laudo em questâo iá houver sido utilizado no contexto da Emissão) dos imóveis

objeto da Âlienação Fiduciária de Imóveis etaborado(s) ou atualizado(s), confotme o

caso, por qualquer das Empresas de Àvaliação, o qual petmita que a Emissora conFrme

que o Valor dos Imóveis represente o respecdvo Valor Mnimo de Cobertura de

Gatantias, conforme ptevisto na Cláusula 6.6.2(a) acima;

conf,tmação, pela Emissora, a seu exclusivo critério, que todas as Garantias Adicionais

estejam resPeitando o seu respectivo Valor Mínimo de Cobertura de Garantias'

conforme previsto na Cláusula 6,6,2 ac;sta; e

nào eístência de qualquer Evento de Resgate Ântecipado Obrigatório'

7.4. Eventos de Resgate Antecipado Obdgatório

7.4.1. Sem preiuízo do quanto disposto na Cláusula 7'2 acirna, a Emissora deverá efetuar o

resgate antecipado obrigaório dos CRÀ, com recursos advindos da Devedora' nas seguintes

hipóteses:

G) constataçào de invalidade ou ineFrcácia no endosso realizado no âmbito do Termo de

Àqúsiçào e Endosso, à saúfação da Emissora; e'lou

caso qualquer dos irstmmentos constitutivos da securiüaçào consubstanciada na

E,missàodosCRÂe/ouaCPR.Fe/ouoTermodeÀqúsiçãoeEndossoseja'por
qualquer motivo ou por qualquer pessoa' resiüdo, rescindido' antecipadamente vencido

ou por qualquer outra forma extinto'

A ocorência de qualquer dos eventos acima descritos devetá ser Plontamente

comunicada, à Emissora, pela Devedora, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis de sua

ciência. O descumprimento desse dever pela Devedora nào impedirá a Emissora de' a

seu critério, exeÍce! seus poderes, faculdades e pretensôes previsas nos documentos

que formalizam os Direitàs Cteditórios, no Termo de Àquisiçào e Endosso e/ou nos

i.-"i" do.,r-.r,tos relacionados aos CRÂ, inclusive de exlgir a liqüdaçào antecipada

dos Direitos Creditórios pela Devedora e/ou pelos Àvalistas no§ termos e prazos neles

previstos, bem como solicitar o débito da Conta Centralizadota e excuú' na forma que

melhor lhe aprouver, as Garanús Âdicionais'

o)

7 .4.7.',|
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7.4.1.2. Na ocorrência de quâlquer das hipóteses previstas na Cláusula 7.4.1 acima' a Emissora

pagará aos titulares de CRÂ, em até 2 (dois) Dias Uteis contados da data de

disponibilização, pela Devedora, dos recursos referentes ao Pagamento antecipado

obtigatóáo dos Dleitos Creditórios, da efetivaçào do débito, pelo Banco Liqüdante,

da Conta CerrtÍ lzadota ou da excussào extrajudicial ou iudicial das Garantias

Àdicionais, o Valor Nominal Unitário, acrescido dosJuros Remuneratórios devidos até

a data do efetivo pagamento, livre de quaisquer ônus ou encalgos, de qualquer Íratuleza,

acrescidos, ainda, de todos e quaisquer tributos e demais penalidades incidentes'

7..1.2. Mediante notificaçào à Devedora, a Emissora, o Âgeote Fiduciáno e/ou qualqucr

terceiro que venha a sucedê-los como admhisúador do patrimônio sepando vinculado à

emissão dos CRÂ, ou os titulares de CRÂ, na sua ausência, poderá declarar antecipadamente

vencidas e imediâtamente exigíveis todas as obrigaçôes constantes do presente Termo de

SecuntDaçào nas hipóteses dispostas nos itens abaixo, classiFrcadas em Eventos de Resgte

r\ntecipado Obrigatótio Àutomático; Eventos de Resgate ÀnteciPado Obrigatório

semiautomático; ou Eventos de Resgate Ântecipado obdgatódo Não-Automático, tudo como

melhor definido nos subitens abaixo (conjuntamente, os "Eventos de Resgate Àntecipado

Obrigatório').

7.4.2.1. Os seguintes eventos serào considerados como "Eventos de Resgate Ântecipado

Obrijatório Automático", de modo que a Emissora, o Àgente Fiduciário e/ou

qualquer terceiro que venha a sucedê-los como administrador do patrimônio separado

vinculado à emissào dos CRÂ, ou os titulares de CRÀ, na sua ausência' deveúo declarar

o vencimento antecipado automático das obrigações oriundas deste Termo de

Securiüação imediatamente após ciência do evento pela F'missora:

(^) descumprimento, pela Dwedora, pelos Âvalistas e/ou suas respectivas "Afiüadas"

(assim entendidas como coligdas, controladas, con&oladoras ou sociedades sob

controle comum, de lorma direta ou indireta), de qualquer obrigaçào pecuniária'

principal ou acessória, telacionada com a CPR-F, com as Garantias Âdicionais' com o

Termo de Âquisiçào e Endosso ou com quâlquer outlo documento relâcionado à CPR-

F:

(b) extinçào ou alteraçào das Garantias Âdicionais, incluindo a não observância do quaoto

previsto na Cláusula 6.6.1.3.1 em relação à transferência de imóvel sujeito à Âüenaçào

Êidociária de Imóveis, sem o consentimento prévio e exPresso da Emissora e/ou do

Âgente Fiduciário fundamentada em decisào dos titulares de CRA' tomada em

Âssembleia Geral de Credotes' observados os procedimentos previstos neste Termo

de Securiúaçào;

G) pedido de recuperaçào iudicial ou submissào a qualquer credor ou classe de credores

L pedido de negociação de plano de recuperaçào extraiudicial' formulado pela
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(d)

(.)

(r)

0r)

Devedota e/ou Avalistas e/ou qualquer de suas controladoras ou conuoladas, e/ou

coligadas e/ou qualquer sociedade conuolada pela Devedorâ e/ou pelos Âvalistas;

caso (i) qualquer dos documentos comprobatórios dos Direitos Creditórios nào esteia

devidamente formalizado, na forma aqui prevista e conforme exigido por lei aplicável;

ou (ii) a Devedora não promova, na forma e prazo previstos na Cláusula 4 3 acima, o

reforço ou substinrição, conforme o caso, dos Direitos Creditórios vinculados aos

CR{, na hipótese de tais Direitos Creditótios Pa§§ârem, por qualquer razão, a

representâr, a qualquer momeoto, valot inferior ao Valor Total da Emissào;

na hipótese de a Devedora e/ou os Avalistas ptaticar(em) qualquer ato üsando a anular,

questionaÍ (exceto se o 6zer sem a intençào de se furw ao cumprimento de obrigaçôes

assumidas em relação à emissào dos CRÂ), tevisar, cancelar ou repudiar, por meio

judicial ou exta,udicial, a CPR-F, o endosso da CPR-F', o Termo de Aquisiçào e

Endosso ou qualquer instrumento relacionado à emissão dos CRÁ;

(g)

extinçào, liqúdação, dissoluçào, declaração de insolvência, pedido de autofzlência'

pedido <le falência, pedido de insolvência civil ou qualçer procedimento ertraiudicial

ou judicial aoálogo previsto na legislação que venha a substituir ou complementar a

atual legislaçào apücável a falências, insolvência civil, tecupetaçào iudicial e

extrajudicàl formulado por terceiros, nào elidido no Pmzo legal ou decretaçào de

falência, da Devedota, dos Avalistas e/ou qualquer de suas controladoras ou

contoladas, e/ou coligadas e/ou de qualquer sociedade conrolada pela Devedora

e/ou pelos Âvalistas;

se, durante todo o prazo da Emissào, a Devedora dispuser, transferir' ceder ou alienar

(ainda que em caráter fiducifuio), empenhar ou constituir qualquer ouko ônus sobre os

bens e direitos obieto das Gatantias Âdicionais, além dos aqui previsros;

nào cumPdmento pela Devedota, em até 120 (cento e vinte dias) da data da primeira

integralizaçào dos CRÂ, das condições precedentes para a aqúsição dos Direitos

Creátórios pela Emissora, conforme descdtas no Termo de Âquisiçào e Endosso' e'

consequente, realizaçào do pagamento do Pteço de Âqüsição'

sentença condenatória da Devedora, dos Àvalistas, ou quaisquer de seus respectivos

sócios, controladores, ou afrliadas, em processo judicial ou procedimento

administrativo, sem embargo de recurso cabível, que seia relativo a descumprimento

ou violação de qualquet dispositivo legal ou regulatório, nacional ou estrangeiro' que

evidencie prática de (a) pagamento de conúbúções' presentes ou atividades de

..rt .r"rrit tlnto ilegais ou qualquet ouüa despesa ilegal relativa a atividade poütica; @)

pagamento il.gal Leto ou indireto, a empregdos ou funcionários públicos' partidos

p"IU;.o., políi.o. o,., candidatos poüticos (incluindo seus famiüares)' nacionais ou

estrangeiros; (c) ato ou ação destinada a facilitar uma oterta, Pagamento o'Otott"""*,
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ilegal de pagar, bem como ter aptovado ou aProvâr o Pagamento, a doação de dinheiro,

propriedade, presente ou qua.lquer outro bem de valor, direta ou indiretamente' para

qualguer "ohcial do govemo" (incluindo qualquer oFrcial ou funcionário de um

govemo ou de entidade de propriedade ou con&olada Por um govemo ou orgtnbaçào

pública intemacional ou qualquer pessoa agindo na funçâo de representante do

govemo ou candidato de partido politico) a 6m de influenciar qualquer açào política

ou obter umâ vantagem indevida com violação da lei apLicáve! (d) obtenção ou

manutenção de qualquer negócio, transaçào ou vantagem cometcial indevida; (e)

prática de atos de com-rpção e de ato lesivo à administraçào púbüca, nacional e

estrangeira, no seu intetesse ou pala seu beneÍicio, exclusivo ou nào; (f) rcalização de

qualquer pagamento ou qualquer ação que viole qualquer dispositivo de qualquer Iei ou

regulamento, nacional ou estrangeiro, cootra práticâ de com:pção ou atos lesivos à

administração pública, inclúndo, sem limitação, a l-ei n'" 12'846/ 13, a U'S' Portign

Cornpt Praüicu Ácl oí 1977, e a uK Bibry Acr o;f 2010, conforme apücável ("Leis

Anticormpção'); (g) ircentivo à prostituição; ft) cdme de racismo; (i) incentivo a

mào-de-obra infantil e/ou em condiçào análoga à de escravo; ou 0 qualquer forma de

infração a direitos dos silvícolas, em especia! mas não se limitando, ao di.reito sobre as

áreas de ocupaçào indígena, assim declaradas por autotidade competente'

7.4.2.2. Os seguintes eventos serão considerados "Eventos de Resgate Antecipado

obtigatório Semiautomático'', devendo ser convocada Âssembleia Geral de Credores

pata deliberal acerca do nâo vencimento anteciPado da CPR-F' seguindo-se os

procedimentos previstos na Cláusula 7 '1 3 abaixo:

celebração pela Devedora, Pelos r§ali§tâs e respectivas r\6üadas de operações de

derivativos que nào teoham o obietivo de proteçào conua a variaçào cambial e/ou

vatiaçào de preço de commodities agrícotas, sem a prévia e exPressa aprovação do

tiniar da CPR-F. conforme decisào dos titulares de CR*Â', tomada em Âssembleia Geral

de Credotes, observado o procedimento previsto neste Termo de Securiúaçào;

(^)

(r)

(.)

se, diretamente ou por meio de prepostos ou mandatários, a Devedora prestar à

Emissora e/ou aos titulares dos CRÂ informações propositadamente incompletas'

alteradas ou falsas, inclusive por meio de documento público ou particulat de qualquer

natuÍeza, bem como se deixat de prestat informações que, se do conhecimento da

Emissora e/ou aos titulates dos CRÂ, alterariam negativamente seus julgamentos e/ou

avaliações;

caso a operação de CPR-F e/ou a presente Emissão venha a infringir disposiçào legal

ou regulâmentar, ou caso dispositivo legal ou regulamentar veoha impossibilitar ao seu

regular cumPrimento;

liqúdação ou dissoluçào da Devedora e/ou dos Âvalistas;(d)

ü



G)

k)

(0

0.')

0

ú)

(")

reduçào do capital social da Devedon, dos Âvalistas e/ou das Âfiliadas, sem anuência

da Emissora e/ou do Âgente Fiduciário, conforme decisào dos Titulares dos CRA,

tomada em Assembleia Geral de Credores, observado o procedimento previsto neste

Termo de Securiúação;

caso a Devedora deixe de entregar ao Âgente Fiduciário e à Emissora os documentos

comprobatódos dos re5istros das Garantias Âdicionais no prazo previsto na CPR-F e

nos respectivos instrumentos das Garantias Ádicionais;

caso seja constatado qualquer vício, invalidade ou ineficácia na constinriçào de qualquer

das Garantias Âdicionais, e tal víoo, invalidade ou ineficácia nào seia sanado no prazo

de 15 (quinze) Dias Úteis (ou no prazo especíFrco eventualmente previsto neste Termo

de Securiúação ou nos instrumentos que formalizam a prestação das Garantias

Àdicionais);

caso qualquer dos documentos comprobatórios das Garantias Àdicionais seja, pot

qualquer motivo ou por qualquet pessoa, resiüdo, rescindido ou por qualquer outra

forma extinto;

caso o Valor Mínimo de Cobertura das Garant.ias não seja recomposto, na fotma e

prazos aqú previstos; e

irdiciamento por autoridade policial ou administradva, aPresentaçào de denúncia

formulada por órgào judicial competente, ou ouúas situações que seiam apresentadas

evidências minimamente razoáveis de atos potencialmente ilícitos praticados pela

Devedon, pelos Âvaüstas e/ou respecdvas contÍoladas e ÂFüadas, e que, a critério dos

tin:lares de cRA reunidos em Âssembleia Geral de Credores, selam considerados

devantes ou que rePreseÍltem riscos reputacionais e de imagem aos prestadores de

serviços e demais envolvidos na Emissão.

7.4.2.3. Os seguintes eventos serão considerados "Evento§ de Resgate Antecipado

obdgatórioNão.Àutomático',,devendoserconvocadaAssembleiaGeraldeCredores
para deliberar acerca do vencimento anteciPâdo da CPR-F' seguindo-se os

procedimentos previ§tos na Cláusula 7'4 3 abai-xo:

descumprimento, pela Devedora, pelos Avalistas e/ou suas respectivas Âtrliadas' de

qualquer obrigaçào oão pecuniária, principal ou acessóú, relacionada com a CPR-F'

com as G"rantias Àdicionais, ou de qualquer outro documento dacionado à CPR-F'

incluindo, sem limitaçào, a estrita observância do Índice Financeiro neste instrumento

previstos, não sanado, quando passível de cura, no prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis

contados da respectiva ocortência (ou no prazo específico eventualmente prwisto

neste Termo de Securiúaçào ou nos insrumentos que formalizam a prestação das

Garantias Âdicionais); 
4t)
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G)

(d)

G)

(0

G)

(h)

0

realizaçào por quâlquer autoridade govemâmental de ato com o objeúvo de seque§Ear,

expropriar, nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir,

compulsoriâmente, totalidade ou parte subsancial dos aúvos da Devedora, dos

Àvalistas, e/ou respectivas ÂFüadas;

se ocorrer qualquer uma das hipóteses mencionadas nos artigos 333 e 1425 do Código

Civi! observadas as disposiçôes das Garantias Adicionais e deste Termo de

Securiúaçào;

provarem-se Propositadamente insuÍicientes, falsas ou propositadamente lncolretas,

quaisquer das declaraçôes ou garantias prestadas pela Devedora e/ou pelos Âvalistas

na CPR-F ou nos instrumentos das Garantias Âdicionais;

cisão, fusão, incorporaçào ou qualquer fotma de teorganização que envolva a alteraçào

do controle da Devedora, dos Âvaüstas e/ou de qualquer sociedade controladora ou

controlada pela Devedora e/ou pelos Âvalistas, esceto mediante aprovação préüa da

Emissota e/ou do Àgente Fiduciário, conforme decisâo dos Titulares dos CRÂ'

tomada em Âssembleia Geral de Credores observado o procedimento previsto neste

Termo de Securiúação;

pedido de reestruturaçào de dívidas, formulado, em carátet nào eventual' pela

b.rr.do." e/ou Âvalisas e/ou qualquer de suas controladoras ou controladas' e/ou

coligadas e/ou qualquer sociedade contolada pela Devedora e/ou pelos Avalistas e

cujas especificidades não tenham sido infotmadas à Emissora;

descumpdmento de qualquer decisào iudicial, arbitral ou adminisuativa' dehnitiva e

irrecorríi"l contra a Devedora e/ou con6a os Âvaüstas, em valor unitário ou agtegado

superiot a R$1.000.000,00 (um milhão de reais)' ou seu eqüvalente em outras moedas'

nào sanado no prazo de até 10 (dez) Dias ['teis:

protesto de tínrlos contra a Devedora e/ou os Âvalistas, ou inserçào da Devedora e/ou

àos Âvalistas em cadastro de inadimplentes, em valot individual ou agregado superior

a R$1.000.000,00 (um milhão de reais), ou seu eqüvalente em outlas moedas' por cuio

pagamento seia responsável, ainda que na condição de garantidores' salvo se' no prazo

i.gd, 1r; t.i, validamente comprovado pela Devedora e/ou pelos Âvalistas que o

pÃ,"r,o oo inserçào foi efenrado por erro ou má-fé de terceiros; (b) o protesto ou

50

(b) nào renovaçào, câncelamento, revogaçào ou suspensào das autodzaçôes. concessões,

alvarás e ücenças da Devedom, Âvalistas e/ou tespectivas AFrliadas' por prazo superiot

a 30 (trinta) dias, que afetem substancialmente a condiçào da Devedora e/ou dos

Âvalistas de cumprircm as obrigações assumidas na CPR-F;

L

üe



0

0.)

(-)

(")

inserção for sustado, suspenso ou cancelado, ou ainda, (c) lorem prestadas garantias

em iuizo;

ioadimplemento pela Devedora e/ou pelos Âvalistas de quaisquer obrigaçôes

pecuniárias, em valor iodividual ou agregado superior a R$1.000.000,00 (um milhào de

reais), não sanado no prazo de atê 2 (dois) Dias Úteis ou vencimento antecipado, em

qualquervalor, de quaisquer obrigações Enanceiras a que esteia sujeito a Devedora e/ou

os Ávalistas, no mercado local e/ou intemacional, desde que Po§sa comPrometer sua

solvência ou capacidade civil, nào sanado no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis;

cessào, transferência, alienação, venda, doaçào, desaproptiaçào, confisco, ou qualquer

outta forma de üansferência ou perda de proptiedade, ou pos§e direta, por ato ou

detetminação de autoridade competente, em desfavor da Devedora, dos Âvalistas e/ou

de qualquer sociedade controladâ pela Devedora e/ou pelos Ávaüstas, de ativos

pelrnanentes cujo valor individual ou agregado, seia superior a R$1 000'000,00 (um

milhâo de reais);

0) inobserr,ância das obrigaçôes estabelecidas pela legislaçào socioambiental e criminal

aplicável bem como pelos Princípios do Equador (conforme definido em

http://www.equatot-principles.com/resources/equâtor-Principles-III'pdf' se

apúcável, desde que constatado por meio de sentença condenatóda transitada em

;rlgaao, U.- como a não-renovaçào, cancelamento' revogaçào ou suspensão das

auiodzações, concessões, subvenções, alvarás ou Licenças, inclusive as ambientais'

exigidas para o regular exercício das atil'idades desenvolvidas pela Devedora e/ou

Ar.aLi.t"" qt..r. aíete de forma signiFrcativa o regular exercício das atividades

desenvolviàas, exceto se, denüo do prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de tal não

renovaçào, cancelamento, revogação ou suspensão, a Devedora comprove a existência

deprcvimentojurisdicionalouadministrativoautolizandoaregulatcontinúdadedas
suas atividades até a renovâçào ou obtenção da tefedda licença ou autoúaçào;

existência de sentença condenatória transitada em iulgado ou arbitral definitiva

reladvamente à prática de atos pela Devedora, pelos Âvalistas ou respectivas Afrliadas

que importem em inftingência à legislaçào que trata do combate ao trabalho infantil e

ao tnbalho escravo, discriminaçào de raça ou de gênero, assédio moml ou sexual' bem

como ao crime contra o meio ambiente ou proveito criminoso da prost.ituição ou danos

ao meio ambiente;

interrupçào das atividades da Devedora e/ou dos Âvalistas por prazo superior a 15

lqrinr.; a", cortidos, determinada por ordem judicial ou qualquer outra autoridade

competente;

caso seja declarado o vencimento antecipado da CPR-F, por qualquer dos eventos de

vencimento antecipado üstados na CPR-F; e
(")
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(p) ocorrência de quaisquer eventos ou situações que impossibilitem o exercício, pela

Emissora, de seus direitos e garantias decorrentes da CPR-F, incluindo, ma§ §em

limitaçôes, a ocortêncà de uma Mudança Adversa Relevante (conforme definido

abaixo), desde que, sendo passível de rcmediaçào, tal evento ou situaçào nào delxe de

surdr efeitos dentto do prazo de 5 (circo) dias após sua ocorrência ou veriEcaçào. Para

os hns do presente Termo de Securiúação, "Mudança Adverca Relevante" significa

qualquer efeito prejudrcial relevante na situação econômica, financeira, bens e/ou

operacionais da Devedora e/ou dos -t\valistas, incluindo, i er alia, etn decorrência da

eústência de medidas iudiciais ou extraiudiciais, que negativamente afete ou possa

afetar (i) o patrimônio da Devedora e/ou dos Âvalistas; e/ou (ii) a capacidade jurídica

e/ou econômico-Frnanceira da Devedora e/ou dos Âvaüstas de cumprL suas

obdgaçôes Énanceiras e,/ou nào Enanceiras decorentes da CPR-F e das Garantias

Âdicionais.

7.4.3. Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Resgate Ântecipado obrigatório dos cRÀ

previstos na Cláusula 7 .4.2 zcirna, a Emissora deverá:

7.4.3.1.EmcasodeocorrênciadeumEventodeResgteÁrtecipadoObrigatório
Âutomático,aEmissoradeveúimediatâmente'ounomáximoematé2(dois)Dias
Út.i, d^ d"t" em que tomâr ciência do refeddo evento, e independentemente de

reÃizaçào de Assembleia Geral de credores: (i) dectetar o vencimento antecipado da

CPR-F e, consequentemente, dos CRA; (ii) enviar notificação aos útulares dos CRÀ

iníormando-os do vencimento antecipado; e (ii) enviar notiEcaçào à Devedora e/ou

aos Ávaüstas, pâra que estes Paguem em até 2 (dois) Dias titeis à Emissora o saldo

devedor nào amotúado dâ CPR-F, observado os termos Previstos Íreste Tetmo de

Secuiúaçào.

'7.4-3.2. Em caso de ocorrência de um Evento de Resgate Àntecipado Obrigatório

Semàutomático, a Emissora deveú imediatamente, ou no máximo em até 2 (dois) Dias

Úteis da data em que tomar ciência da ocorrência do teferido evento: (i) convocat uma

Âssembleia Geral de Credores, que deverá ser realizada dentro de 15 (quinze) dias da

data da convocaçào, nos termos deste Termo de Secutitizaçào' para deüberar sobre

uma intem-rpçâo do processo de decretaçào do vencimento antecipado da CPR-F e'

consequentemente, dos CRA; e (ü) envur notiEcação à Devedora e/ou aos Âvalistas a

respeito da ocorrência do respectivo Evento de Resgate Ântecipado Obrigatório

Semiautomático dos CRÂ. À decisào de interromper o processo de vencimeÍrto

antecipado da CPR-F deverá ser tomada por ún ares dos CRÀ reptesentando o

quórum mínimo de 509/o (cinquenta Por cento) mais um dos CRÂ em Circulaçào para

Fins de Quórum. Caso não haia decisâo, em razào de não obtençào do quórum mínimo

de convocaçào, instalaçào e deliberação da pertinente Àssembleia Geral de Ctedores'

ou no câso de impossibitidade de realizaçào da Âssembleia Getal de Credores dentro

de um prazo máximo de 20 (vinte) dias da convocação da assembleia geral de titulares 
.,

,L

\

0ü



de CRÂ, a CPR-F sed automaticamente considerada vencida antecipadârnente! e a

Devedora e os Àvalistas deverào imediatamente pagar à Emissora o saldo devedor nào

amonizado da CPR-F, obsewado os termos Ptevistos neste Termo de Securitização.

7.4.3.3. Em caso de ocorrência de um Evento de Resgate Ântecipado Obrigatódo Nào-

Àutomático, a Emissota deverá imediatamente, ou em até 2 (dois) Dias Úteis da data

em que tomar ciência da ocorrência do referido evento: (i) convocar uma Àssembleia

Geral de Credores, que deveá set realizada dentro de 15 (quinze) dias da data da

convocaçào, nos teÍÍnos deste Termo de Securiúação, para deliberar sobre uma

eventual decretação do vencimento aÍIteciPado da CPR-F e, consequentemente, dos

CR{; e @) enviar notificaçâo à Devedora ou aos Avalistas a tespeito da ocorrência do

respectivo Evento de Resgate Antecipado obrigatório Nào-Automático. Â decisão de

decretar o vencimento antecipado da CPR-F deverá ser tomada por tin:Jares dos CRA

representando o quórum mínimo de 507o (cinquenta por cento) dos CRÂ em

CLculaçào para Fins de Quómm mais 1 (um) voto' Câso não haia decisào, em razào de

nào obtenção do quórum mínimo de convocaçào, instalaçào e deliberaçào da pertinente

Âssembleia Geral de Credores, ou no câso de impossibilidade de realização da

Âssembleia Geral de Credores dentro de um Ptâzo máximo de 20 (vinte) dias da

convocaçào da assembleia geral de titulares de CRÂ, a CPR-F nào será considerada

vencida anteciPadamente.

7.4.1- 
^ 

Devedora e os Âvalisas estâo obrigados a, tâo logo tenham conhecimento da

ocorrência de qualquer dos Eventos de Resgate Àntecipado Obrigatório dos CRÀ' comunicar

imediatamente a Emissora e/ou o Agente Fiduciário, conforme o caso' Parâ que estes tomem

as providências devidas, nos temos e prazos previstos neste Termo de Secudúaçào'

7.8. Consequências dos Eventos de Resgate ÀnteciPado Obrigatório

7.5.1. Â declaraçào do vencimento antecipado das obrigções oriundas deste Termo de

Securiüação suieitará a Devedora e os Àvalistas ao pagamento, à Emissora' do saldo devedor

dos Direitos Creditórios, apurado com base no valor das obrigções devidas no âmbito da

Emissào dos CR.d na respectiva data de pagâmento, em até 2 (dois) Dias Úteis contados do

envio, pela Emissora e/ou pelo Àgente Fiduúrio à Devedora, de comunicaçâo neste sentido'

7.5.1.l. Paru dirimir quaisquer eventuais dúvidas, a apuraçào do valor derido aos litulares de

cRÂ será realizada considerando os valores devidos de valor Nominal unitário,Juros

Remuneratórios e multas devidos até À dat, do pagamento, calculaü pm rlta temPir,

acrcscido ainda dos Encargos N{oratórios'

7.5.2. Ocorendo o vencimento antecipado dos CRÂ nos teÍÍnos da Cláusula 1'4'2 acina'

sem o pagamento dos valores devidos em decorrência deste Termo de Secutiúaçâo e dos CR'{'

, g^irr*^, o Âgente Fiduciário, caso es§a administrando o Patrimônio Separado' e/ou

qua\uer terceiro que venha a sucedê-los como administrador do patrimônio 
"tP"t"Ooru
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vinculado à emissão dos CRÂ, ou os titulares de CRÂ, na sua ausência, podeá promover, de

forma simultânea ou nâo: (i) a notihcaçào ao Banco Liqüdante para que promova o débito de

quaisquer recursos existentes na conta cenÚalizadota; (ú) as medidas iudiciais cabíveis,

iniciando a execuçào por quantia certa conüa a Devedora ou qualquer outra medida que

entender cabive! para Frns de tecebimento dos valores necessários para cumprimento com as

obrigações devidas no âmbito da Emissào dos cRÂ; e (iii) a execução das Garantias Âdicionais,

aplicando o produto de tal débito, procedimento judicial, venda ou excussào na amortizaçào

ou liquidaçào dos CRÂ, observado o disposto na Cláusula 7'5'3 abaixo'

7.5.3. Àté a liquidação total do Valor Nominal Unitário, devidamente cortigido pelos Juros

Remuneratórios, e de todas as demais obrigaçôes decorrentes deste Tetmo de Securiúaçào' os

valores arrecadados, inclusive com a excussào de que trata a Cláusula 7 '5'2 aclrna, deverào ser

utilizados da seguinte forma:

(^) em primeiro lugar, deverào ser pagas todas as despesas incoridas com a excussào dos

Direitos Creditórios ou das Garantias Âdicionais;

(b) em seguida, os valores arrecadados deverão ser utilizados pata pagamento dos valores

de,ridos a tínrlo de Juros Remuneratórios e demais encargos (inclusive Encatgos

Montórios) dwidos no âmbito desde instrumeÍtto:

posteÍiormente, os valores arrecadados deverão ser utilizados para pagmento do Valot

Nominal Uniúrio; e

o saldo que remanescer, se houver, após o pagamento de todos os valores devidos aos

titulares de CRÂ, será creditado em favor da Devedora'

G)

(d)

8. REGIME FIDUCúATO

g.1. os Direitos creditórios, as garantias a eles vinculadas, o Fundo de Reserva e quaisquer

valores que venham a set depositados na Conta CenEalizadora e nâ Conta do Fundo de

R"r.*r, i.- aorno os bens e/ou direitos decorrentes destes' são expressamente vinculados à

Emissào dos CRÂ descdta neste Termo de Securiúação'

8.2. Nos termos do artigo 39 dal*i n" 11'076,/04, e dos artigos 9" e 10" üt*in'" 9'514/97 '
a Emissora declara e instinri, em carátet irrevogável e irretratável' regime ltduciátio sobre os

Direitos Creditórios, as gatantias a eles vinculadas, o Fundo de Reserva e quaisquet valores que

venham a set depositados na Conta Centralizadora e na Conta do Fundo de Reserva' bem como

os bens e/ou direitos decorrentes destes, o qual está submetido às seguintes condições:

G) os Direitos Creditórios, as garantias a eles vinculadas' o Fundo de Reserva e quaisquer

valores gue venham " 
ser Jepositados na Conta Centralizadora e na Contâ Oo Ottdo'

L

ü



de Reserva. bem como os bens e/ou direitos decorentes destes, destacam-se do

paÚimônio da Emissora e constituem o Patrimônio Separado destinando se

especificamente à liqüdaçào dos CRÂ;

(b) os Direitos Creditórios, as garantias a eles vinculadas, o Fundo dc Resewa e quaisquer

valores que venham a ser depositados na Conta Centralizadora e na Conta do F-undo

de Reserva, bem como os bens e/ou direitos decorrentes destes, sào afetados, neste

ato, como lasüo da Emissão dos CRÂ; e

G) os beneEciários do Patrimônio Separado serão os tinrlares dos CRÀ'

g.3. Os Direitos creditórios, as garantias a eles vinculadas, o Fundo de Reserva e quaisquet

valores que venham a ser deposiados nâ Coota Centralizadora e na Contâ do Fundo de

Reserva, bem como os bens e/ou direitos decorrentes de§tes, obieto do Regime Fiduciário,

ressalvadss as hipóteses previstas em lei:

(") constituem Patrimônio Sepatado em relação aos CRA, que não se confunde com o

patrimônio da Emissora;

O) manter-se-ão âpartados do pattimônio da Emissora até que complete o resgate da

totalidade dos CRÂ obieto desta Emissào;

G) destinam-se exclusivamente à üqúdação dos CRÁ, bem como ao pagamento das

despesas a eles inerentes, tais como as despesas de administraçào do Patrimônio

Separado e respectivos custos e obrigações 6scais, conforrne previsto neste Termo de

Securiúação;

(d) estão e Permanecerào isentos de qualquer açào ou execuçào promovida por credores

da Emissota;

G)

(0

não são passíveis de constituiçào de garanüs ou de excussão por quaisquer credores

da Emissota, por mais ptivilegiados que seiam' observado o disposto no artigo 76 da

Medida Provisória 2158, de 24 de agosto de 2001; e

só responderào pelas obrigações inerentes aos CRA a que estão afetados'

9. PATRIMÔNIO SEPARÂDO

9.1. A Emissora, em conformidade com a I-ei tf 9'574/97 e a I-ei n" 1l'016/04: (i)

administrará o Patrimônio Separado instituído para os fins desta Emissão; (ii) promoveá as

diligências necessádas à manutenção de sua regularidade; (iii) manterá o regisro contábil

próltio e i.rdependente do le§tante de seu pattimônio; e (iv) elaboraá e publicará as tesPectivas 
,
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demonsrações ítnanceiras do Patrimônio Sepatado

9.1.1. Â totalidade do Patrimônio da Emissora respondeú pelos preiuÍzos que esta causar Por

descumprimento de disposiçào legal ou regulamentaÍ, por negügência ou por administtaçào

temeária ou, ainda, por desvio de Enalidade do Patrimônio Sepando.

9.2. ;\ insuficiência dos beos do Patrimônio Separado não daú causa à declaraçào de quebra

da Emissora, cabendo, nessa hipótese, ao Âgente Fiduúrio ou a Emissota convocâr

Àssembleia Geral de credores para deliberar sobre as normas de administração ou liqúdaçào

do Pauimônio Separado.

9.3. .,\ insolvência da Emissora nào afetará o Pamimôoio Sepatado aqü consútuído

9.4. O Patrimônio Separado seá üqúdado na forma que segue:

(.) automaúcamente, quando do resgâte integrâl dos CRÂ aa Daa de Vencimento ou na

vencimento anteciPado; ou

o) após o vencimento dos CRÁ, na hipótese do não resgate integtal dos referidos CRA pela

Emissora, mediante transferência dos Direitos Cteditórios vioculados ao Agente

Fiduciário, na qualidade de representante dos beneEciários do Patrimônio Separado'

Neste caso, os DLeitos Creditódos setào transfetidos imediatamente, em daçào em

pâgamento, Pâra Frns de extinção de toda e qualquer obrigção da Emissora sob os CRA'

cabendo ao Àgente Fiduciário, após delibetaçào dos tinrlares dos CRÂ, (i) administrar os

Direitos Creditórios e os valores depositados na Conta CerrtalizarJota, bem como os

bens e/ou dfueitos decorentes destes, os quais integravam o Patrimônio Separado' (ii)

esgotar todos os recur§os iudiciais e extraiudiciais paru a rcdizzção dos Direitos

crcditórios e dos eventuais recursos da conta centralizadora (ou seja, do Patrimônio

Separado)quelheforamtransferidos,(iii)ratearosrecursosobtidosentteostinrlaresde
CRA na proporção de CRÂ detidos, e (iv) transfeú os Direitos Creditórios e os

eventuais recursos da Conta Centralizadora (ou seia, do Patrimônio Separado)

eventualÍnente não tealizados aos tihrlares de CRÂ, na proporção de CRA detidos'

9.5. Quando o Patdmônio Separado for üqüdado, ficará extinto o Regime Fiducúrio

instituído sobre os respectivos Direitos Creditódos vinculados, tendo a Emissora amplo acesso

aos recursos remanescentes na Conta Centralizadora'

9.6 Exceto nos casos previstos em legislação especíEca, em nenhuma hipótese os titulares

de cRd terào o düeito de haver seus créditos no âmbito da Emissão contra o patrimônio da

Emisson, sendo que, desta forma, t rcallzação dos direitos dos beneEciários dos CR'\ estará

Iimitada aos Direitos Creditótios, ao§ vâlores que venham a ser depositados na Contâ

Centralizadora e aos bens e/ou direitos decorentes destes' bem como à execuçào das (iarantias

Adicionais e/ou de evennrais garantias ateladas aos Direitos Creditórios'
56
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10. OBRTGAçôES A.DICIoNÂIS DÀ EMISSoRÂ

10.1. Sem prejuízo das obdgaçôes decortentes da lei ou das normas da CVM, assim como

das demais obrigaçôes assumidas neste Termo de Securitizaçào, a Emissora, em caúter

irrevogável e irreuatável, obriga-se, adicionalmente, a:

(^) administrar o Patimônio Sepatado, mantendo registro contábil próprio, independente

de suas demonstrações Enanceiras;

C") informar todos os fatos relevantes acerca da Emissão e da própria Emissora

diretamente ao Àgente hiduciário por meio de comunicaçào por escrito;

G) fomecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações:

cópias de todos os seus demonstrativos financeiros e/ou conábeis, audiados ou

nào, inclusive dos demonsftativos do Patrimônio Separado, assim como de todas

as informações periódicas e eventuais, rclatórios, comunicados ou demais

documentos que devam ser entregues à CVM, na data em que tiverem sido

encamilhados, por qualquer meio, àquela autarqúa;

l.

ll.

111.

1V

dentro de 90 (noventa) dias após o término de cada exercício social relatório

anual de gestào e posição financeira dos Direitos Creditórios, acrescido de

declaraçào de que está em dia no cumprimento de todas as suas obrigaçôes

previstas neste Termo de Securitizaçào;

dentro de 5 (cinco) Dias Úteis, qualquer informação ou cópia de quaisquer

documentos que, razoâvel.mente, the seja solicitados, permitindo que o Àgente

Fiduciáno (ou o auditor independente por este conüatado), através de seus

representantes legalmente constiruídos e previamente indicados, tenham acesso

aos seus üvros e registros conlábeis, bem como aos respecrivos registros e

telatórios de gestão e posição Frnanceira refercntes ao Patrimônio Separado;

dento de 5 (cinco) Dias Úteis cootados do recebimento de notificação enviada

pelo Àgente F'iduciário, cópia de todos os demais documentos e iníormaçôes

que a Emissora, nos termos e condiçôes previstos neste Termo de Securiúaçào,

comprometeu-se a enüar ao Âgente Fiduciário;

nâ mesma data em que forem publicados, cópias dos avisos de fatos televantes

e atas de Âssembleia Geral, reuniôes do Conselho de Âdministraçào e da

Di.retoria que, de alguma forma, envolvam o interesse dos tinrlates dos CRA;
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\'11.

\_111.

no mesmo prazo previsto para apresentação das Informações Trimestrais - ITR,

relatório elaborado pela Emissora contendo informaçôes sobre o cumprimento

de suas obrigaçôes fiscais, trabâlhistâs e previdenciáús;

cópia de qualquer notiÊcaçào judicial, extrajudicial ou administrativa recebida

pela Emissora no que diz respeito a este CRA, no máximo, em 3 (três) Dias Úteis

coÍrtâdos da data de seu recebimento;

relatório mensal até o décimo qünto dia do mês subsequente, contendo: (Â)

Valor Nominal Unitário dos CRÂ, acrescido dosJutos Remuneratórios; (B) valor

atualizado de todos os Direitos Creditótios; (C) valor atualizado de todos os

lastos e garantias vinculadas aos Direitos Cteditórios; e

1\ dentro de 15 (quinze) dias da integtalizaçào dos CRÂ, cópia de todos os

documentos relaciooados aos Direitos Creditórios adquiridos na respcctiva

integralizaçào devidamente registrados/averbados nos cartórios/registros

competentes) caso assim recebidos pela Devedora.

(d) submetet, na forma da lei, suas cootas e balanços, inclusive aqueles relacionados ao

Parimômo Separado, a exame Por empresa de auditoria independente, registrada na

CVM, cujo relatório deveá (a) identiÊrcar e discriminar quaisguer ações iudiciais e/ou

administrativas movidas em face da Emissora, os valores envolvidos nas respectivas

açôes, bem como quaisquet passivos e/ou potenciais passivos de natuteza fiscal,

üâbalhista e/ou previdenciáú; e Q) conFrrmar que todos os tributos deüdos pela

Emissora foram corretamente calculados e pagos;

G) efetuâr, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da aPÍesentâçào de cobrança pelo Agente

Fiduciário, o pagamento de todas as despesas razoavelmente incoridas e comprovadas

pelo Àgente Fiduciário que seiam necessáús pâra Proteger os diteitos e interesses dos

tin:lares dos CRÂ ou para realizaçào de seus créditos poderão ser Pagas com ativos que

integrem o Patrimônio Separado;

(0 providenciar a retençào e o recolhimento dos tributos incidentes sobre as quandas pagas

aos titulares de CRÂ, quando aplicável, na forma da lei e demais disposiçôes aplicáveis;

G) manter sempre âtuâl;ado o registÍo de companhia aberta na CVM;

(h) nào pmticar qualquer ato em desacordo com o seu estatuto social e este Termo de

Securiüação, em especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometef o

pontual e integral cumpdmento das obtigações assumidas neste Termo de Securiúação;
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(i) manter os Direitos Creditórios livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou

restriçôes de natureza pessoal, real ou arbitral, não havendo qualquet fato que impeça ou

restrinja o direito da Emissora de celebrar este Termo de Secudúaçào;

0 comunicar imediatamente ao Àgente Fiduciário, por meio de notificaçào, e, ato conúuo,
os titulares dos CRÂ, mediante publicaçào de aviso, a ocorrência de quaisquer wentos

e/ou situaçôes que possam, no juízo razoável do homem ativo e probo, colocar em risco

o exercício, pela Emissora, de seus direitos, prerrogativas, privilégios e garanús que

possam, direta ou indiretamente, afetâr negativamente os interesses da comunhão dos

titulares dos CRÂ conforme disposto no plesente Termo de Securiúaçào;

(L) manter em estrita otdem a sua cootabilidade, por meio da contrataçào de prestador de

serviço especializado, a Ftm de atender as exigências contábeis impostas pela CVM às

companhias abertas, bem como efetuar os tespect-ivos regisuos de acordo com os

princípios fundamentais da contabiüdade do Brasil, permitiodo ao Âgente Fiduciário o

acesso irrestrito aos livros e demais registros contábeis da Emissora;

(1) n1anter:

válidos e regulares todos os alvatás, licenças, autoúaçôes ou aprovações

necessárias ao rcgular funcionamento da Emissora, efetuando todo e qualquer

pagamento neces§ádo para tanto;

1.

11.

l1l.

na forma exigida pela l-ei das Sociedades por Âções, da legislaçào tributária e

demais normas regulamentares, em local adequado e em perfeita ordem, seus

livros contábeis e socieúrios regulatmente abertos e registrados na Junta

Comercial do Estado de Sâo Paulo; e

em dia o pagamento de todos os tributos deüdos às Fazendas Federal, Estadual

ou Municipal.

contratar instituiçào Enanceira habiütadâ Para Prestação dos serviços de agente pagador

da Emissora e liqúdante dos CRÂ, na hipótese de rescisào do Contrato de Banco

üquidante com o Liqüdante ;

manter ou fazer com que seia mantido em adequado funcionamento um sewiço de

âtendimento aos tin:lates dos CRÂ ou contrataÍ com terceiros a prestação desse

sewiço;

na mesma data em que forem publicados, enviar à 83 cópias dos avisos de fatos

relevantes e âtas de assembleias gerais, reuniôes do Conselho de Àdministraçào e da

Diretoria que, de alguma forma, envolvam o intetesse dos titulares dos CRÀ ou

informaçôes de interesse do mercado;

(-)

(n)

«,
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h) convoca!, sempre que necessário, a sua empresa de auditoia ou quaisquer terceiros

para prestar esclarecimentos aos dtulares dos CRA; e

(,, auxiüar o Àgente Fiducifuio na cobrança âdministlativa e iudicial de qualquer dos

Direitos Creditórios.

10.1.1. A Emissora se responsabiliza pela exatidão das infotmações e declarações prestadas ao

Âgente Fiduciário e aos investidores, ressaltando que, munida de instumentos como,

por exemplo, opinião legal emitida pelos assessores legais da Emissào, anatsou

diligentemente os documentos dacionados com os CRÂ, para verificaçào de sua

legalidade, legitimidade, existência, exigibilidade, validade, veracidade, ausêncà de

vícios, consistência, correção e su6ciência das informaçôes disponibilizadas aos

investidores e ao Agente Fiduciário, declarando que os mesmos enconraql-§e

perfeitamente constituídos e na estrita e Ftel forma e substância descritos pela Emissora

neste Termo de Secudtizaçào.

11. DEcr-aRÁÇôES E GÂR.aNTlÂs DÁ EMIssoRÀ

11.1. Â Emissora, neste ato, declata e garante que

(^) é uma sociedade por açôes devidamente constituída, otgtoizada e existente de acordo

com as leis brasileiras;

(lr) é companhia securiüadora de direitos creditórios do agronegócio, portanto, âpta a

emiú os CR-À., nos teÍÍnos do parágrafo único do artigo 36 da Lei n." 11.076/04;

(.) está devidamente autoúada e obtive todas as licenças e autorizações necessánas,

conforme o caso, para celebração deste Termo de Secudüação, bem como à Emissào

e ao cumptimento de suas obrigações Previ§tas neste instrumento e nos demais

documentos de Emissào, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatuários

necessádos para tânto;

(d) este Termo de Securitização e os CRÂ constituern obrigações legais, váüdas, vinculantes

e exigíveis, exequíveis de acordo com seus termos e condiçÔes, exceto que srüI

exequibilidade poderá estat limitada por leis relativas à falência, insolvência,

recuperaçào, Iiquidaçào ou leis similares que afetem a execuçào de direitos de credores

em geal;

a celebraçào deste instrumento e a emissào dos CRÂ foram devidamente autodzadas

pelos seus órgàos societários comPetentes e nào inftingerq em qualquer asPecto, seu

documento constitutivo;

(")

,1
n-,
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G)

(h)

(,

o pÍesente instrumento foi devidamente celebrado por seus representantes legais, os

quais têm poderes para assumir, em seu nome, as obrigaçôes aqü estabelecidas,

constituindo o presente uma obrigaçào lícita e vfida, exequível, em confotmidade com

seus terrnos, com força de título executivo exEajudicial nos termo§ do Árttgo 784 do

Código de Processo Civil;

a celebração deste instrumento e a emissào dos CRÂ não infrinçm gualquec (i)

disposiçào legal ordem, sentença ou decisào administrativa, iudicial ou arbital que

afete a Emissora, ou qualquer de seus bens ou propriedades; (ii) contrato ou

instrumento do qual seja P,üte; ou (iii) obrigação anteriormente assumida pela

F,missora, nem irá resultar em vencimento antecipado de qualquer obrigaçâo

estabelecida em quaisquer desses contratos ou instmmento ou rescisào de quaisquer

desses contrâtos ou insüumentos;

não omitiu e nào omiúá neÍrhum fato relevante, de qualquet natureza, que resulte ou

possa resultat em alteraçào substancial de situaçào econômico Ftnanceira ou juridica em

prejuízo dos titr:lares de CR \;

esú cumprindo com todas as leis, regulamentos, ooÍÍnas administtativas e

determinaçôes dos órgâos govemamentais, autarquias ou tribunais, apücáveis à

conduçào de seus negócios, exceto aquelas quesúonadas, de boa-fé, no âmbito atbitral

ou judicial;

inexiste: (i) descumprimento de qualquer disposiçào conüatual, legal ou de quaisquer

outras ordens judiciais, administrativas ou arbitrais; ou (ü) qualquer açào iudicial
procedimento judicial ou extraiudicial, inquérito ou qualquer outto tipo de investigaçào

govemamental em qualquer dos casos deste inciso: (Â) que possa afetar de forma

materialmente adversa a capacidade da Emissora de cumprir suas obrigações nos

termos deste instrumento e dos CR-Â.; ou @) visando a anular, alterar, invalidat,

questionar ou de qualquer forma afetar os CRA;

seus balanços patrimoniais e as correspondentes demonstraçôes de resultado

disponíveis publicamente lepresentâm coÍretâmente sua siruaçào financeira e de suas

subsidiárias nas aludidas datas e os resultados operacionais referentes aos pedodos

encerados em tais datas;

as suas hformações financeiras foram elaboradas de acordo com os pflnciPros

contábeis geralmente aceitos no Brasil, que foram aplicados de maneira consistente nos

períodos envolvidos e desde a data das demonstÍações financeiras mais recentes: (a)

nào houve nenhum impacto adve$o relevafite em sua siruação Enanceira e resultados

opemcionais; e @) nào houve qualquer operaçào envolvendo a Emissora fora do curso

normal de seus negócios;

0)

(t)

0)

6l
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(") não há qualçer relaçâo entre a Emissora, a Devedora, os Âvalistas e o Agente

Fiduciário que o impeça de exercer plenamente as suas atribúções;

(p) está de acordo com a cessào, endosso ou alienaçào dos CRÂ pelos respectivos tinrlares

dos CRÂ, podendo ser oíertado publicamente, comprometendo-se a envidar seus

melhores esforços para viabiLizar a referida cessào, endosso ou alienaçào:

(q) nào há qualquer açào judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou

outto tipo de investigaçào govemamental que possa vir a lhe causar impacto substancial

e adveno que nào sejam aqueles relatados nas suas respectivas demonstraçôes

f,rnanceiras;

G) a Emissora, nem qualquer uma de suas respectivas aEliadas, diretores, membros de

conselho de administração, diretoria, quaisquer terceiÍos, incluindo assessotes ou

prestadores de serviço agildo em seu beneficio e/ou de suas controladoms, controladas

ou afiüadas: (i) usou recursos para contribuiçôes, doações ou despesas de representação

ilegais ou outras despesas ilegais telativas a atividades potíticas; (ü) fez qualquer

pagamento ilegal, diteto ou indireto, a empregados ou funcionários públicos, partidos

políticos, políticos ou candidatos poliúcos (incluindo seus familiares), nacionais ou

estrangeitos, praticaram quaisquer atos para obter ou manter qualquer negócio,

transação ou vantagem comercial indevida; (iii) violou qualquer dispositivo de qualquer

lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, contra prática de comrpçào ou atos lesivos

à administraçào púbüca, incluindo, mas nào se limitando, à I*i n." 72-846/ 13; (iv) fez

qualquer pagamento de propina, abatimento ilícito, remuneraçào ücita, subomo,

úfrco de influência, "caixinha" ou ouúo Pagamento ilegal; e

G) as informações por ela prestadas, por ocasiào do pedrdo de regrstro na 83, sào

verdadeiras, consistentes, coffetas e suÍicientes, permitindo aos invesddores uma

tomada de decisào fundamentada a respeito da Oferta Restdta.

1,1,.2. Âs declarações e garanúas ptestadas pela Emissora neste instrumento devetão ser

válidas e subsisú até o cumprimento integral das obdgaçôes aqú previstas, ficando a Emissora

responsável por eventuais preiuízos que decorram da inveracidade ou inexatidào de suas

respecdvas declarações.

17.3. À Emissora deveá notificar, em até 2 (dois) Dias Úteis, o Agente Fiduciátio sobte a

ocorrêocia de quaisquer eventos que tomem as declarações prestadas neste instfumeÍIto total

ou parcialmente inverídicas, incompletas ou incoretas.

r

f2. ÂcENrE FIDUCIÁflo
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12-7. Por meio deste Termo de Securiüaçào e nos tennos da tri n" 9.514/97, da I-ei n"

11.076/04, da Instruçào C\D4 414 e da Instuçào C\"À,Í 583, a Emissora nomeia e consdtui o

Âgente Fiduciário qualificado no pteâmbulo, que expressamente aceita a nomeaçào e assina o

presente na qualidade de tepreseltante da comunhão dos titulares dos CRÂ descritas neste

Termo de Securiüaçào, incumbindo-lhe:

(^) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade Para com os titulates dos

CRA;

o)

(.) manter os titulares de CRÂ informados acerca de toda e qualquer informaçào que possa

vir a ser de seu interesse;

(d) emiú parecer sobre a suhciência das informações constantes dâs propostas de

modiFrcaçôes oas condições dos CRÀ;

G) divulgar em sua página na rcde mundàl de computadores, em até 4 (quatro) meses após

o írm do exercí<io social da Emissora, re]atório anual descrevendo os fatos relevantes

da Emissão ocorridos dutante o exercício relativos aos CRÂ, conforme o conteúdo

mínimo estabelecido no Arexo 15 da Instruçâo C\M;

(0 mante! atualizâda a relação dos titulares de CRÂ e seus endereços, mediante, ioclusive,

gestôes iunto à Emissora;

fiscalizar o cumprimento das cláusulas constântes deste Tetmo de Secutitização,

especialÍnente daquelas impositivas de obrigações de faz er e de nào fzzer:

(") adotat as medidas judiciais ou extraiudiciais necessáús à defesa dos interesses dos

titulares dos CRÂ, bem como à realizaçào dos Direitos Creditórios afetados e

integÍaÍrtes do Patnmônio Separado, caso a Emissora nào o faça;

0

promover, na forma prevista neste Termo de Securiüaçào, a liqüdaçâo do Patrimônio

Separado, na forrna prevista reste Termo de Securitização e nas deliberaçôes da

Âssembleia Geral dos Credores;

(s)

0)

63

zelx pela proteçào dos direitos e interesses dos titulares dos CRÂ, empregando no

exercício da funçào o cúdado e a diligência que instin:içôes de seu porte e reputaçào

empregam na administração dos próprios bens e no exercício e funções de mesma

ratvÍeza, acompanhando a auação da Emissora na administrâçào do Patrimônio

Separado;

exerceÍ, na hipótese de ocorência de quaisquer dos Eventos de Resgate Ântecipado

Obrigatório, a custódia e administração do Patrimônio Separado;

\

I\



0)

(k) renunciar à funçào, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de

qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocaçào de Àssembleia

Geral de Credores, de acordo com os termos e condições deste Termo de Securiúaçào,

para deüberar sobre sua substiruiçào;

conservar em boa guarda toda a escrituraçào, correspondência, inclusive aquelas

enviadas pot meio magnético, e documentos em geral relacionados ao exercício de suas

funções recebidos da Emissora;

(-) notiFrcar os tin:lares dos CRÂ, no prazo de 7 (sete) dias úteis, contados a parú da

ocorrência, de eventual inadimplemento de quaisquer obrigaçôes relacionadas ao

presente Termo de Secutitização, incluindo as obrigaçôes relativas às Garantias

Àdicionais e a cláusulas contratuais destinadas a Proteger o interesse dos titulales dos

CR,À. e que estabelecem condições que nào devem ser descumpridas pela Emissora,

irdicando as consequências para os titulares dos CRÂ e as providências que pretende

tomâr â respeito do assunto, observado o prazo aqui previsto. Comunicação de igual

teor deve ser enviada (a) à C\rM; @) às câmaras de liqüdação na qual os CR-\ estào

registrados e (c) ao Banco Cental do Brasil, quando se tratar de instituição por ele

autoúada a funcionac

(") acompanhar â prestação das informações periódicas obrigatóús por parte da

Emissora, inclusive aquelas relativas à manutençào do seu registo de companhia aberta

pemnte a C\rM e alertar os titulares dos CRÀ sobre inconsistências ou omissões de que

tenhâ conhecimeÍrto;

(o) comparecer à Assembleia Geral de Credores, a fim de Prestâr as informaçôes gue lhe

forem solicitadas;

b) convocar, quando necessário, a Âssembleia Geral de Crcdoles, nos tetmos da Instmçào

CVM 583, mediante anúncio publicado nos órgàos de imprensa nos quais costumam

ser publicados os atos da Emissào;

(e)

G)

após ter recebido da Emissora o comprovante de pagamento de suas obdgaçôes,

fomecer, no ptazo de 05 (cinco) Dias Úteis, a parú da extioçâo do Regime Fiduciário

a que estào submetidos os Direitos Creditórios, termo de quitação à Emissora;

convocâr Âssembleia Geral de Credores, na hipótese de insuficiência dos bens do

respectivo Patrimônio Separado, para delibetal sobre a forma de administraçào ou

liquidaçào do Patrimônio Separado, bem como a nomeaçào do liqúdante;

disponibilizar, conforme calculado diariamente pela Emissora, o valor unitário de cada

CRÂ, por meio eletrônico, tanto âtrÀvés de sua central de atendimento, ou no site do

Àgente Fiducifuio, qual seja, www.vortxbr.com;

(,

l"c
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G) vedficar com o Banco Liqüdante, nas datas em que devam ser liqüdados, o integtal e

poritual pagâmento dos valores devidos aos titr:lares dos CRA conforme estipulado no
presente Termo de Securiúação;

(") veriFtcar a veracidade das informaçôes relativas às Gasntias Âdicionais e demais
informações contidas neste 'Iermo de Securiúaçào, diligenciando para que sejam

sanadas eventuais omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;

(9 solicitar, quando considetar necessário e desde que autoúado por Âssemblcia Getal
de Credores, auditoria extraordinária na Emissota, ou do Pattimônio Separado;

(9 vedficat a regularidade da constituiçào das garantias reais, flutuantes e fidejussótias,

bem como o valor dos bens dados em garantia, observando a manutençào de sua

suficiência e exequibilidade, nos termos das disposições deste Termo de SecuritDaçào;

(.) diligenciat junto à Emissora paÍa que o Termo de Securiúação, e seus aditamentos,

sejam registtados nos órgâos competentes, adotando, no caso da omissào da Emissora,
as medidas eventualÍnente previstas em lei;

(v) acompanhar a atuaçâo da Emissora na administaçào do Patrimônio Separado pot meio
das informaçôes divulgadas por aquela sobÍe o assunto;

a)

(^n) intimar, conforme o caso, a Devedora e/ou os Avalistas a reforçar a garar,!;a üd4 ta
hipótese de sua deterioração ou depreciaçào;

(lrb) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, cettidões
atualizadas dos distdbuidores cíveis, das Varas de Fazenda Púbüca, catódos de

protesto, das Varas do Trabalho, Ptocuradoria da Fazenda Pública, do domicílio ou da

sede da Devedora e dos Àvalistas.

12.1.1. O Âgente Fiduciátio responderá pelos ptejuízos que causat por culpa, dolo ou

descumprimento de suas obdgaçôes previstas neste Termo de Securiúação ou nas

disposiçôes legais ou regulamentates, todos devidamente apurados por sentença
judicial tansitada em julgado.

r@

12.2. O Àgcnte Fiduciário, nomeado neste Termo de Securitizaçào, declara:
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examinat proposta de substituiçào ou reforço das Garantias Âdicionais, manifestando
sua opiniào a respeito do assunto de forma justificada;

t/
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G)

(a\ sob as penas de lei, nào ter qualquer impedimento legal, conforme dispõe o artigo ó6,
parágrafo 3", da Lei das Sociedades poÍ Âçôes, conforme alterada, bem como no artigo
4" e seguintes da Instruçâo CVM 583, para exercer a funçào que lhe é conferida;

a) aceitar a Ârnçào que lhe é conferida, assumindo integralÍnente os devetes e atdbüções
previstos na legislaçào especiFrca e no presente Termo de Securitizaçào;

G) aceitar integralmente este Termo de Securiúação, todas as suas cláusulas e condições;

(d)

G) estar devidamente autottzado a celebrar este Tetmo de Secutiúaçào e a cumpú com
suas obrigações aqú previstas, tendo sido satisfeitos rodos os reqúsitos legais e

eslatuúrios necessários para tanlo;

(0 que a celebraçào deste Termo de Securitização e o cumprimento de suas obrigaçôes
aqú previstas nào infringem qualquer obrigaçào antetiormente assumida pelo Âgente
Fiduciário

set instituição financeira, estando devidamente organizada, constituída e existente de
acotdo com as leis brasileiras;

0r) não se enconüar em nenhuma das situações de conflito de interesses previstas no ardgo
6" da Instluçào CVM 583;

0 os Diteitos Creditórios e os valotes que venham a ser depositados na conta do
Patrimônio Sepando, bem como os bens e/ou dfueitos decorrentes destes,

consubstanciam o Patrimônio Separado, vhculados única e exclusivamente aos CRÂ,
nos terÍnos deste Termo de Secutitizaçào;

(,) que verificará a regularidade da constituiçào das Garantias Ádicionais preüstas neste

Termo de Securitização, bem como o valor dos bens outorgados como Garantias

Âdicionais, observando a manutenção de sua suficiôncia e exequibiüdade,

exclusivamente com base nas informações que serão disponibilizadas pela Emissora e

pela Devedora; e

(t) que vedficaú a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além da veracidade,

consistênc'ia, coreçào e suficiência das informações prestadas pela Emissora neste

Termo de Securiúação.

12.3. O Àgente Fiduciário iniciatá o exercicio de suas funções a partit da data da assinatura

deste Termo de Securitizaçào, devendo permanecer no exetcício de suas Êlnções até a posse
66

estar devidamente qualificado perante os órgâos competentes a exercer as atividades de
agente fiduciário, nos tefmos da tegulamentação aplicável vigente;



do seu sucessor, nos terÍnos previstos neste instrllmento, e/ou liqüdação dos CRA objeto da

presente Emissão.

1.?.4. Nas hipóteses de ausência, impedimento temporádo, renúncia, intervençào, liqüdaçào
judicial ou exttajudicial, falência ou qualquer outro caso de vacância do Agente Fiduciádo, será

realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do evento que a determinar,

Àssembleia Geral dos Credores pata a escolha do novo agente Educiário.

12.4.1. A Assembleia Geral dos Credores de que trata a Cláusula 12.4 acima poderá

ser convocada pelo Âgente Fiduciário a ser substinrído, pela Emissora ou por titulares

de CRÂ que representem no mínimo 10ok (dez por cento) dos CRÂ em Circulaçâo

para Fins de Quórum.

72.5. Na hipótese de o Âgente Fiduciário nào poder continuar a exetcer as funções por

circunstâncias supervenientes, devetá comunicat imediatamente o fato aos tin:lares dos CRÂ,

pedindo sua substituição, que deveú ocorret no prazo máximo de 30 (tdnta) dias, dentro do

qual deverá set tealizada Âssembleia Geral dos Credores para a escolha do novo agente

fiduciário.

12.6- Àos titulares dos CRÂ é facultado ptoceder à substituição do Âgeflte Fiduciátio e

indicação de seu eventual substituto, em Âssembleia Geral dos titulares dos CRÂ,

especialmente convocada PaÍâ esse Err! observando-se, pâra tanto, o mesmo quórum de

aprovaçào previsto na Cláusula 12.4.7 acima.

12-7. A substinrição do Âgente Fiduciário deverá ser objeto de aditamento a este Termo de

Secudüaçào e deveú ser comunicada à CVM, nos teÍrnos do artigo 9 da Instruçào CVI\'I 583,

no prazo de até 7 (sete) Düs Úteis, conados do registro de referido aditamento na 83.

12.8. Em caso de impedimento, renúncia, intervençào ou liquidação extrajudicial do Âgente

Fiduciário, este deve ser substituido oo prazo de até 30 (trinta) dias, mediante deliberaçào da

Assembleia Geral de Credores.

12.8.1 A Âssembleia Geral de Ctedores destinada à escolha de novo Agente Fiduciário

deve ser convocada pelo Âgente Fiduciário a ser substituído, podendo também ser

convocada por tinrlares dos valores mobiliários que rePresentem 10% (dez por cento),

no mínimo, dos tínrlos em circulaçào da tespectiva emissâo ou série.

12.8.2 Se a convocaçào da Âssembleia Geral de Credores nâo ocorter até 15 (quinze)

dias antes do 6nal do prazo refetido na Cláusula 12.8 acima, cabe à Emissora efetuar a

imediata convocação.

6l
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12.8.3 Em casos excepcionais, a C\&{ pode procedet à convocação da Àssembleia

Geral de Credores para a escolha de novo Âgente Fiduciário ou flomear substituto

proúsório.

12.9. Em caso de renúncia, o Âgente Fiduciário se obriga a restituir, no prazo 05 (cinco) dias

da efetivaçào da renúncia, a parcela da remuneração correspondente ao período entre a data da

efetivaçào da renúncia e a data do próximo pagamento, cujo valot será calculado pm rata tempois

com base em um ano de 360 (ttezentos e sessenta) dias.

12.10. Â Emissora ressarcirá, com os recursos do Patrimônio Sepamdo, o Agente Fiduciário

de todas as despesas incorridas com telação ao exetcício de suas funçôes, na defesa dos

interesses dos tinrlares de CRÂ, tais como, notificaçôes, exttaçào de cetidões, contratação de

especiaüstas, tais como auditoria e/ou Frscalizaçào, ou assessotia legal aos titulates de CR.À,

publicaçôes em geral, tÍansportes, alimentação, viagens e estadias, voltadas à ptoteçào dos

direitos e intetesses dos titulares de CRÂ. O tessatcimeflto a que se refere esta Cláusula será

efeuado em até 10 (dez) Dias Úteis após a entega, à Emissora, dos documentos

comprobatódos das despesas efetivamente incorridas

12-11. Parz â prestação dos serviços de Àgente Fiduciário serão devidas Parcelas
trimestrais de R$.1.000,00 (quatro mil reais), sendo que a 1" (primeira) parcela deverá ser

paga até o 5" (qúnto) Dia Út após a primeira integralização dos CRÀs, e as demais parcclas

deverào ser pagas no mesmo dia dos trimesues subsequentes.

12.11.1 Às parcelas acima previstas serào acrescidas dos tributos correspondentes,

aplicáveis e vigentes à época da respectiva cobrança, sendo que, nâ pÍeseÍrte data,

as alíquotas aplicáveis que serão acrescidas da parcela quando faturada pelo Àgente

Fiduciário, que corespondem aos tributos ISS (Impostos sobte Serviços de

Qualquet Naturezâ), CSSL (Contribúção Social Sobte o Lucro Uquido), PIS

(Contribüçào ao Programa de Integração Social), COFINS (Contribúção para

Financiamento da Seguridade Social), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte),

totalizam 16,33%0, enquanto as âlíquotâs aplicáveis que serão acrescidas da parcela

fatuada pelo Âgente Fiduciáno, que cotrespondem aos tributos ISS (Impostos

sobre Sen'iços de Qualquer Natureza), PIS (Conttibüção ao Programa de

Integraçào Social), COFINS (Contribúção pata Financiamento da Seguridade

Socia1), totalizam 9,65%.

12.11.2 As parcelas acima preústâs serão teajustadas amralmente pela variação acumulada

do Índice de Pteço ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto

Brasileiro de Geograha e Estatística - IBGE, ou na falta deste, ou ainda na

impossibilidade de sua utilização, pelo índice que úer a substituíJo, a partir da data

do prirneiro pagamento, calculadas pm rata die, se necessário.

68

(

%

\



12.12. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Âgente Fiduciário, os

débitos em atraso estarÀo suieitos à multa contrahral de 2% (dois por cento) sobre o valor do

débito, bem como a juros moratórios de 10Á (um por cento) ao mês, ficando o valot do débito

em atraso sujeito a atuâl;açào monetária pelo IGP-M, incidente desde a data da inadimplência

até a data do efetivo pagamento, calctlado pm rata die.

12.13. Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as adminisrativas, em que o

Àgente Fiduciário venha a incorrer para tesguardar os interesses dos titulares dos CRA deverão

ser, sempre que possível previamente aprovadas e adiantadas pelos tidares dos CR-À. e,

posteriormente conforme previsto no artigo 13 da Instruçào CVM 583, ressarcidas pela

Emissora. Tais despesas a serem adiantadâs pelos titulares dos CRÂ incluem também os gastos

com honorários advocatícios de terceitos, depósitos, custas e taxas iudiciárias nas ações

propostas pelo Âgente Fiduciádo, na condiçào de representante da comunhào dos dnrlates dos

CRÀ. Às evenruais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em açôes

judiciais setào igualmeote suportadas pelos titulares dos CRÂ, bem como a remunemçào do

Àgente Fiduciário na hipótese de a Emissora pelmanecet em inadimplência com relação ao

pagamento desta por um período superiora 30 (trinta) dias, podendo o Âgente Fiduciário

solicitar garantia dos titulares dos CRÀ para cobertutâ do risco de sucumbência.

12.14. Nos casos em que o Âgente Fiduciário vier a assumir a administraçào do Patrimônio

Separado, conforme Previsto neste Termo de Securiúaçào, o Àgente Fiduciário deved usar de

toda e qualquer açào para proteget direitos ou defender interesses dos tin-rlares de CRÀ,

devendo para tanto:

(^) declarar, obsewadas as condiçôes deste Termo de Securiúaçào, anteciPadamente

vencidos os CRÂ e, consequentemente, este TerÍno de Secutitizaçào e cobrar seu

prürcipal e acessórios;

tomar qualquer providência necessáda PaÍa que os tin:lares de CRÂ realizem seus

créditos; e

(.) representaÍ os tinrlares de CRÂ em processos de liquidaçào, declaraçào de insolvência,

pedido de autofalência, recuperação judicial ou exraiudicial e pedido de falência

fomulado por tercei.ros em relação à Emissora.

12.1,4.1 O Agente Fiduciário se eximirá da responsabilidade pela nào adoçâo das

medidas cootempladas nos incisos acima se, convocada a Àssembleia Geral de

Credores, e esta assim o autoúar por deliberaçào da maioria absoluta dos detentore§

dos CRÀ em Ctculaçâo para Fins de Quómm.

12.15. O Àgente Fiducário nào emitirá qualquer tipo de opiniào ou fatá qualquet juízo sobre

a orieÍltação acerca de qualquef fato da Emissâo que se)a de competênciâ de deEnição pelos

tinrlares de cRÂ, comprometendo-se tào-§omente a agir em conformidade com as instruções

r0,
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que the forem transmitidas por estes. Ncste senddo, o Àgente Fiduciáno nào possui qualquer
responsabilidade sobre o resultado ou sobte os efeitos juddicos decorrentes do estrito
cumprimento das orientações dos titulates de CRA a ele transmitidas conforme definidas pelos

titulares de CR.À e rcptoduzidas perante a Emissora, independentemente de eventuais preju2os
que venham a ser causados em decorrência disto aos tinrlares de CR.A. ou à Emissota. Â atuaçào

do Âgente Fiduciário limita-se ao escopo da Instruçào C\-À{ 583 e dos artigos aplicáveis da Lei
das Sociedades por Âçôes, estaÍrdo este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer
responsabilidade adicional que nào tenha decorido da legislaçào aplicável.

1-2.16. O Âgente Fiduciátio não será responsável pot verihcar a suficiência, validade,

qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras constafltes de

qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de iníormar, complementâr, esclarecer,

retificar ou ratiFtcar as informaçôes do Termo de Securiúaçào e dos demais documentos da

operaçào.

12.18. Na ptesente data, o Âgente Fiduciádo verifrcou que atua em ouúas em.issões de tínrlos

e valotes mobiliátios da Emissota, as quais se enconüam descritas e caracterizadas no Ànexo
\11 I ao presente Termo de Securiúaçào.

Ít. ASSEMBLEIÀ GERÁL DE CREDoRES

13.1. Os tirulares dos Cfu\ desta Emissào poderào, a qualquer tempo, reunir-se em

assembleia, a frm de deliberarcm sobre a mâtéria de interesse da comunhâo dos titulares dos

C*D \ ("Àssembleia Getal de Ctedores').

13.2. ,,\ Àssembleia Geral de Credores será convocada, a qualquer tempo, sempre que a

limissota, o Âgente Fiduciário, a CVM e/ou os tiulares dos CRA. julguem necessátia.

13.2.1. À Ássembleia Geral de Credores poderá ser convocada (i) pelo Âgente

Fiduciádo; (ü) pela Emissora; ou (iii) por tinrlares dos CRÀ que represeÍrtem, no
mínimo, 10%o (dez pot cento) dos CR-A em Clculaçào pata Fins de Quótum. Para fins

de cálculo de quómm de convocaçào, instalaçào e deliberação, consideram-se como

CRÂ em Circulaçào para Fins de Quórum todos os CRÂ subscritos, excluídos aqueles

mantidos em tesourada pela Emissota e os de tituladdade dc (i) controladas da

Emissora; (ii) coligadas da Emissora; e (iii) controladoras da Emissora (ou gmpo de

1A

12.17. Os atos ou manifestações por parte do Àgente Fiduciátio, que ctiarem responsabiüdade

pata os titulates de CRÂ e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como
aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste instrtrmento,

somente serào válidos quando previamente assim deliberado pelos titulares de CR-{ teunidos

em Àssembleia Ceral de Credores.
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controle dâ Emissora ou controladas) ("CRÂ em Citculação para Fins de

Quórum").

73-2.2. A convocaçào da Âssembleia de Credores far-se-á mediante edital pubücado

em jomal de grande circulação utilizado pela Emissoa para a divulgaçào de suas

irformaçôes societárias, 1 (uma) única vez, com antecedência de 20 (vinte) dias para a

pdmeira convocaçào e 8 (oito) dias para a segunda convocaçào.

73.2.3. L convocação também poderá ser feita pelo Âgente Fiduciário, mediante

correspondência escriu enviada, por meio eletrônico ou postagem, a cada tirulat de

CR-{, podendo, para esse fim, ser utilizado qualquer meio de comunicaçào cuia

comptovaçào de recebimento se,a Possível, e desde que o ftm pretendido seja atingido,

tais como envio de corespondência com aüso de recebimeoto e cotteio eletrônico (e-

mail).

13.2.4. Apücar-se-á à Assembleia Geral de Credores, no que couber, o disposto na I-ei

n" 11.076/04, na l,ei n" 9.514/97 e na Lei das Sociedades por Âções, a respeito das

assembleias de acionistas, salvo no que se refere aos rePresentantes dos tin:lares dos

CB*{, que poderão ser quaisquer procuradores, titulares dos CR-A. ou nào, devidamente

constinrídos por meio de instmmento de mandato vfido e eFrcaz. Cada CRÀ em

Circulação para Fins de Quómm corresponderá a um voto nas Âssembleias Gerais.

13.2.5. À Âssembleia Geral de Credores realizar-se-á no local onde a Emissora tiver a

sede. E permitido aos titulares de CRÂ participar da Àssembleia Geral de Credores por

meio de conferência eletrônica e/ou videoconferênrü, entfetânto deverào manifestaÍ

o voto em Âssembleia Geral de Credores pot comunicação escrita ou eletrônica, desde

que de acotdo com o previsto em [ei.

13.2.6- L presidência da Assembleia Genl de Credores cabetá ao titular dos CRÀ

eleito pelos demais titulares dos CRA pre§entes, ao rePre§entante do Agente Fiduciário

ou ao reptesentante da Emissora.

13.2.7. 
^ 

Emissora e/ou os titulares dos CRÂ podetào convocat r?resentantes dos

prestadores de serviço coÍrtrâtados no âmbito da Emissão, bem como quaisquer

terceiros para participar das Assembleias Gerais de Credores, sempre que â presençâ

de qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberaçào da ordem do dia.

13.2.8. O Âgente Fiduciário deverá compatecer a todas as Âssembleias Gerais e Prestar

aos titulares dos CRÂ as informações que lhe forem solicitadas.

13.3. Â Âssembleia Geral de Credores instalar-se-á, em primeka convocaçào, com a Presença

de tin:lares de CRÀ que rePresentem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRÂ em Circulaçào

nc
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para Fins de Quórum e, em segunda convocaçào, com qualquer número (ou quótum mínimo
estabelecido em quaisquet atos normativos aplicáveis a emissões desta nan.rreza).

13.1. 'fodas e quaisquer matérias submetidas à delibetaçào dos tinrlares dos CR{, inclusive
aquelas relacionadas ao exetcício de qualquer ato ou direito reladvos à CPR F e às Garantias

Âdicionais deverào ser aptovadas pelos votos favoráveis de 507o (cinquenta por cento) dos

tinrlares dos CRÂ em Circulaçào para Fins de Quórum mais 1 (um) voto, salvo se ouüo quórum
for cxigido nestc Termo de Securiüaçào.

13.5. Dependerào da aprovação de titulares dos CR{ que (epresentem, no mínimo, 757o

(setenta e cinco pot cento) dos CR{ em Circulação para Fins de Quórum, seja em primeira

convocaçào da Àssembleia Geral ou em qualquer convocaçào subsequente, as seguintes

matélias: alteraçào (a) dos critérios de amortização dos CRÂ; (b) do prazo de vencimento dos

CRÂ; (c) da temunetação dos CRÂ; (d) dos Eventos de Resgate Àntecipado Obrigatório dos

CR.À ou eventos de vencimento antecipado da CPR-F; (e) nas Garantias Àdicionais que possam

alterar sua suÊciência, exequibüdade, validade ou liqüdez; (f) dos eventos de liqüdação do
Patrimômo Sepamdo; (g) dos quóruns de delibetação previstos nesse Termo de Secudúaçào;

e/ou ft) mudança das taxas ou índices de temunetação previstas na CPR-F.

1.3.6. Dependerào da aprovaçào de tiniarcs dos CR*A representando, no mínimo, 607o

(sessenta por cento) dos CRÂ em Circulaçào para Fins de Quórum, em primeira ou em segunda

convocaçào, ou qualquer númeto de presentes para as convocações subsequentes, as seguintes

matéÍias:

G) a reestruturação da dívida representada pela CPR-F;

&) a concessào de renúncia a dieitos do titular da CPR F, no âmbito da CPR-F e das

Garantias Adicionais;

G) o teforço e complementaçào de Garantia Adicionais, com bens e/ou tecebíveis que

nào aqueles previamente previstos nos instrumentos de Garantias Âdicionais;

a incorporaçâo, fusão ou cisào ou qualquet forma de rcorgatizaçào que envolva a

altemção do conttole de qualquer sociedade controlada pela Devedora e/ou pelos

Àvalistas;

a aná[se da ptoposta de substituto idôneo e/ou garantia adicional apresentada pela

Devedora em caso de morte, pedido ou declaraçào de insolvência ou interdiçào da

Devedom e/ou dos Âvalistas, se pessoas Íisicas, ou em caso da ocorência de

decretaçào de falência, pedido de falência, pedido de recuperaçào judicial ou de

recuperaçào extrajudicial, independentemente do defcrimento, concessão e/ou
homologação do respectivo pedido ou plano, liquidação, dissoluçào ou extinçào; e

(d)

(")
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13.6.1. Âs deliberações acetca da declaraçào da nào )iquidaçào do Patrimônio Separado

serào tomadas por titulares de CB.A que representem, no mínimo, a maioria dos

presentes na Âssembleia Geral de Credores. Caso a assembleia nào seja instalada em

segunda convocaçào ou não haja quómm suficiente para as respectivas deliberaçôes em

qualquer convocaçào, será entendido pela liqúdaçào do Patnmônio Sepamdo.

13.6-2. Pzrt efeito da constin:ição de quaisquer dos quóruns de instalaçào e/ou
deliberaçâo da Àssembleia Geral de Cledores, os votos em brânco tâmbém deverão ser

excluídos do cálculo do quórum de delibemção da Âssembleia Geral.

13.6.3. Este Termo de Securiúaçào e os demais documentos vinculados à Oferta

poderào ser alterados, independentemente de deliberação de Âssembleia Geral de

Credores ou de consulta aos titulares de CRÂ, sempre que e somente quando tal

alteraçào decorra exclusivamente, (i) da necessidade de atendimento de exigências da

C\IU, ÀNBIMÂ ou das câmaras de liqúdação onde os CRÁ estejam registrados para

negociaçào, ou em consequência de normas legais regulamentares; (ü) ou da correçào

de eros matedais, seja ele um erro grosseiro, de digitaçào ou aritmético; (iii) do reforço

e complementação de Garantia Âdicionais, com bens e/ou recebíveis previamente

previstos e aprovados nos instrumentos de Garantias; (iv) nos demais eventos

expÍessamente previstos no ptesente Termo; e/ou (v) em vim,rde da an:alizaçào dos

dados cadastrais das Partes, tais como alteração na razào socàl, endeteço e telefone,

ente outros, desde que não haja qualquer custo ou despesa adicional pan os titulares

de CRÂ.

13.ó.4. Âs deliberações tomadas pelos titulares dos CRÂ, em Assembleias Gerais de

Credores no âmbito de sua competência legal, observados os quómns estabelecidos

neste Termo de Securitização, serào existentes, válidas e eficazes perante a Emissora e

vincularào todos os titularcs dos CRÂ, independentemente de terem comparecido à

Assembleia Geral de Credores ou do voto profetido na respectiva assembleia.

13.6.5. Independentemeote das formalidades previstâs em lei, será considerada regular

a Âssembleia Geral de Credores a que compâÍecerem os titulates de todos os Cfu\.

13.6.6. À Emissora e o Àgente Fiduciário nào prestarào qualquer tipo de opiniào ou

farào gualquer juízo sobre a orientaçào defini.da pelos titulares de CRÂ,

comptometendo-se tão somente a manifestar-se conforme instruçào recebida dos

titulares de CRÀ, a menos que a odentaçào recebida resulte em manifesta ileglidade.

Neste sentido, a Emissora e o Àgente Fiducürio nào possuem qualquet

rcsponsabilidade sobre o resultado e efeitos jurídicos decorrentes da odentação dos

titulares de CRÂ, independentemente destes causarem prejuízos aos titulares de CRÂ,

à f)evedora ou aos Âvalistas.

e

13

(g) a substituição dos Avaüstas.
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13.6.7. r\ atuaçào do Âgente Fiduciátio limita-se ao escopo da Instruçào CVNÍ n." 583

e dos artigos apl.icáveis da Lei das Sociedades por Àções, estândo este isento, sob

qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabiüdade adicional que nào tenha

decorrido da legislaçâo aplicável.

13.6.8. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente F'iducário

assumirá que os documentos onginais ou cópias autenticadas de documentos

encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido nào foram objeto de ftaude

ou adultemçào. Nào será ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboraçào de

documentos societádos da Emissota, que pernanecerào sob obrigação legal e

regulamentar da Emissora elaborá-los, nos terrnos da legislaçào aplicável.

13.6.9. Os atos ou manifestações por parte do Âgente Fiduciáno, que crlarem

responsabilidade para os tin ares do CRÂ e/ou exonerarem terceiros de obrigaçôes

para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações

assumidas neste instmmento, somente serâo válidos quando assim for previamente

dclibetado pelos titulares do CRÂ reunidos em Âssembleia Geml de Credores.

13.ó.10.Sem prejuízo do disposto acima, pata efeito de cálculo dc quaisquer dos

quóruns de instalação e/ou deliberaçào da Ássembleia Geral de Ctedores, serào

excluídos os CRÂ que a Emissora eventualmente possua em tesourada.

13.6.l1.Também deverào ser exclüdos do cálculo do quórum de deliberação da

Âssembleà Getal: (i) os votos em branco ou em abstençào; e (ü) os votos dados por

tirulares de CRÂ em conflito de interesses ou inadimplentes com suas obrigaçôes.

14. FAToRES DE Rrsco

14,1 Às Partes concordam que os fatores de risco relacionados à presente operaçào esúo

descritos no Anexo II ao presente Termo de Securitização.

15. DrsPosÍÇôEs GELdrs

15.1 Caso gualquer das disposições ota aprovadas venha a ser iulgada ilegal, ior'álida ou

inehcaz, prevalecerào todas as demais disposições nào afetadas por tal iukamento,
comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substinrírem as disposiçôes afetadas por outras que,

na medida do possível, produzam o mesmo efeito.

15.2 Qualquer modificaçào âo presente'l'ermo de Securiúaçào somentc scÍá válida se

realízada por escrito e com a concordância de todas as Panes quc assinam a Presente. Os
11 t
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titulares dos CRÂ que já tiverem aderido à Oferta Restrita setào comunicados diretamente a

respeito da modiFrcaçâo efetuada, para que confirmem, no Ptazo de 5 (cinco) Dias Úters do

recebimento da comunicaçâo, o interesse em manter a declaraçâo de aceitação, presumida a

manutençào em caso de silêncio.

15,3 Todos os documentos e as comunicaçôes, sempre feitos por escrito, assim como os

meios fisicos que contenham documentos ou comunicaçôes, a serem enviados para qualquer

das Partes sob o presente Termo de Secuiúaçào deverão ser encaminhadas pata os seguintes

endereços:

h\ oara a ll-missora:

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agmnegócio S-{..

Âv. Pedroso de Morais, n." 1.553, 3o andar, conjuoto 32, Pinheiros

CEP 05419-001, Sào Paulo - SP

Àt.: Cristian de Âlmeida Fumagall.i

Fone: (11) 3811-4959

E-mail: cris tian@ecoagro. agt. br

(b) Dara o r\senle I'iduciário e Escriruradt-rr:

Vóro< Distribuidorâ de Títulos e VâloÍes Mobiüários Ltda.
Âvenida Brigadeiro Faria Li,rna, n." 227 7, conjunto 202,

CEP 01452-000, São Paulo - SP

Àt.: Flaüo Scalpelli/Eugênia Queiroga
Fone: (11) 3030-7171

E-mail agenteFrduciario@ortxbr.com

íc) Darâ o Custodiante:

Vóror DistribuidoÍa de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
Âvenida Brigadeiro Faria Lima, n." 2277 , coqunto 2O2,

CEP 01452-000, Sâo Paulo - SP

.\ t.: Flavio Scarpelli / Eugênia Queiroga
Fone: (11) 3030'1777

E-mail: agentefi duciario@vort.com.br

fd) oara a Devedora:

O Telhar Âgtope cuâir Ltda.
Àvenida Campo Grande, o." 180, Cenuo

CEP 78850-000, Primavera do kste - MT
Àt.: Carlos lsmael Turbáo Niell

15
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Iione: (6ó) 3500-7700

E-mail: iturban@elte jar.com

íc) oara a B-1:

83 S.À - Bresil, Bolsa, Balcão

Àlameda Xingú, n" 350, 1" andat

Barueri, SP

cEP 06455-030

Àt.: Superintendência de Valores Mobiüários

Telefone: (1 1) 0300-1 11-1 596

E-mail valores.mobiüaios@cetip.com.br

15.3.1 Os documentos e as comunicaçôes, assim como os meios fisicos que contenham

documentos ou comunicações, serão considerados eoüegues quando recebidos sob

protocolo ou com "Âriso de Recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos ou por telegrama nos endeteços acima.

15.4 Não se presume renúncia a qualquet dos direitos decorrentes do Ptesente Termo de

Securiúaçào. Desta forma, nenhum atraso em exercer ou omissào no exercício de qualquer

direito, faculdade ou remédio que caiba aos tihrlares dos CRÀ em razào de qualquer

inadimplemento das obrigaçôes da Emissora prejudicará tais direitos, faculdades ou reméüos

ou será interpretado como renúncia aos mesmos ou concordância com tal inadimplemeoto,

nem constiuirá novação ou precedente no tocante a qualquer outro inadimPlemento ou atraso.

15.5 Âs Partes declaram, mútua e expressameote, que este Termo de Securitizaçào foi

celebrado respeitando-se os princípios de propdedade e de boa fé, por livre, conscicnte e firme

maoifestação de vontade das Partes e em petfeita relação de eqúdade.

15.ó À Emissora se responsabiliza pela exatidào das informações e declaraçôes Ptestadas, a

qua\uer tempo, ao Âgente Fiduciário e aos titulares dos CRÂ, ressaltando que analisou

diligentemente os documeotos relacionados com os CRA, para verificação de sua legalidade,

veracidade, ausência de vícios, consistência, correção e su6ciência das informaçôes

disponibilizadas aos titulares dos CRÂ.

15.7 O presente Termo de Securiüação é firmado em caáter irrevogável e iÍetraúvel,

obrigaodo as Partes por si e seus sucessotes.

16. TRTBUTÂçÂo REFERENTE Aos DETENToRES Dos CRA

16.1 Nos termos da legislaçào concemente à matéria, como regra geral os rcndimentos e

ganhos de capital auferidos por pessoas jurídicas domicüadas no Brasil em decorrência de seu
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investimento nos CRÀ devem compor o lucro presumido ou real e a base de cálculo da

Contribuiçào Social sobre o Lucro Líqüdo - CSLL. Âlém disso, de acordo com o

posicionamento da Secretaú da Receita Federal do Brasil, tais rendimentos e ganhos de capital

devem ser tributados pelo IRRF a alíquotas regtessivas de 22,5% (vinte e dois e meio por cento)

até 180 (cento e oitena dias), de 20% (vinte por cento) de 181 (cento e oitenta e um) a 360

(uezentos e sessenta) dias, de 17,5% (dezessete e meio por cento) de 361 (trezentos e sessenta

e um) a 720 (setecentos e vinte) dias, e de 157o (quinze por cento) acirna de 720 (setecentos e

vinte) dias. Nào obstante a referida regra geral do IRRF, regras especificas de tributaçào são

aplicáveis a cada pessoa jurídica titular dos CRÂ, conforme sua qualificaçào. Dependendo da

pessoa jurídica titular dos CRÂ, seus rendimentos poderào não ser tdbutados pela contribüçào

ao Programa de Integra.çào Social - PIS, Conúbuiçào para Financiamento da Seguridade Social

- COFINS (pessoas juídicas em geral sujeitas ao tegime cumulativo), ou ser tributados por

essas contribuições à alíquota zero (ressoas jurídicas em geral suieitas ao regime não-

cumulativo) .

16.1.1 Os tirulates dos CRA pessoas fisicas residentes no Brasil tetâo os tendimentos

produzidos pelos CRÀ isentos de IRRF (e na declaração de aiuste am.ral) conforme

artigo 3", inciso fV, da Lei n" 11.033/04. De acotdo com a posição da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, tal isenção abrange rendimentos, mas nào se aplica ao ganho

de capital auferido na alienaçào ou cessào dos CRÂ, que deverá ser tributado pelo IRRF

de acordo com as alíquotas regressivas constaÍltes da Cláusula 16.1 acima, conforme o

prazo da aplicaçào.

16.1.2 
^ 

aquisição, cessão, resgate, repactuação ou pagamento pata üquidação de tínrlos e

valores mobiliários está sujeita à incidência do Imposto sobre Operaçôes Relativas a

Tíulos e Valores Mobiliários. AtualÍnente, apüca-se alíquoa zero P Ía operações com

CRA. Â referida alíquotâ, porém, pode ser aumentaü pon até 1,5% (um e meio por

cento) ao dia, por meio de decreto presidencial.

16.1.3 Â liquidação de operaçào de câmbio relativa ao ingtesso de recursos Íro Brasil para

investimento em CRÂ se sujeita ao IOF/Câmbio à alíquota de 60lo (seis por cento). Â
liquidação da operaçào de câmbio para saída de recunos relativa ao mesmo

investimento se suieita ao IOF/Câmbio à alíquota zeto. A aliquota do IOF/Câmbio

pode ser aumentada a qualquer tempo pan até 25o/o (vinte e cinco por cento), por meio

de decreto presidencàl.

16.1.4 Às rnfotmações acima têm o ob)etivo de resumir as regras gerais relativas aos principais

tributos apücáveis aos investimentos em CRÂ. Cada titular dos CRÀ deve avaüar os

impactos tributários relativos ao seu investimento particular, não devendo considerar

unicamente as informaçôes acima. Recomenda-se que cada investidor consulte seus

próprios assessores quanto à tributâçào a que deve estar suieito na qualidade de titular

dos CR-A., levando em consideraçào as ctcunstâncias específicas de seu investimento'
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Além disso, ressaltamos que as regÍas de ttibutaçào de investimentos em CRÂ estâo

sujeitas a modificaçâo.

17. LEI ArLIcÁvEL

17.1 Este Termo de Securitização e os CRÂ são regidos pelas leis da Repúbüca Federativa

do Brasil.

18. TÍTULo ExEcurÍvo EXTRÂIUDICIAL E ExECUçÃo ESPECiFICÁ

18.1 Os CRÂ constinrem título execudvo extraiudicial nos termos do artigo 36 da I-ei n"

11.016/04, reconhecendo as Partes desde lá que, independentemente de quaisquer ouuas

medidas cabíveis, que as obrigações assumidas nos termos deste instmmento comportam

execuçào específica e se submetem às disposições aplicáveis do Código de Processo Civil.

19, DESPESAS

19.1 Serào dc responsabiüdade do Patimônio Separado:

(^) todos os custos e despesas incorridos para salvaguardar os direitos e prerrogativas dos

tin:lares dos CRA, especialÍnente, mas sem se limitar, na hipótese de a Devedora ou de

quem este tiver indicado, sem exclusào da responsabilidade da Devedora pelo

pâgamento, iradimplit com a obrigação de pagar, diÍetâmente ou indireamente, com

recursos que não sejam do Pattimônio Sepatado, as despesas descritas no Tetmo de

Àqüsição e Endosso, inclúndo, mas nào se limitando, às remuneraçôes e despesas

recoÍrentes devidas ao Custodiante (que também atuârá como registrador da CPR-Q,

ao Àgente Fiduciário, à Emissora, registro de documentos, notificaçôes, extaçào de

certidôes em getal, reconhecimento de Êrmas em cartórios, cópias autenticadas em

cartório e/ou reprográficas, emolumentos cartotários, custâs Processuais' pet'iciais e

similares;

(b) as eventuais despesas com contrataçào de prestadores de sewiços nào determinados

nos Documentos da Oferta, terceiros especialistas, âtualização e renovaçào da

classiEcaçào de risco, advogados, auditores, fiscais e empresas especializadas em

cobrança relacionados com procedimentos legais incorridas para reslylardat os

interesses dos tin:lares dos CRÂ e tealização dos Dteitos Creditórios, das Garantias

Âdicionais e dos recursos oriundos da Conta CentÍalizadora e Conta Fundo de Reserva

integrantes do Patrimônio Separado;

L
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G)

G) despesas relacionadas ao ttansporte de pessoas (viagens) e documentos (correios e/ou
motoboy), hospedagem e alimentação de seus agentes, estacionamento, custos com

telefonia, r,o {en nv call

(d) anúncio comunicando que o relatório anual do Àgente Fiduciário encontra-se à

disposição;

(") publicações em jomais e outtos meios de comunicação, bem como locaçào de imóvel

e contrataçào de colaboradores para rcalizaçào de Àssembleias Gerais de Ctedores,

todas estas voltadas à proteçào dos direitos e interesses dos titulares dos CRÂ ou para

realizar os Direitos Creditórios;

(0 os tributos incidentes sobre a distribúçâo de rendimentos dos CRA aos dtulares dos

CRÂ;

demais despesas previstas em lei ou em regulamentaçào aplicável como sendo de

responsabilidade do Patrimônio Separado;

0r) despesas incorridas com mudanças na legislaçào aplicável aos CRÂ que possam

acaÍretar na conúataçào de novos Prestadores de serviços obrigatórios e adaPtaçâo dos

documentos da Oferta aos termos da legislaçào aplicável;

(r) das tâxâs de reBstro apücáveis referentes a eventuais âditamentos aos f)ocumentos da

Oferta, inclusive aquelas referentes ao registos nos caÍtórios de tírulos e documentos

competentes; e

da taxa de administraçào, devida à Emissor^, atualjzada anualmente pela variaçào

acumulada do IGP-M, ou, na falta deste, calcula ü pm raÍa üe, se necessátio, a ser paga

iÍrtegralÍnente no 1" (primeiro) Dia Útila contar da daa de subscrição e integralizaçào

dos CRÂ.

lg.2 Serào de responsabüdade da Devedora ou de quem este indicar, sem exclusão da

responsabilidade da Devedom pelo pagamento:

(") de custos e despesas de emissào e de distribuiçào dos CRÂ, os quars serão pagos

diretâmente à Emissora, iacluindo, sem limitação, a remuneração dos presadores de

serviço da emissào da CPR-F e da emissão e disttibuiçâo dos CRÀ, comissões, taxas,

encalgos e despesas com registtos de quâlquer natuÍeza, confotme devidamente

comptovados;

de despesas com pubücações necessárias no§ teÍÍnos dos Documentos da Ofena,

inclusive informações pedódicas ordinárias da Emissào, da Emissom e/ou do Àgente

0)
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Fiduciário, exceto as despesâs com pubücaçôes decorrentes dos atos e fatos televantes

especiFrcamente relacionados à administraçào da Emissora; e

(.) das despesas de registro nos competentes cartórios, inclusive cartótios de tegisro de

imóveis, cartórios de títulos e documentos e iuntas comerciais, bem como de evennrais

aditamentos deste Termo de Secudüaçào e dos demais Documentos da Oíerta.

19.3 Considerando-se que a responsabiüdade da Emissora se limita ao Patrimônio Separado,

nos termos da Iri n" 9-574/97,caso o Patdmônio Separado seia insuficiente Para arcar com as

despesas mencionadas na alínea (a) da Cláusula 19.1 acima, tais despesas serào suportadas pelos

tirulares dos CRÂ.

19.3.1 Âs despesas do Patrimônio Separado serào arcadas pelos Direitos Creditórios

que remuneram os CRÂ obieto desta Emissâo, conforme o presente Termo de

Securiüação.

19.3.2 O Patrimônio Separado ressarcirá a Emissota de todâs âs despesas incorridas

com relaçào ao exercício de suas funçôes, devendo tal ressatcimento ser efetuado em

até 5 (cinco) Dias Úteis após a eíetivaçào da despesa em questão.

19.3.3 Às despesas da Emissào de que trílta a Cláusula 19.2 (a) acima, de

responsabiüdade da Devedota, quando não descontadas do Valor de Cessào, serão

pagas ou reembolsadas pela Devedora mediante aPresentação, pela Ê,missora, de

comunicaçâo indicando quais as despesas incorridas, enviando, juntamente com a

referida comunicação, os recibos/nota fiscais referentes a cada despesa incorrida. Fica

facultado à Emissora que solicite a terceiros, prestadores de serviço, envolvidos com o

processo de secudúaçào, que emitam suas faturas diretamente à Devedora.

19.3.4 Quaisquer despesas não mencionadas na Cláusula 19.2. (a) acima e teladonadas

à Oferta Restrita serào arcadas exclusivamente pela Devedota, inclusive as seguintes

despesas incorridas ou a incorer pela Emissora, necessárias ao exercício pleno de sua

funçào, desde que prévia e exPressamente aprovadas pela Dwedora: (i) registro de

documentos, notificações, extração de certidões em geral, reconhecimento de firmas

em cartórios, cópias autenticadas em cartóÍio e/ou reprográEcas, emolumentos

cartorários, custas processuais, periciais e similares; (ii) contrataçào de prestadores de

sewiços nào determinados nos Documentos da Oferta, inclusive assessores legais,

agentes de auditoria, Escalização e/ou cobrança; (iii) despesas relacionadas ao

tÍânsporte de pessoas (viagens) e documentos (correios e/ou motoboy), hospedagem

e alimentaçâo de seus agentes, estacionameÍIto, custos com teleforia, cvtfennu call; e (tv)

publicações em jomais e outros meios de comunicação, bem como locaçào de imóvel

e conúatação de colaboradores pzta rcalização de Âssembleias Gerais de Credores

("Despesas ExtraoÍdináÍiâs').
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19.3.5 Caso a Emissora venha a arcar com quaisquer despesas razoavelmente devidas

pela Devedora, inclusive as Despesas Extraordinárias desctitas na Cláusula 19.3.4

acima, nos termos da CPR-F, deste Termo de Securitizaçào e dos demais documentos

da Ofena, a Emissora deverá solicitar o reembolso junto à Devedora de tais despesas

com recursos que não sejam do Patrimônio Separado, o qual deveú ser realizado

dentro de um prazo máximo de âté '15 (qúnze) Dias Úteis contados da respectiva

solicitaçào pela Emissora, acompanhada das respectivas notâs fiscais e dos

comprovantes originais do pagamento de tais despesas.

19.3.6 Se, após o pagamento da totalidade dos CRA e dos custos do Parimônio

Separado, sobeiarem Direitos Creditórios seia na forma de recursos ou de créditos, tais

recursos e/ou créditos devem set testituídos pela Emissora à Devedora ou a quem esta

indicar, sendo que os ctéditos na forma de tecursos líquidos de ttibutos deverào ser

depositados (incluindo seus rendimentos líqúdos de tributos) pela Emissora em conta

corrente de titularidade da Devedora ou de quem estâ indicar, ressalvados os beneficios

fiscais oriundos destes rendimentos.

19.4. Os tributos dtetos e indiretos de responsabilidade dos titulares dos CRÂ estào

descritos neste Termo de Securiüaçào.

20. FoRo

20.1 Irica eleito o foro da comarca da Cidade de Sào Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir

quaisquer questões odundas do presente Termo de Secutitizaçào, com exclusào de qualquer

outro. por mais privilegiado que seia.

E, por estâÍem assim justas e contratadas, as Partes Frrmam o ptesente Termo de Securiúaçào,

em,1 (quato) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas'

Sào Paulo, 13 de matço de 2018.
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(Página dr ariratrm: I / ) do Terno de Savitiiação fu Dinitos Crzditóilr do .4gnmgido integmntet da

160' Séie da 1' Enttão da Eco Seatitiqadom dr Diniíot Cnditóir do Ágnmlúil SJ)

EMISSoRÂ:

Eco SECURTTIzADoRÂ DE DIREIToS DO S.A.

Por: Por:
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(Págiru fu arinattras 2/ I do Temo dr Saaitiqação & Dinitot Cnülóio: da Agvwgicio i egrantet da

160'Séne da l'Enissão da Eco SmritiTadora dc Diritos Cftdihiri2r do Agnteglcio S-a)

AcÉt{rE FTDUCTÁRro:

Vónrx DE TÍTULoS E VÁLORES LTDA.

C Flávio Scarpeli Souza
cPF 293 2i - ,_,.,,

(_

(

r

Ána Eugdnra de Jesús Souza

R6 15461802000-
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cPF 324.64ó.358'12

RG:

CPF:

Nome:

RG:

CPF:
RG

CPF:

Passos Santos
:42.738.8Ê{€
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ANExo I
Ào TERMo DE SECURITIzAÇÃo DE DIRElros CREDITÓRIos Do AGRoNEGÓcIo

IDENTTFTcAçÃo Dos DIREITos CREDI'IóRIos vINCut-A.Dos Aos CRA

Â Emissora neste ato declara e gatante aos titulares dos CRA, e a qualquet outra pessoa que venha a se torhaf titulat dos CRÂ, que a Cédula de Ptoduto

Rural da modalidade írnanceira, emitida de acordo com a Lri n3 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada de tempos em tempos, e listada

abaixo com seus principais termos e condições (.'CPR-F) repfesentam os diteitos creditórios vinculados aos CRÀ. Dessa forma, os titulares dos CRÀ

poderão exercer qualquer direito inerente às suas respectivas condições de titulates dos CRÂ diretâmente contÍa a Emissora, a Devedora ou os Àvaüstâs

(conforme deírnido oos CR-A.), na hipótese de inadimplemento dos CRÀ'

Número de

Ordem

Data e Local de

Emissão
Emitente / CNPJ Produto Quantidade

Data de

Vencimento
Valot
Total

001/2018-

OT
13 de matço de

2018

O Telhar

Agropecuária

Ltda.

CNPJ/CPF:
05.683.277

/0001-80

Àlgodão em

pluma

450.422

(quatÍocentos e

cinquenta mil,
quatfocentas e

vinte e duas)

arrobas

0(> de janeito
de 2O2O

R$36.033.760,00

(trinta e seis

milhões, trintâ e
três mil,
setecentos e

sessenta reais)

[re utu da págino deixado ifierdonalnente em braaco]
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ÂNExo II
Ào TERMo DE SECURTTTZAÇÁo DE DIREIToS CREDITÓRros Do AGRoNEcÓclo

FÂToR.ES DE Rrsco

O investimento em CRÀ envolve uma série de riscos que deverão ser observados pelos

potenciais Investidores Profissionais. Esses riscos envolvem fatores de liquidez, crédito,

mercado, rentabil.idade, regulamenaçào específica, entre outros, que se relacionam à Emissota,

à Devedora, aos Âvaüstas, à irceryào fu aeúru| pusoaljtídica gara idom e aos próprios CRÂ

obieto da Emissào- Os potenciais Invest.idores Pro6ssionais devem ler cuidadosamente todas

as informações que estào descritas neste Termo de Secutidzação, bem como coasultar seu

consultor de investimentos e outros pro6ssionais que julgarem oecessários aÍrte§ de tomarem

uma decisào de investimento. Exemplificamos abaixo, de forma nào exaustiva, alguns dos

riscos envolvidos na aquisiçào dos CRÂ:

Riscos da Operação de Securitização

'1. Rerznle deseawlaimenÍo dt nuitiigção fu dinitos crcditóios do agntegicio. Â securitização de

direitos creditórios do agronegócio é uma operaçào recente no Brasil. A I-ei n." 11.076/04, que

criou os cetdFrcados de rccebiveis do agronegócio, foi editada em 2004. Só houve, a propósito,

um volume maior de emissôes de certiFrcados de recebiveis do agronegócio nos últimos anos.

Àlém disso, a securitização é uma operação mais complexa que ouúas emissões de valores

mobiüários, já que envolve estrututas jurídicas que objetivam a segregação dos tiscos do

em.issor do valor mobiüário, de seu devedor e ctéditos que lastreiam a emissão. Dessa forma,

por se tratar de um mercado recente nO Btasil, o mesmo ainda nÀo se encontÍa totalÍneÍrte

regulamentado e com iurisprudência pacífica, podendo ocorer siruaçôes em que ainda não

existam regras que o direcione, gerando assim um risco aos invesddores dos CRÂ, uma vez que

o Poder Judiciário podeú, ao analisar a Oferta Restrita e os CRA e interpretar as noÍrnas que

regem o assunto, Proferir decisôes desfavoúveis aos interesses dos investidores dos CRÀ'

2. hexittêrcia dejaispruütria tvtsoliàtda acerca da n*itiçaçã0. Toda a atquitetura do modelo

Frnanceiro, econômico e jurídico desta emissào considera um conjunto de rigores e obrigaçôes

de parte a parte estipuladas por meio de conratos e tínrlos de crédito, tendo por dietrizes a

legistaçào em vlgor. Em rtzão da pouca maturidade e da falta de tndiçào e jurisprudência no

mercado de capitais brasileiro no que tange â este tipo de operaçào financeira, em situaçôes de

trrcx poden haver perdas poÍ Parte dos tinrlares de CR-{ em razão do dispêndio de tempo e

recursos pafâ promoçào da eficácia da estrutura adotada para os cRÂ, na eventualidade de

necessidade de reconhecimento ou exigibilidade por meios iudiciais de quaisquer de seus

termos e condições específicos.

!'0

lr6



3. Não exile nguhnenlaçãl etpe.ífrcd acenv das enisõu dt certifcadot de recebíwi do agnnegicio. A
atividade de securiúaçào de créditos do agonegócio está sujeita à Lei n.' 11.076/04 e à

regulamentaçào da CVM, no que se refere a distdbüçôes púbLicas de certificados de tecebíveis

do agronegócio. Como ainda nào existe regulamentâção específica para estes valores

mobüários e suas respectivas ofertas ao público investidor, a CVIvÍ, por meio do comunicado

definido na reunião do Colegiado tealizada em 18 de novembro de 2008, entendeu que os

dispositivos da Instrução CVM 414, oorma aplicável aos certiÍtcados de recebiveis imobiüários,

seriam aplicáveis, no que coubessern, às ofertas púbücas de certiltcados de recebiveis do

agronegócio e seus respectivos emissotes. Assim, enquanto a CVM nào tratar da matéria em

norma especíEca, será aplicada às ofertas de certificados de recebíveis do agronegócio a

Instruçào C\rM 41,1, interpretada na fotma da Lei n." 11.076/04, com as devidas adaptações a

Frm de acomodar as possíveis incompatibiLidades entre a regulamentaçào dos certificados de

recebíveis imobil.iários e as características das operações de certiÍicados de recebíveis do

agronegócio, sem ptejuízo de evenrual ediçào posteriot de norma específica pela CVM apücável

a opemçôes de certiEcados de recebíveis do agonegócio, o que pode gerar efeitos adversos

sobre a estrutura da operaçào e ertcácia dos termos e condiçôes constaotes de seus documentos,

na medida em que a ausência de regulamentaçào específica traz inseguraÍrçâ sobre a forma de

aplicaçào aos CRÂ das regras atualÍneote existeotes sobre os CRÂ.

Riscos dos CRÁ e da Oferta

1. Pjttot Cerais. Os riscos a que estào suieitos os titulates de CRÀ podem variar

sigruficativamente, e podem incluir, sem limitaçào, perdas em decorrência de condições

climáticas desfavoúveis, Prâgas ou ouúos fatores natrllais que afetem negativamente a

produçào e comercializaçâo de soja, rcduçào de preços de tommodilis do setor agtícola nos

mercados nacional e intemacional, alteraçôes em polÍticas de concessâo de crédito que possam

afetar a renda da Devedora, de suas conüoladas e, consequentemente, a sua capacidade de

pagâmento, bem como ouúas cdses econômicas que possam afetar o setor a que se destina o

financiamento objeto da captaçào de recursos viabilizada pela securiúaçào obieto deste'I'ermo

de Securit.izaçào. Adicionalmente, falhas na consdtuiçào ou formalizaçào do lastro da Emissão,

inclusive, sem limitaçào, da CPR-F e das Garantias Âdicionais, bem como a impossibüdade de

execuçào específica de referido tínrlo e dos Direitos Creditórios, caso necessária, também

podem afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos CR.À.

2. P'aha & liqaidcqdot CkA. O modelo de ltnanciamento no mercado de capitais pot meio

de Cfu\ ainda é incipiente no Brasil. Desta forma, o mercado secundário existente no Brasil

pata negociaçào de certiltcados de recebiveis do agronegócio apresenta balxa liquidez e não há

nenhuma garantia de que existirá no Futuro um mercado para negociaçôes dos CR.À. que

possibilite aos tirulares dos CB-{ sua alienaçào nas condições que entendâm convenientes.
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2. prónn fu dclibemção en -4ssenbbia Geral dt Cndoru. AJgumas deliberações a serem

tomadas em Âssembleias Gerais de Credores são aprovadas por maioria dos presentes na

respectiva assembleia, e, em certos casos, exigem quórum mínimo ou qualificado estabelecidos

no Termo de Securiüaçào. O titular de pequena quantidade de CRÂ pode ser obdgado a acatar

decisões da maioria, ainda que manifeste voto desfavoúvel, não havendo mecanismos de venda

compulsória no caso de dissidência do titular do CRÂ em determinadas matédas submetidas à

deliberaçào em Âssembleia Geral de Credores. Àlém disso, a operacionalização de convocaçào

e realizaçào de Âssembleias Gerais de Credores poderá ser afeada negativamente em nzão da

grande pulvedzaçào dos CRÀ, o que levará a eventual impacto negativo para os titulares dos

respectivos CRÂ.

3. Conrentração dr Cndito ru Deuedora. A Devedora é emitente da CPR-F representativa, na

Data de Emissào, dos Direitos Creditórios, de modo que o recebimento, pelos investidores, do

retomo de seu hvesdmento nos CRÂ dependerá do adimplemento, pela Devedora, do

pagamento dos valores devidos no âmbito da CPR-F. Â Devedora está suieita a riscos

operacionais, financeitos e de outras natulezas, que podem influenciar ditetamente no

pagâmeÍrto dos Direitos Creditórios, com efeito material advetso no pagamento dos CRÂ.

1. Nvo de Adoção da Taxa DI para «lhuk da Renmeraçã0. Â Súmula n." 176, editada pelo

Superior Tribunal deJustiça, enuncia que é nula a cláusula que suieita a Dwedora ao pagamento

de jurcs de acordo com a Taxa DI divulgada pela 83. Â referida súmula não vincula as decisões

do PoderJudiciário e decorreu do julgamento de açôes iudiciais em que se discutia a validade

da aplicação da Taxa DI divulgada pela 83 em contratos utilizados em operações bancárias

ativas. Há a possibiüdade de, numa eventual disputa iudicial, a Súmula n.'176 vir a ser aplicada

pelo Poder Judiciário para considerar que a Taxa DI nào é válida como fator de remuneraçào

dos CRÂ. Rm se concretizando referida hipótese, o índice que vier a set indicado pelo Poder

Judiciádo para substinrir a Taxa DI, poderá (i) ampliar o descasamento ente os valotes pagos

no âmbito dos Direitos Creditórios e a remuneraçào dos CRÂ; e/ou (ü) conceder aos titulares

de CRÁ Juros Remuneratórios inferiotes à atual temuneraçào dos CB.A., bem como limitar a

aplicaçào de fator de juros limitado a 1% (um Por cento) ao mês, nos termos da legislaçào

brasilefua aplicável à Frxação de juros remuneratórios. Ainda, como os Direitos Creditórios serào

adqui.ridos com a aplicaçâo de uma taxa de desconto pré-trtada, o descasamento da taxa

aplicada na aquisição dos Direitos do Agronegócio e as taxas de iuros aplicadas nos CRÂ, em

especial a Taxa DI, poderá gerat recursos Enanceiros insuEcientes para o Pagamento da

totalidade dos valotes devidos nos CRÂ.

5- Não naliyação afuquada dot pmcedinetÍor dt exeLufão e dtraio no nevbimenío dz nurtot denmntes

dot Dircios Crcüaiios. A Emissora, na qualidade de endossatária dos Direitos Creditótios, e o

Âgente Fiducifuio, nos tesnos do artigo 12 da Insttuçâo C\\'{ 583, sào respoosáveis por

realizar os procedimentos de execução dos Dkeitos Creditórios, de modo a garanü a satisfação

do crédito dos tin-rlares de CRA. Â realizaçào inadequada dos ptocedimentos de execuçào dos

l),c
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Direitos Creditórios por parte da Emissora ou do Âgente Fiduciário, em desacotdo com a

legislação ou regulamentação apücável, poderá preiudicar o fluxo de Pagamento dos CRÂ.

Àdicionalmente, em caso de atrasos decorrentes de demora em razão de cobrança judicial dos

Direitos Creditórios ou em caso de perda dos documentos comprobatórios dos Diteitos

Crcditórios também pode ser afetada a capacidade de satisfaçào do crédito, âfetando

negativamente o fluxo de pagamentos dos CRÂ.

6. .,1 
"'apacidadc 

dz Emissora er honrar srut obigaliu funnwles dos Ck4 uü üntamnÍe

rclaciorudo à sufciêzcia fu Patinônio Separada. Os CRÂ são lastreados nos Direitos Creditórios

emitidos pela Devedora. À vinculaçào dos Diteitos Creditórios aos CRÂ se dá por meio da

instinriçào de Regime Fiduciário, sendo que os Direitos Creditórios constituem Patrimônio

Sepatado do patrimônio da Emissora. Os Direitos Creditórios, Pot sua vez, rePresentam

direitos creditórios oriundos da CPR-F detida pela Emissora. O Patrimônio Separado

constiruído em favor dos titularcs dos CRÂ da presente Emissão não conta com qualquet

garantia adicional ou coobrigaçào da Emissora. Âssim sendo, caso se dê o inadimplemento dos

CRÂ, os tinrlares dos CRA tetào ao seu dispor somente os Direitos Creditórios e das Gatant.ias

Àrlicionais pata a recuperação dos montantes que lhes forem devidos consoante a Emissão,

ressaltando-se aqü que, nessas hipóteses, nào há garanú de que a Devedora terá recursos

suficientes para honrar os pagamentos devidos nos termos dos Direitos Creditórios e dos

Contratos Mercantis, cooforme o caso, nem de que as demais garantias dos Direitos Creditórios

sejam suf,rcientes para honrat integralmente os valores devidos aos tinüres dos CRA sob esta

Emissào.

Âdemais, embora teoricamente o Patdmônio Separado nào se confunda com o patdmônio da

Emissora e, portanto, esteja blindado em relação às obrigações assumidas pela Emissora em

face de terceiros, não há, ainda, posição jurisprudencial consolidada a respeito dos eventuais

impactos ao Patdmôn.io Separado e, Qro íado, aos Direitos Crcditórios, nas hipóteses de

insolvência da Emissora. Dessa forma, caso qualquer decisào iudicial nào capture a dicotomia

essencial existente entre o patrimônio da Emissora e o Patrimônio Sepatado e autorize o acesso

aos Direitos Creditórios para fazet &ente às obrigações da Emissora, poderào os hvesddores,

em grande medida, ser preiudicados em rclaçào ao todos os seus direitos oriundos dos CRÂ'

7. l,'erdmeúo antecipado dos CRA en .função do irudinpleneúo ef ot ttntime o a ecipado dot

Direitot Cnditóiot. Os CRÂ têm seu lastro nos Direitos Creditórios, cujos valores, por lei, devem

ser suflcientes para cobrit os montântes devidos oos termos dos CRÂ duÍante todo o Pfazo da

Emissão. Âssim, ainda que hâja, nestâ dâta, em atendimetrto aos te!Ínos da Lei n" 11'076/94,

o total lastreamento dos CRÂ, nâo existe garanú de que estes não Possam sofrer intem.rpçôes

ou inadimplementos em seus respectivos fluxos de pâgâmento: caso se vedfiquem quaisquer

de tais hipóteses na prática, poderia havet vencimento antecipado de algum dos ativos

integtante dos Direitos Creditórios, frustrando o seu fluxo de pagamento, e, consequentemente,

o vencimento antecipado dos cRÂ, gerando assim potenciais consequêlcias advemas aos
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tinrlares destes últimos. Logo, se por qualquer razão se der o inadimplemento e/ou vencimento

antecipado de alguns dos ativos integrantes dos Direitos Creditórios, os valores e direitos

constaotes dos CR-{ igualmente terào vencimento antecipado, dada a impossibfidade legal de

subsistência e/ou circulação dos CRÂ sem o devido lasüo, gerando, com isto, potenciais

impactos adversos pata os seus dhrlares. O vencimento antecipâdo de algum dos ativos

integrantes dos Diteitos Creditórios poderá fazer com que os titulares dos CRÂ recebam seus

correspondentes recursos antes da data originalrnente prevista paia vencimento. Nesta

hipótese, os titulares dos CRÁ poderào sofrer petdas caso, pot exemplo, nào consigam

reinvestir os Íecursos pâgos flos mesmos termos e condições econômicos dos CRÂ.

8. Ntcot Re/adorador à Garuníiu Ádiriorui. Â Devedora, de forma a garanú todas as

obrigaçôes dos CRÂ, compÍometeu-se a constituir Garantias Âdicionais, sob a condiçào de

serem registradas perânte os Cartórios de Títulos e Documentos competentes. Não há, oo

entanto, garantias de que este fegistro ocorta antes da data de vencimento dos CRÂ e nào temos

controle sobre a reaJtzrçào de tais registros, de forma que, caso nào ocorram, as Garantias

Âdicionais poderào nào ser constituídas, o que podeá ocasionar prejuízos aos investidores dos

CRÀ.

9. Ot imóueit ottú estão lotaliTadas u lauorras objeto do l\nhor Agrínla x eruúram oreradns. F-m

todos os irnóveis onde estão localizadas as lavouras que serão obieto do Penhor Âgrícola, há

alienaçôes Educifuias constituídas em garanú a determinadas dívidas, que terào seu vencimento

ou continuatào em vigor dutante o prazo da Emissào. Desta forma, há risco de (i) que a

constinriçào do Penhor Âgdcola sobre as lavouras nào prescinda da obtençào de uaiaen no

âmbito dos contratos que formalizam as referidas garantias fiduciátias, e/ou (ii) os tespectivos

credores das dívidas garantidas por alienação hduciária excuúem tais ga.rantias, tomando-se

proprietários dos referidos imóveis, o que, na prática, podeú diÍiculur evenhral excussào do

Penhor Agtícola.

10. Inpacto no aalor ú liquidação dos Iniaeit objüo dq Alieruçao Fidaciáia dr lnóreir en uirtt/dc d4

Jàtta de Reww l-.cgal. Pot força da Lei 12.651, de 25 de maio de 2012 ("Novo Código

Florestal'), todo imóvel rural deve mantet área com cobertum de vegetaçào nativa, a tín:lo de

resen'a legal ("Reserva Legat'), a qual deve ser refletida no Cadastro Àmbiental Rural - CAR,

registro público eletrônico de âmbito nacional obtigatório pam todos os imóveis rurais, com a

Êrnalidade de integrar as informações ambientais das propriedades e posses mtais referentes,

denre outlas coisas, às áreas de Reserva Legal. Os imóveis obieto da Âlienaçào Fiduciária de

Imóveis não possuem suas Reservas Legais devidamente cadastradas no CAR e, oos termos do

Novo Código Flotestal, o prazo para regulaização d.e tal cadastro é 31 de dezembro de 2017.

Por assim ser, caso a questào nào seia regularizada até a referida data, em uma eventua.l excussào

da Aüenaçào Fiduciária de Imóvel poderia ocorrer depreciaçào no Valor dos Imóveis

decorentes desta pendêocia ambiental em percenrual eqúvalente, no míniÍno, aos 207o (vinte

pot cento) referentes à área de Reserva kgal regularmente imposta para o Estado da Bahia,
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haia vista que o comprador do imóvel será, para todos os fins e efeitos de dircito, responsável

pela regularizaçào da pertinente Reserva Legal conforme a legislação ambiental atualÍnente

vigente.

11. -4 üli§ncia jandirz apftrentlr €Í1,0p0 ftrlitl. O processo de auditoú legal conduzido em

relaçào aos Direitos Creditórios para os fins da Oferta Restrita apresentou escopo restrito e

nào inclüu a aferiçâo da capacidade de pagamento quanto aos Direitos Creditórios.

Riscos do Endosso dos Direitos Creditórios

l. l'alidafu do E otto dot Dinitot Crcdittiriot. O endosso dos Direitos Creditórios pode ser

invalidado ou tomado ineFrcaz em face da Cedente, com impacto negativo sobre o Patnmônio

Separado, se realizada em: (i) fraude contra credores, inclusive da massa, se no momento do

endosso a Cedente estiver insolvente ou se, com o endosso, passe ao estado de insolvência; (ii)

fraude de execução, caso (a) quando do endosso, a Cedente for sujeito passivo de demanda

judicial capaz de reduzila à insolvência; ou @) sobte os Direitos Creditórios endossados à

Emissora pender demanda judicial fundada em direito real; e (iii) fraude à execuçào hscal, se a

Oedente, quando do endosso de Direitos Creditórios, fot sujeito passivo pot débito para com

a Fazenda Pública, poÍ ctédito tributálio regularmeÍrte inscdto como dívida ativa, não dispuser

de bens para total pagamento da dívida Ftscal.

Riscos Relativos ao Ambiente Mactoeconômico

1. IÍr€fftrênlid do Goveno Bratibiru ra etonomia. O Govemo Brasileiro tem poderes para

intervir na economia e, ocasionalmente, modiÍicar sua politica econômica, podendo adotâr

medidas que envolvam controle de salários, preços, câmbio, remessas de capital e limites à

importaçào, enúe outros, que podem causat efeito adverso relevante nas atividades da

Emissom e da Devedora. Âs atividades, situaçào ltnanceira e resultados operacionais da

Emissora e da Devedora poderào set preiudicados de maneira televante devido a modiEcaçôes

nas políticas ou noÍnâs que envolvam ou afetem fatores, tais como (i) taxas de juros; (ii)

controles cambiais e resttições a remessas para o exterior, como aqueles que foram imPostos

em 1989 e no início de 1990; (i.i) flutuações cambiais; (iv) inflaçào; (v) liqüdez dos mercados

financeiros e de capitais domésticos; (vi) política fiscal; (vü) poüt.ica de abastecimento, inclusive

criaçào de estoques regulado rcs de tommoditiet:, e (viii) outros acontecimentos políticos, sociais

e econômicos que venham a ocorÍer no Brasil ou que o afetem. Â incerteza quanto à

implementação de mudanças por Parte do Govemo Fedenl, inclusive após as eleiçôes

presidenciais progmmadas pala ocoüet em outubro de 2018, nas poüticas ou norÍnas que

venham a afetar esses ou outros fatotes no futuro pode contdbuir para a incerteza econômica

no Brasil e para aumentat a volatiüdade do mercado de valores mobiLiários brasileiro, sendo

assim, tais incertezas e outlo§ acontecimentos futuros na economia brasileira poderào

prejudicar as atividades e resultados operacionais da Emissora e da f)evedora.
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4- EJeitot dos nercadot intenracioruir O valot de mercado de valores mobiüários de emissào

de companhias brasileiras é influenciado, em diferentes graus, pelas condições econômicas e de

mercado de outros países, inclusive economias desenvolvidas e emergentes. Â reaçâo dos

investidores aos acontecimentos nesses outlos países pode causal um efeito adverso sobre o

valor de mercado dos valores mobiliários das companhias brasileiras. Crises em outros países

de economia emergente ou políticas econômicas diferenciadas podem reduzir o interesse dos

investidores nos valores mobiliários das companhias brasileiras, incluindo os CRÂ, o que

poderia prejudicat seu preço de mercado. Àdemais, acontecimentos negadvos no mercado

írnanceiro e de capitais bnsileiro, eventuais noticias ou indícios de comrpçào em companhias

abertas e em out(os emissores de titr:los e valores mobfiários e a nâo apücaçào rigorosa das

normas de proteçào dos invesddores ou a falta de transparência das informações ou, ainda,

eventuais situaçôes de crise na economia brasileira e em ouüas economias podedo influenciar

o mercado de capitais brasileiro e impactar negativamente os titulos e valores mobüfuios

emitidos no Brasil.

5. Polítila Econônica do Gouno Federal. A' economia brasileira tem sido marcada por

frequentes e, por vezes, significativas intervençôes do Govemo Federal, que modificam as

políticas monetárias, de crédito, fiscal e outas para influenciat a economia do Brasil, que podem

causar efeito adverso relevantes nas atividades dos envolvidos no Presente Termo de

Secunúaçào. As ações do Govemo Federal para controlar a inflaçào e efetuar ouuas políticas

envolverarn, no passado, controle de salários e pteço, desvalorizaçào da moeda, contoles no

fluxo de capital e determinados limites sobte as mercadorias e serviços importados, dentre

ouirâs. Não temos controle sobre quais medidas ou poüticas que o Govemo Fedetal poderá

adotar no futuro e nào podemos prevê-las. Os negócios, resultados opemcionais e financeiros

e nosso fluxo de caúa podem ser adversamente afetados em razào de mudanças na política

pública federal, estadual e/ou municipal, e por fatores tais como, mais nào limitados a vatiação

nas taxas de câmbio, contole de câmbio, índices de irflaçào, flutuações nas taxas de iuÍos, fâlta

de liquidez nos mercados doméstico, Frnanceto e de capitais, nstabiüdade de preços, política

fiscal e regime tributário, e medidas de cunho político, social e econômico que ocoram ou

possam afetar o País. Efeitos da Política Ânti-Inflacionáú: Historicamente, o Brasil teve altos

índices de inflaçào. Â inflaçào e as medidas do Govemo Federal pan combatê-la, combinadas

com a especulaçào de futuras políticas de conuole inflacionário, contribuíram para z inceneza

econômica e aumentâram a volatilidade do mercado de capitais brasileiro. Âs medidas do

Govemo Federal para controle da inflaçào frequentemente têm inclúdo a manutençào de

politica monetária restritiva com altas ta-\as de iuros, restringindo, assim, a disponibilidade de

crédito e teduzindo o crescimento econômico. Futuras medidas tomadas pelo Govemo

Federal, incluindo aiustes na taxa de juros, intervençào no mercado de câmbio e açôes para

ajustar ou Frxar o valor do Real podem tet um efeito material desfavorável sobre a economia

brasileira e sobre os ativos que lasteiam esta Emissão. Caso o Brasil venha a vivenciar uma

signiFrcativa inflaçào no futuro, é possível que o Termo de Securiúaçào e os documentos
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telacionados a este não sejam capazes de acompanhar estes efeitos da inflação. Como o

repagamento dos investidores dos CRÂ está baseado na realbação destes ativos, isto pode

altear o tetomo previsto pelos investidotes dos CR-A.

6. Iutabilidade Canbial. Em decorência de diversas pressôes, a moeda brasileira tem

sofrido desvalorizações recorrentes com relaçào ao Dólar e outras moedas fortes ao longo das

ultimas quatro décadas. Durante todo esse período, o Govemo Federal implementou diversos

planos econômicos e utilizou divetsas políticas cambiais, incluindo desvalorizações repentinas,

minidesvaloúaçôes pedódicas (durante as quais a frequência dos aiustes vadou de diária a

mensal), sistemas de metcado de câmbio flutuante, contoles cambiais e mercado de câmbio

duplo. De tempos em tempos, houve flutuaçôes signiEcativas da axa de câmbio entre o Real e

o Dólar e outtas moedas. As desvaloúações do Real podem afetar de modo negativo a

economia brasileira como um todo, bem como os resultados da Emissora e da Devedora,

podendo impacar o desempenho financeito, o pteço de mercado dos CRÀ de forma negativa,

além de restringir o acesso âos mercados financeiros intemacionais e determinar intervençôes

govemamentâis, inclusive por meio de políticas recessivas. Por outto lado, a valorizaçâo do

Real frente ao Dólar pode levat à deterioração das conas colrentes do país e da balança de

pagâmentos, bem como a um enfraquecimento no clescimento do Produto interno bruto

gerâdo pela exportâçào.

5- Redução de Irw ine 0§ E$rangeim rc Bratil. lJlr,,a eventual reduçào do volume de

investimentos estangeiros no Brasil pode ter impacto no balanço de pagamentos, o que pode

forçar o Govemo Federal a ter maior necessidade de captações de recutsos, tanto no mercâdo

doméstico quanto no mercado intemacional a taxas de juros mais elevadas. Igualmente,

eventual elevâçào significativa nos índices de inflação brasileiros e a atual desaceleraçào da

economia americaoa podem trazer impacto negativo para a economia brasileira e vir a afetar os

patamales de taxas de juros, elevando despesas com empréstimos iá obtidos e custos de novas

captaçôes de recursos por empresas brasileitas.

6. A Deuedora xtó stjeita à ialabitidzde ecoúniu e poütica e a oúmt itcot nlaciorudot a operaçõu

gbbais e en ,neftddor enelgrnhr Podê aJetar adwranente a ecommia bratileira e os rcgíciot da Deaedam.

Dado que a Devedora é empresa brasileira, esá r'ulnerável a certas condições ecoaômicas,

políticas e de mercado voláteis no Brasil e em outros mercados emelgentes' que poderâo tet

impacto negativo sobre os resultados opetacionais e sobte a capacidade da Devedora prosseguit

suâs estratégias de negócios. Assim, a Dwedora está exPosta também a outros dscos, entre os

quais:

(i) políticas e regulÂmentaçôes govemamentais com efeitos sobre o setof agrícola e setores

relacionados;
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(ii) aumento das propriedâdes govemamentais, inclusive por meio de expropriaçào, e do

aumento da regulamentâçào econômica nos metcados em que operâmos;

(u) risco de renegociaçào ou alteraçâo dos contratos e dâs noffnas e tarifas de importaçào,

exponaçào e transporte existentes;

(i") inflaçào e condições econômicas adversas decorrentes de tentâdvas govemâmentâis de

conüolar a inflaçào, como a elevação das taxas de jutos e controles de saládos e preços;

(") barreiras ou disputas comerciais referentes a importações ou exportações, como quotas

ou elevações de tarifas e impostos sobre a importaçào de commodides agdcolas e produtos de

,'oanoditier,

("r) alteraçôes da legislação tributária ou regulamentaçôes Escais potencialmente adversas

nos países em que atuamos;

("ü) controle de câmbio, flutuações cambiais e outras incertezas decorrentes de políticas

govemamentais sobre operaçôes intemacionais; e

("in) instabilidade política significativa.

Â ocorrência de qualquer um desses eventos nos metcados em que a Devedora atua ou em

ouúos mercados para os quais a Dwedora pretende expandit-se poderá afetar neg'ativamente

suas receitas e resultados operacionais.

Riscos do Regime Fiduciário

7. Dai$es ldiciair vbn a Medida Pruuiúia t" 2.1 58-35 podcn &m?rufleter o ngine fdtcüio
nbrc ot oíditos fu cntfiudot de rccebtueit do agoregicio. A Meüda Provisória n." 2.158-35, de 24 de

agosto de 2001, ainda em v(or, estabelece, em seu artigo 76, que "ar no{rrrtt.t que utabeleçan a

arttuúo on a repara@o, d q o\tnr títtllo, de patrinôrio de puroa fítica oa jtidica úo pndtryn e;feitot en

nkção aos übitot de ruttnqa fucal, pnuifunciáia ora trabalhila, en epcful qudrrto às gamúiat e aos

piuihgios que lhet são atibaídt!'. Adicionalmente, o patágafo único deste mesmo artigo ptevê

glu.e " fusla Jomta permarean nspondendo peto: übitot al nferidot a toÍalidade dot bens e dar nndat do

rujelo ?.ti|Do, ru etpólio ou saa mara Jalida, irt:lrtiw ot qrc tenham sido objeto dt separaçào ot afetaçã0"

(grifo nosso). Nesse sentido, os Direitos Creditórios poderão, não obstante comporem o

Patdmônio Separado, set alcançados por credores fiscás, trabalhistas e previdenciários da

Emissora e, em alguns casos, por credores üabalhistas e ptevidencúrios de pessoas fisicas e

jurídicas pertencentes ao mesmo gruPo econômico da Emissora, tendo em vista as normas de

responsabiüdade solidária e subsidifuia de empresas pertencentes âo mesmo gmpo econômico

existeotes em tais casos. Caso isso ocoÍfa, concorrerâo os titulares destes créditos com os
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tinrlares de CRÂ de íorma ptivilegiada sobre o produto de realizaçào dos Direitos Creditórios

do Patrimônio Separado. Nesta hipótese, é possível que Direitos Creütórios do Patrimônio

Separado nào venham a sef suflcientes para o pagamento integral dos CRÂ após o

cumprimento das obrigações da Emissora perante aqueles credores.

Riscos Relacionados à Emisson

l. Objeto da Enisnra e Patinôtio Seprudo. A, Emissora é companhia securitizadora de

créditos do agtonegócio, tendo como objeto social a aqüsiçào e securiúaçào de quaisquer

direitos creditótios do agronegócio passiveis de securiúação por meio da emissào de certiFrcados

de tecebíveis do agtonegócio, nos tetmos da ki n." 11.076/04 e da Lei n." 9.514/97, cuios

patrimônios sào administrados separadamente. O patrimônio separado de cada emissào tem

como principal fonte de rccursos os respectivos créditos do agronegócio e suas gatant.ias. Desta

forma, caso haja qualquer atÍaso ou falta de pagamento dos créditos do agtonegócio por parte

dos devedores, a Emissora terá sua capacidade de honrar as obrigaçôes assumidas iunto âos

tinrlares de cerdEcados de recebiveis do agronegócio reduzida.

2. Marutenção do Re.qistn dc ()npanbia Áberta. A Emissora possui regtstto de companhia

aberta junto à CVM desde 02 de julho de 2007, tendo, no entanto, realizado sua primeira emissào

de securiúaçào âpenas eÍn 02/01/2013. À sua anraçào como Securiúadora de emissôes

depende da manutençào de seu registro de companhia aberta iunto à C\rM e das respectivas

autoÍizaçôes societárias. Caso a Emissora não atenda aos requisitos da CVM em relaçào às

companhias abertas, sua autoÍização podeú ser susPelsa ou mesmo cancelada, afetando assim'

suas operaçôes de Securiúação.

3- Crctimeúo da Enisora € de ret/ Co?ital. O capital atual da Emissota podeá não set

suficiente para suas futums exigências operacionais e manutençào do crescimento esperado, de

forma que a Emissora pode vir a precisar de fontes de financiamento ertemas. Nâo se pode

assegurar que haverá disponibilidade de capital no momento em que a Emissora necessitat, e,

caso haja, as condiçôes desta captaçào poderiam afetâr o desemPeÍrho da Emissora.

4. -,1 Inport,irda & *na Eqúpe Qualtfuda. Â perda de membros da equipe opetacional da

Emissota e/ou a sua incapacidade de aúú e mânte( Pessoal quaüEcado, pode ter efeito adveso

televante sobre as atividades, sinração hnanceira e resultados operacionais da Emissora. O ganho

da Emissora provém basicamente da securitizaçào de recebíveis, que necessita de uma eqúpe

especializada, para otiginação, estruturaçào, distdbúção e gestão, com vasto conhecimento

técnico, opetac'ional e mercadoló5ico de seus produtos. Âssim, a eventual perda de componeotes

televantes da equipe e a hcapacidade de atrú novos talentos podeda afetar a nossa capacidade

de geração de resultado.
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5. Insufdênda do pdtinônil hquido da Enitora J)enle ao uabr iolal dat ofe*m Â totaüdade do

patrimônio da Emissora responderá pelos preiuízos que esta causar por descumprimento de

disposiçào legal ou regulamentar, por negligàcia, impmdência, imperícia ou por administraçào

temerária ou, ainda, por desvio de Frnalidade do Patrimônio Separado, praticados com culpa ou

dolo. Dessa forma, o patdmônio üqüdo da Emissora podeú nào ser suficiente para íazer írente

aos prejüzos que causar, o que poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar

as obrigações assumidas junto aos tirulares dos CRÂ.

6. Ntns arociadot aot pn$adons dc nrvip da Enirão. Â Emissora contata Prestâdorcs de

serviços terceirizados para a realizaçào de atividades, como agente fiduciátio, custodiante, dente

ouros. Caso, conforme aplicável alguns destes Prestadores de serviços sofram processo de

falência, aumentem significativamente seus preços ou nào prestem sewiços com a quaüdade e

agiüdade esperada pela Emissora, poderá ser necessáú a substituiçào do prestador de serviço.

Esta substituiçào, no entanto, podeú nào ser bem-sucedida e afetar adversamente os resultados

da Emissora, bem como cdar ônus adicionais ao Patdmônio Separado, o que poderá afetar

negadvamente as operações e desempenio referentes à Emissão.

7 . Ntmt astociadot à gardafúa dot Dorunertot da Ofeta pek Cutodiarh. A.Emissora contrataú

o Custodiante, que será tesponsável pela guatda fisica dos Documentos da Oferta, que

evidenciam a existência dos Direitos Creditórios. Â perda e/ou extravio dos referidos

Documentos da Oferta podeú resultar em insegurança jurídica e/ou perdas para os tin:lares dos

(]RÀ.

Riscos Tdbutários

1. -41*ra1:õet aa hgirhção tibstáid dplitivel aot CkA - Putoas Fíicas. Os rendimentos gerados

por apücação em CRÂ por pessoas Íisicas estão atualÍnente isentos de imposto de renda, por

força do artigo 3', inciso IV, da l-ei n" 1l-033/04, isençào essa que pode sofrer alterações ao

longo do tempo. Eventuais alteraçôes na legislaçào ttibuúria eliminando a isençào acima

mencionada, criando ou elevando alíquotas do imPosto de renda incidentes sobre os CRÂ, a

criaçâo de novos tributos ou, ainda, mudanças na interpretaçào ou apücaçào da legislação

tributária por pane dos tribunais ou autoridades govemamentais poderào afetar negat.ivamente

o rendimento liqúdo dos CRA para seus titulates. Â Emissora recomenda, e o Coordenador

Líder recomenda que os interessados oa subscriçào dos CRÂ consultem seus as§essores

tribuános e filanceiros antes de se decidir pelo investimento nos CRÂ.

2. Irrterprvlo{ão da tegi ação tibutáia aplfuh'el - Menado Seeunüio. Não há unidade de

entendimento quanto à tributaçào aplicável sobte os ganhos decorrentes de alienaçào dos CRÂ

no mercado secundário. Existem pelo menos duas interpretaçôes correntes a respeito do

imposto de renda incidente sobte a difetença positiva entre o valor de alienaçâo e o valor de

aplicaçào dos CRÂ, quais sejam (i) a de que os ganhos decorrentes da alienaçào dos CRÂ estào
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suieitos ao imposto de renda na fonte, tais como os rendimentos de renda fixa, em

conformidade com as alíquotas regressivas previstas no artigo 1" da Lei n." 11.033/04; e (ii) a

de que os ganhos decorrentes da alienaçào dos CR { sào tdbutados como ganhos líqüdos nos

termos do artigo 52, parágtafo 2" da ki 8.383, de 30 de dezembro de 1991, conforme altetada,

com a redação dada pelo ztlgo 2" da I,ei 8.850, de 28 de janeiro de 1994, conforme alterada,

sujeitos, ponanto, ao imposto de rcnda a ser recolhido pelo vendedor aré o úhimo Dia Úd do
mês subsequente ao da apuação do ganho, à alíquota de 157o (quinze por cento) estabelecida

pelo artigo 2", inciso II da ki n." 11.033/04. Vale ressaltar que nào há jurisprudêncu

consolidada sobre o assunto. Diverçncias no recolhimento do imposto de renda devido
podem ser passíveis de sançào pela Receita Federal do Brasil.

Riscos Relacionados ao SetoÍ

1. Os Pmdúlr agicolas pnfu{dos e conenialiqadot pela Devedora úo wlrcráaeis d0 cli a e d outrur

.faloret .[om dr $u torllmb. O principal produto comercializado pela Devedora dos Direitos
Creditórios é a soja e o algodào. Como a maiotia das demais culnrras, esses produtos são

afetados pelas condições climáticas, qualidade do solo, aparecimento de doenças e ataques de

pragas. E[es também sào suscetíveis a perdas decorrentes de coadiçôes hídricas extremas, como
secas ou inundaçôes. Se as condiçôes de cultivo fotem menos favoúveis do que o previsto, a

quantidade e qualidade produzida podem ser insuEcientes para o integral cumprimento dos

contÍâtos de compta e venda do ptoduto, o que geraria uma insuficiência de recursos para o
cumprimento das obrigações contrâídas, inclusive as obrigações contraídas na emissâo dos

Direitos Creditórios.

2. -,1t onmoditiu pmdtqldat e onercialiTadat pela Deredora dot Dinitot Cnditóiot é vukeúwl a

.fatoru.lora fu set contmk. Programas e políticas govemamentais, especiaLmente relativa às

questôes tributárias, custos de plantio, custos de insumos, instabil.idade/oscilaçào cambial e

oferta global, entre outros fatores, podem causar volatiüdade na oferta e nos preços do produto
comercializado pela Devedora. Como resultado, mudanças em qualquer desses fatores podetá

elevar seus custos ou reduzir a produçào e comercializaçào de commodities e seus derivados.

3, Movimentot tociais po&n afelar at aliaidcdet da Devedom. Movimentos sociais, como o
Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra e a Comissão Pastoral da Terra, são ativos no

Brasil. Invasôes e ocupações de terrenos agrícolas por grande oúmero de participantes desses

movimentos sào comuns e, em algumas fueas, os proprietários nào çontam com a proteçào

efetiva da polícia nem com procedirnentos eficientes de reintegraçào de posse. Nâo é possível

âssegurar que âs propriedades envolvidas Íros contfâtos de parceda, artendamento de terras, de

posse ou de propriedade da Devedora, nào estejam sujeitas a invasào ou ocupaçào por grupos

desse tipo. Qualquer invasào, ocupação ou desapropriaçào dessas propriedades pode afetar

adversamente ais Iavouras e, consequentemente, ter algum efeito adverso sobre os negócios e

resultados opetacionais da Devedora, podendo afetar a sua capacidade de liquidar suas dívidas.
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4. l;,rc,o do pnço da soja e do algoü0. Â soja e o algodão comercializados pela Devedora

podem ser afetados pela ocorrência de ptejuizos decorentes de movimentos adversos de

preços. Produtores de soja ou algodão objetivam vender as suas produções por um preço que

remunere seus custos de produçào e ainda lhe proporcionem algum lucro, Porém, se os preços

recuarem, sua receita poderá não ser su6ciente para cobrir seus custos. Na ocorrência deste

evento os produtores de soja ou algodâo poderào eflcontrâi dificuldades em adquirir novas

fontes de FrnanciameÍrto, e terâo difrculdades no cumprimento das suas obdgaçôes, inclusive as

odginadas pela emissào dos Direitos Creditórios.

5. -,1 diligênda jddiu apíereílos erclpl re$iíl. O processo de auditoria legal conduzido em

relaçâo aos Direitos Creditórios pârâ os Frns da Oferta Resüita apresentou escopo restrito e

nào inclüu a aferiçâo da capacidade de pagamento quaflto aos Direitos Cteditórios.

6. Deynuolvinento do Agnnegício. Nào há como âssegurff que, no futuro, o agronegócio

brasileiro (i) manterá a taxa de crescimento e desenvolvimento que se vem observando nos

ultimos anos, e (ii) não apresentaÍá petdas em decorrência de condições climáticas

desfavoráveis, reduçâo de preços de commodities do setor agrícola nos metcados nacional e

intemacional, alterações em polídcas de concessâo de crédito para produtores nâcionais, tânto

da pane de ógàos govemamentais como de entidades privadas, que possam afetar a renda da

Devedora e, consequentemente, sua capacidade de pagamento, bem como outras crises

econômicas e politicas que possam aíetar o setor agrícola em geral. À rcduçào da capacidade

de pagamento da Devedora poderá impactar negadvamente a capacidade de p€âmento dos

CRÂ.

1. Nvos Clináthor, Às alteraçôes climáticas extremas podem ocasionar mudanças bruscas

nos ciclos produtivos de commodities agrícolas, por vezes gerando choques de oferta, perdas

de produtividade, volatilidade de preços, alteração da quaüdade e intem.rpçào no abastecimento

dos produtos por elas afetados. Nesse contexto, a capacidade de produçâo e enuega de soja

pela Devedora pode ser adversamente afetada, gerando diEculdade ou impedimento do

cumprimento das obrigaçôes da Devedora, o que pode afetar a capacidade de pagamento dos

Diteitos Creditórios e dos Contratos Mercantis.

8. U na uolatilidade iyScatiaa do Fcal jelte do Dólar pode inpaúar fu Jorma nhwnle at naitat e

o erdiyidanento da Deuedora. À volaüdade da cotação do Real frente ao Dólar tem efeitos

relevantes na condiçào financeira consolidada da Devedora e em seu resultado operacional

consolidado quando expressos em Reais, além de impactar suas receitas, despesas e ativos

consolidados denominados em moeda estrangeira. Âs receitas de vendas com exportações e,

portanto, a getâção de caixa operacional da Devedora, são diteta e imediatamente afetadas pela

vaiação da taxa média de câmbio entre o Real e o Dólar. Â depteciaçào do Real causa aumento

de tais receitas quando exptessas em Reais, enquaÍrto que a apreciação do Real resulta em
98

r\



receitas de vendas com exportaçào menores. Âs receitas no mercado doméstico sào

indiretamente inÍluenciadas pela variaçào da taxa cambial na medida em que os produtos

importados, cotados em Dólares, ganham ou perdem competitividade no mercado doméstico

dçendendo da taxa de câmbio. Alguns custos e despesas operacionais da Devedora, tais como

despesas com segulos e ftetes telacionadas às exportaçôes e custos de produtos químicos

utilizados como matétia prima, enúe ouúos, também são afetados pelas variações cambiais.

Scndo assim, a depreciaçào do Real rcsulta em aumento de tais custos e despesas expressos em

Reais, enquanto a apreciação do Real resulta na queda de tais custos e despesas. Âs contas

patrimoniais consolidadas da Devedora, indexadas em moeda esüangeira, especialmente

empréstimos e Enânciamentos de curto e longo prazo, disponibüdades no exterior e contas a

receber de clientes e estoques no extedor, sào diretamente e pontualÍnente afetadas pela taxa

de câmbio.

9. Sl*açõet dt rzÍição ú liqrifuqrc flercado Podtrão a me ar o ,r.ttíl, tvJírinlir oJ praiot ot alé

nesno iniabiliTar a cdPldldo fu revnos ,r0 , ercado, 0 q e podrr.i aíeíar adrenameíte dr oPzra{õer da

Deudora. As empresas brasileiras de nmmodities fizeram grandes invesdmentos durante os

últimos anos a fim de competir com mais eficácia e em maior escala no mercâdo intemacional.

Este movimento elevou a necessidâde de recursos e a diversificaçâo de fontes de

financiamentos com instituiçôes financeiras nacionais e intemac'ionais. Dentro deste contexto,

a Devedora depende do capital de terceiros para conduzir seus negócios, na forma de operações

de financiamento pâra suportar seus investimentos ou capital de giro. Em situações de restdçào

de liqüdez, como â üvenciâda em 2008 e 2009, em razào da crise financeira intemacional e,

recentemente, em 2015 e 2016, em razào da crise econômica nacional, as linhas de crédito

podem se tomar excessivamente cuttas, cafirs ou até mesmo indisponíveis. Nessas

circunstâncias, aumenta-se o risco de captâçào e de rolagem, ou seja, a possibilidade de nào

obtençào, no mercado, dos recursos necessários pata honrar os vencimentos da dívida

contratada, assim como o tisco de ter de levantar esses recursos a custos elevados, o que podeá
âfetar advelsamente os resultados da Devedora.

10. Regrat ambie ais nais rigomtas podzn inplcar em ditpêrüo maior dt rcarnot pela Deaedora. As

operações da Devedora estão sujeitas à extensâ regulamentação ambiental, incluindo

regulamentaçào relacionada a teflorestamento, manutenção de Reserva Legal e Áreas de

Preservaçào Permanente. Ainda, essas atividades estào sujeitas à renovação periódica das

licenças ambientais. No Brasil, as violações às leis ambientais podem acarretar em sanções para

a Devedora e seus colaboradores tais como multa, detençào, teclusào ou até a dissoluçào da

sociedade. Âs normas ambientais a serem cumpridas pela Devedora sào expedidas no âmbito

federal, estadual e muoicipal, sendo que mudanças nas referidas regras e leis e,/ou na política

ou nos procedimentos adotâdos nas leis atuais poderào afetar adversamente a Devedora. O
descumpdmento de uma determinada regra ou lei ambiental podeú implicar no pagamento de

multa ou mesrno uma sançào criminal, bem como ocasionar a revogação da sua licença ou

suspensào de determinadas atividades. Vale ressaltar que existe a possibilidade de as agências
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govemamentais ou outÍas autofidades comPetentes estabelecefem novas regÍas ou imPorem

regulamentos adicionais aioda mais tígidos que os vigentes, ou buscarem uma interpretaçâo

mais rigorosa das leis e regulamentos existentes, o que exigiria da Devedora o dispêndio de

fundos adicionais pata a conformidade ambiental ou testringitia sua habiLidade de operar

conforme atualÍnente. lUém disso, o nào cumprimento das leis e regulamentos ambientais

poderia restringir a capacidade da Devedora na obtenção de Enanciamentos iunto às

instituições financeiras.
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ANExo III
Âo TERMo DE SECURITIZAÇÀo DE DIREIToS CREDITóRIoS Do AGRoNEGócTo

DEcr-dRÂÇÕEs Do CooRDENÁDoR LÍDER

O BANCo FÀToR Sâ., instinrição Frnanceira integrante do sistema de disüibuiçào de valores

mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de Sào Paulo, na Rua Dr. Renato Paes de

Barros, n." 1.017,12" anür, CEP 04530-001, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas
do Mioisténo da Fazenda ("CNPJ/MF') sob o n." 33.644.196/0001-06, oeste ato representado

na forma de seu estatuto social ("Coodenador Líder'), para Ens de atender o que prevê o item
15 do anexo III da Instruçào da Comissào de Valores Mobüários ('CVM') n." 414, de 30 de

dezembro de 2004, conforne alterada, na qualidade de coordenador üder da oferta pública, com
esforços restritos de distribuição, dos Certificados de Recebíveis do Âgtonegócio da 160'Séde
da 1" emissào da Eco SEcURrrrz DoRÁDE DIRETToS CREDTTóRrosDo AcRoNEGócro S.À,
companhia securiúadora de direitos creditódos do agronegócio, com sede na Cidade de São

Paulo, Estado de Sào Paulo, na Âv. Pedroso de Morais, n.' 1.553, 3" andar, conjunto 32,

Pinheiros, CEP 05419-001, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 10.753.164 /OO01-13('Emise ão" e

"Emissora", respectivamente), declara, para todos os fins e efeitos que verificou, em conjuÍrto

com a Emissora, a Vón:rx DrsrRrBUrDoRÀ DE TiTULos E YÁLoREs MoBrLúRtos LTDA.,
instinriçào financeira, com sede na Cidade de Sào Paulo, Estâdo de Sâo Paulo, na Âvenida

Brigadeiro Faria Lima, t" 2271 , conjuntos 202, Pinheiros, CEP 01452-000, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.' 22.610.500/0001-88, ("Agente Fiduciário') e os respectivos assessores

legais contratados no àmbito da Emissào, a legalidade e ausência de ücios da Emissào, em todos

os seus aspectos relevantes, além de ter agido, dentro de suas limitaçôes, com diligência pata

assegurar a vetacidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas no "'fento
de SeruiÍi7dção dt Direitos Cftülóior do Agtolegicio da 160" Séie da l'Enissão dt Cetilicadot dt Reabfueit

do -4,qonegiao da Ec,o Seodtiqadora de DiniÍot Crcütiiot do Agmrcgicio S-4.".

Sào Paulo, 13 de março de 2018.

BANco FAToR S.A.
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ANExo [V
Ao TERMo DE SECURITIZ,ÀçÃo DE DIREIToS CREDITÓRIoS Do AGRoNEGócIo

DECLARÂÇÔES DA EMISSoRÁ

À Eco SEcuRrTrzÂDoRA DE DIREIToS CREDTTóRros Do AcRoNEcócro S.4., companhia
securiúadora de direitos creditórios do agronegócio, com sede na Cidade de São Paulo, Estado
de Sào Paulo, na Âv. Pedroso de Motais, n." 1.553, 3" andat, conjunto 32, Pinheircs, CEP 05419-
001, inscrita no Cadasuo Nacional de Pessoas Jurídicas do Mioistério da Fazenda ("CNPJ/MF')
sob o n." 10.753.164/0001-43('EmissoÍa"), para fins de atender o que prevê o item 15 do Ânexo
III da Instrução da Comissào de Valores Mobilifuios ('C\&Í') n." 414, de 30 de dezembro de

200.1, conforme alterada, na qual.idade de companhia emissora dos CertiFrcados de Recebíveis do
Àgronegócio da 160'série de sua 1'emissào ("Emissão'), declara, para todos os Frns e efeitos
que vedhcou, em coniunto com o BÁNco FÂToR S.4., instituição Frnanceira integrante do
sistema de distribuiçào de valores mobiüários, com sede na Cidade de Sào Paulo, Estado de Sào

Paulo, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, n-" 1.017, 1T aoda\ CEP 04530-001, inscrita no
CNPJ/MF sob o n." 33.6.14.196/0001-06 ("Coordenador IJder'), a Vónrx DrsrRrBUrDoRA
DE TiTULos E VALoR-ES MoBILúf,ros LTDÂ., instituiçâo financeira, com sede na Cidade de

Sào Paulo, Estado de Sào Paulo, na Âvenida Brigadeio Faria Lima, n.'2277, conjuntos 202,
Pinheiros, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 22.670.500/0001-88 ("Âg€nte
Fiduciário") e os respectivos assessores legais contratados no âmbito da Emissào, a legalidade

e ausência de vícios da Emissào, além de ter agido com áiligência para assegurar a veracidade,

consistência, correçào e suEciência das informaçôes pres tadas to "Termo dc Satitiqaçào de Dircrtot

Cftdirliior do Ágntegício da 160' Séie da 1' Enirão dt Certilirados de Rtrcbíaeit do Agonegido da Eco

Sauiti1adora dz Dinitos Crcdiniiot do Agotegido S-4-".

Sào Paulo, 13 de março de 2018.

Eco SECURrrrzADotuc. DE DrRErros CREDITóRros Do AGRoNEGócro S.A.
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ANExo v
Âo TERMo DE SECURTTTZÁÇÃo DE DrRErTos CREDTTóRros Do AcRoNEGócro

DEcrÁRÂÇôEs Do ÀcENrE FrDUCrriRro

VóRTX DISTRTBUIDoRÂ DE TÍTULos E VÀLoR.Es MoBrlrÁRros LTDA., instituiçào 6nanceira,

com sede na Cidade de São Paulo, Estado de Sào Paulo, na Âv. Bdgadeno Faria Lima, n." 2?77,

conjuntos 92, Pinheitos, CEP 01452-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministedo dz Fazeada ('CNPJ/MF') sob o n." 22.ó10.500/0001-88 ("Agente Fiduciário'),
para Frns de atendimento ao previsto pelo item 15 do anexo III da Instruçào da Comissào de

Valores Mobüários ("CYM") n.' 4'14, de 30 de dezembro de 2004, conforme ahetada, na

qual.idade de agente hduciário do Patrimôoio Separado constinrído em âmbito da emissâo de

Certificados de Recebíveis do Âgronegócio da 160" Série da 1' Emissào da ECo
SEcURITIZÂDoRA DE DIREIToS CREDtTóRros Do AcRoNEGócro S.4., companhia

securiúadora de direitos creditórios do agronegócio, com sede na Cidade de Sào Paulo, Estado

de Sào Paulo, na Av. Pedroso de Morais, n." 1.553, 3" andar, conjunto 32, Pinheiros, CEP 05419-

001, inscdta no CNPJ/MF'sob o n." 10.753.164 /OOO1-43 ("Emissora" e "Emissão"), declara,

pata todos os fins e efeitos, que verificou, em conjunto com a Emissora, o Coordenador Líder

da Emissào e os respectivos âssessores legais conratados no âmbito da Emissão, a legalidade e

ausência de úcios da Em.issào, além de ter agido com diligência para veriÍicar a veracidade,

consistência, correçào e suficiência das informaçôes pres tadzs no "Termo fu Seuitiqalào de I)initot
Crcditriiot do Agmneglcio da 160'Séie da 1'Enisúo dz

Senitiqadora de Dinitos Cndiaíiot do AgrorryiLio SA"
Ceiilicados dt Rtnbfueit da En

13 de marco de 2018.

v ORÁ, DE TÍTULOS

10.,

1/

r



ANExo VI
Âo TERMo DE SEcuRrTrzÁ.ÇÃo DE DrRErTos CREDTTóRros Do AcRoNEGócro

DECLÀRÁçÁo Do CUSToDIANTE

VóRTX DISTRTBUIDoRÂ DE TiTULos E VÂLoRES MoBrlrÁRros LTDA., instinrição financeim,
com sede na Cidade de Sào Paulo, Estado de Sào Paulo, na Âv. Bngadeito Fana Iim4 n." 2277,

coniuntos 202, Pinheiros, CEP 01,152-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério dz, Fazenda ("CNPJ/MF') sob o n." 22.610.500/0001-88 ("Custodiante")
instituiçào custodiante dos documentos comprobatódos que evidenciam a existência dos direitos

creditórios do agtonegócio, quais sejam: (i) o "Temo fu Satitiçação fu Dinitot Azdiróiot do

.Agmnegicio da 160" Séne da 1'Enisrão dc Certifcadot de Recebiueis dt,Agnrcgicio da Eco Seniti1adora

dt Dinitot Cnditóiot dr Agonegicio S-4." ("Termo de Securitização"); e (ii) a Cédula de Produto
Rural Financeta emitida pela O Tr[ren AcRopEcuÁRrÂ LToe., sociedade limitada com sede

na Cidade de Primavera do Irste, Estado do N{ato Grosso, na Àvenida Campo Grande, n.' 180,

Centro, CEP 78850-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 05.683.277 /0001-80 ('Devedora'), no
valor total de R$3ó.033.710,24 (trinta e seis milhões, trinta e três mil setecentos e dez reais e

vinte e quauo centavos), em favor da Eco SEcuRtTIz DoRÂ DE DIREIToS CREDtTóRros Do
AcRoNEGócIo S.4., companhia securiúadon de direitos creditórios do agronegócio, com sede

na Cidade de Sào Paulo, Estado de Sào Paulo, na Av. Pedroso de Morais, n." 1.553, 3" andar,

conjunto 32, Pinheiros, CEP 05419-001, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 10.753.161/0001-43

("Emissora'), em 13 de março de 2018 ('CPR-F') e vinculada ao CR.A.; declara, para os Ens

do artigo 39 da I-ei n." 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme altemda ("ki 11.076"), do
patagraío l" e do inciso VIII do artigo 25 da ki 11.076, do artigo 23 da Lei n." 10.931, de 2 de

agosto de 2004, conforme altenda ("Lei 10.931") e do artigo 28 da Instruçào da Comissào de

Valores NÍobüários ("CVM') n" 5.11, de 20 de dezembro de 2013, que lhe foram entegues para

custódiâ (i) I (uma) via negociável da CPR-F e (itt) 1 (uma) via original do Termo de Secunnzaçào,

o qual se encontra devidamente registrado em cumprimento com a ki 11.076 e a Ler 10.931, na

íorma do regime fiduciário insunrído pela Emissora sobre os direitos credi agtonegócio

oriundos da CPR-F, conforme declarado e descrito no Termo de Secun

de março de 2018.

OBILIARIoSORÁ DE TiTT]LO
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ANExoVII
Âo TERMo DE SECURrrrzÀÇÃo DE DrR-Erros CREDTTóRros Do AcRoNECócro

DECLARÂçÀo DE INEXISTÊNCIA DE CoNFLITo DE INIEREsSEs

O Agente Fiduciário a seguir identificado

Razào Social: Vón1.x DrÍTRTBUIDoRÂ DE TiTULos E VÂLoREs MoBILúRros LTDÀ.
Endereço: Âv. Brigadeiro Faria Liraa, n." 2277, con,untos 202, Pinheiros, CEP 01452-000

CNPJ n.": 22.610.500/0001-88

Representado neste ato por seu diretor estatutáfio: [.]
Número do Documento de ldentidade: [.]

da oferta pública com esforços restdtos do segúnte valor mobiliário:

Valor N{obiliário Objeto da Ofena: Certificados de Recebíveis do Agronegócio ("CRÂ')
Número da Emissão: 1'Emissão
Número da Série: 160' Série

Emissor: Eco Securiúadora de Direitos Creditórios do Âgronegócio S.Â.

Espécie: com Garantia Real e Fideiussórà

Classe: Não aplicável

Forma: Escritural

Declara, nos termos do artigo 5" da Instmçào da Comissào de Valores l{obiliários ('CVM") n."
583, de 20 de dezembro de 2016, a nâo existência de siuação de conflito de interesses que o
impeça de exercer a função de agente fiduciádo para a emissão acima indicadar e se compromete

a comunicar íonnal e imediatamente à 83 S.Â. - Bmsil, Bolsa, Balcào - Segmento CEI'IP UT\&{
("83'), a ocorrência de qualquer fato supeweniente que venha a alterar referida sinraçào.

Sào Paulo, 13 de março de 2018.

VóRTX DrsTRrBUrDoRÁ DE TÍTULos E VÀLoREs MoBrLúRros LTDÂ.
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ANExo IX
Âo TERMo DE SEcuruTIzAçÃo DE DrRErros CREDTTóRros Do ÂcRoNEGócro

OurRÂs EMrssÕEs Do ÀcENTE FrDUCrriRr02

Certificados de Recebíveis do Âgronegócio da 83" Série da 1' Emissão

Emissora

Valor Toal da Emissão

CNPJ:

Taxa de Juros

Quantidade
Daa de Emissào

Daa de Vencimento

Garanús
Resgate Àntecipado

Àmortização

Enquadramento

Emissora

Valor Total da Emissão

Taxa de Juos
Quantidade
Data de Emissâo

Data de Ven<imento

Garanús
Resgate Áotecipado

Àmoniza@o

Enquadramento

Eco Securiúadom de Créditos do Âgonegócio S.Á

R$200.000.000,00

10.7 53.164 / 0001-43

100% CDI + 1.0ok aa.

200.000

30 de junho de 2016

28 de iuoho de 2019

Cessao Fiduciária de Direitos Creditórios

Nos termos da Cláusula ó.12 do Termo de Securitização

Nos termos da Cláusula 6.9 do Temro de Securiúação

Ádimplente

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 84'Série da 1' Emissão

Eco Securiúadora de Créditos do Ágronegócio S.Â

R$ 200.000.000,00

9'?o/.c.Í)t

200,000

28 de junho de 2016

29 de junho de 2026

Sem Garanüs
Nos termos da Cláusula 6.11 do Terrno de Securiúaçào

Nos termos da Cláusula 6.9 do Termo de Securiúaçâo

Âdimplente

l06 (



Certificados de Recebiveis do Âgronegócio da 85' Série da 1' Emissão

Emissora

Valor Toal da Emissâo

Ta-xa de Juros

Quantidade
Data de Emissâo

Data de Vencimeoto

Garanús

Resgate Âotecipado

Àmortização

Eoquadramento

Emissora

Valor Toul da Emissão

Taxa deJuros da 86' Série
Taxa de Juros da 87' Série

Quantidade
Daa de Emissão

Data de Vencimento

Garanús
Resgate Ântecipado

Àmortizaçào

Enquadramento

limissora

Valor Total da Flmissào

Ta-ra deJuros da 102' Serie

Ta-xa deJuros da 103'Série

Quantidade
Data de Emissào

Data de Vencimento

Eco Securiúadora de Créditos do Ágronegócio S.Â

R$ 100.000.000,00

97j%CDt

100

28 de junho de 2016

30 de junlo de 2025

Sem Garanús
Nos termos da Cláusula 6.11 do Temro de Securiúação

Nos termos da Cláusula 6.9 do Terrno de Securitizaçào

Àdimplente

Certificados de Recebiveis do Âgronegócio das 86'e 87" Séries da 1" Emissão

Certificados de Recebiveis do Agronegócio da 102'e 103" Séries da 1" Emissão

Eco Secutiüadora de Créditos do Âgonegócio S.Â

R$ 11.770.000,00

CDI +8.07oaa

lokam
11,700

24 de juoho de 2016

20 de iuoho de 2017

Cessao Fiduciária de Direitos Creditórios, Àval e Endosso

Nos termos da C!áusula 2.7.1 do Termo de Securiúaçào

Nos tetmos da Cláusula 2.5.2 do Termo de Securiúaçào

Âdimplente

Eco Securiúadora de Créditos do Âgronegócio S.À

R$30.000.000,00

CDI +8,5%aa
1o/oam

30,000

26 de dezembro de 2016

16 de março de 2023

l( )l
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Garantias

Resgate Àntecipado

Àmortizaçào

Enquadrameoto

Emissora

Valor Total da EmissÀo

Ta-xa de Juros da 109' Séde
Taxa de Juros da 110" Série

Quantidade
Daa de Emissâo

Data de Vencirnento

Garanús
Resgate Àotecipado

Àmorúaçâo

Enquadramento

Emissora

Valor Total da Emissão

Taxa deJuros

Quantidade
Data de Emissão

Daa de Vea<imento

Garantàs

Resgate Àntecipado

Àmorúação

Enquadramento

Direitos Cteditotios do Agronegocio das 109" e 110" Séries da 1'Emissao

Sem Garanús para os CRÁ
Â CPR Financeira conta com Fiança e a Âlieoaçào Fiduciáú de Bens
Imóveis

NA

Nos termos da Cláusula 3.7 do Termo de Securiúaçâo

Âdimpleote

ECO SECURITIZÂDORA DE DIREITOS CRI1DITORIOS DO
ÂGRONEGÓCIO S.Á

R$30.000.000,00

ECO SECURITIZÂDORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO
ÂGRONEGÓCIOS.Â
R$845.916.000,00

DI + 95o/o

845.916

28 de março de 2017.

28 de mzr.ço de 2O22.

Sem Garanús
Nos termos ü Clausula 6 do Termo de Securiúacao

NÂ
Ádimplente

100o/o CDI + lYo a-a

100% CDI t 7oo/o d..^

30.m0

26 de dezembro de 2016

15 de março de 2023

Aval; ÁF de imoveh

NÀ
Nos termos da Clausula 3.17 do Terrno de Securitiza@o

Âdimpleate

Certificados de Recebiveis do Agronegocio da 105" Séde da 1'Emissao

Certificados de Recebiveis do Âgronegócio da 112'Séties da 1' Emissão
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Emissora

Valor 'I'otal da Emissão

Ta-ra deJutos

Quantidade
I)ata de F-missào

Data de Vencimento

Garanüs

Resgate Àntecipado

Âmortizaçào

EnquâdÍamento

Emissora

Valor 'Iotal da Emissào

Ta.xa de Juros da 1 1,1 Série
'Ia-xa deJuros da 115 Série

Quantidade

Daa de Emissào

Data de Vencimento 114 Serie

Data de Vencimento 1 15 Serie

Garanús
Resgate Ântecipado

Ámonizaçào

Enquadramento

Certificados de Recebiveis do Agtonegócio da 114" e 115'Séries da 1'Emissão

Eco Securiúadora de Créditos do Âgronegócio S.Â

Áté 2.100.000,00

2o/ota

Âté 2.100

26 de jatreio de 2017

05 de janeiro de 2021

Sem Garanús para os CRÁ
Â CPR Financeira conta com Âval Âüenaçào Fiduciária e Penhor
Mercaotil

NÂ
Nos termos da Cláusula 3.7 e 3.17 do Termo de Securiúaçâo

Âdimplente

ECO SECURITIZÁDORA DE DIREITOS CREDITORIOS DO
ÀGRONEGÓCIO S.Â

R$1.0r 2.500.000,00

95% CDI
4,67 660/o a.a

1.012.50

17 de abril de 2017

18 de abnl de 2022
15 de abril de 2024

Sem Garantias

Nos termos da Cláusula 7 do Termo de Securiúaçâo

Nos termos da Cláusula 6.8 do Termo de Secudúação

Ádimplente

Emissora

Valor Total da Emissão

'I'a-xa de Juros

Quantidade
Data de Emissão

Data de Vencimento

Cenificados de Recebiveis do Agronegócio da 116" Séries da 1'Emissão

Eco Secudúadora de Créditos do Agronegócio S.Á

R$270.000.000,00

CDI 100% + 0,70 aa

270.000

20 de lunho de 2017

19 de junho de 2020

§
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Garanús
Resgate Àotecipado

Ámortizaçâo

Enquadramento

Emissora
Valor Toal da Emissão 1"

Série:

Valor Total da Emissão 2'
Série:

Taxa de Juros 1" Série
Taxa de Juros 2" Série

Quantidade 1" Série

Quantidade 2' Série

Daa de Emissâo

Data de Vencimento

Garantias

Resgate Ântecipado

Âmortizaçào

Enquadramento

Emissora

Valor Total da Emissão:

Taxa de Juos

Quantidade:
Data de Emissão

Data de Vencimento

Garantias

Resgate Àntecipado

Âmortizaçào

Enquadramento

Certificados de Receblveis do Âgroaegócio da 124" e 125. Séries da 1" Emissão

Não serào constituídas garanús específicas, reais ou pessoais, sobÍe os
CF-A., os quais gozam das garanús que integrarem os Dteitos Creditórios
do Âgonegócio
Nos termos da Cláusula 6.12 do Termo de Securiúaçâo
Nos termos da Cláusula 6.12 do Termo de Securiúaçào
Àdimplente

Eco Secudúadora de Créditos do .,\grooegócio S.Á

R$ 72.000.000,00
R$ 18.000.000,00

100% DI + 1%
100% dt + 8%

Eco Secuiúadora de Créditos do Àgronegócio S.Â

R$600.000.000,00

97 ,500/0 Dl
600.000

20 de dezembro de 2017

20 de dezembro de 2023

Sem garanús

Nos termos da Clausula 7.1 do Termo de Secuiüação
Nos telmos da Clausula 6.5 do Terrno de Seouiúação

Àdimplente

90.000
72.OO0

14 de julho de 2017

28 de jutho de 2024

Sem Garanús
Nos termos da Cláusula 3.19 do Termo de Securitiza@o

Nos termos da Cláusula 3.19 do Terrno de Secutitização

Âdimplente

Certificados de Recebíveis do Âgronegócio da ú5" Séries da 1" Emissão
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Certificados de Recebíveis do Agronegócio da ú6'Séries da 1" Emissão

Emissora

Valot Total de F.missão:

Ta-xa deJuros

Quantidade:
Data de Emissão

Data de Vencimento

Garanüs

Rcsgate Àntecipado

Àmortizaçào

Enquadmmento

Eco Secudúadora de Créditos do Agronegócio S.Á

R$65.000.000,00

98% DI
65.000

21 de agosto de 2017

18 de abril de 2022

Com exceçâo do Regime Fiduciário, os CRA nào contam com qualqueÍ
gatar.tJ.a.

Nos termos da Clausula 6.1 do Terrno de Securiúação

Nos termos da Clausula 6.1 do Termo de Securiúação

Âdimpleote
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